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APRESENTAÇÃO

A presentamos ao público cearense a compilação das Leis Esta-
duais, de nº 15.280 a 15.387 do exercício de 2013, que passará 
a compor o acervo de coleções jurídicas publicadas pela As-
sembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O lançamento desta coletânea consubstancia-se em um trabalho de racio-
nalização e consolidação do acervo jurídico do Estado do Ceara, realizado 
pelos servidores do Departamento de Recursos Humanos desta Casa Legis-
lativa, com a coordenação editorial do Instituto de Estudos e Pesquisas sobre 
o Desenvolvimento do Estado do Ceará - Inesp, visando a facilitar a consulta 
para juristas, estudantes e o público em geral.

Deputado José Albuquerque
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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LEI Nº15.280, 08 DE JANEIRO DE 2013. (D.O 15.01.2013)
(Autoria: Mesa Diretora)

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO 
DOS TITULARES DE CARGOS COMISSIONADOS E 
FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO PODER LEGISLATIVO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

1Art.1º A remuneração dos titulares de cargos comissionados e funções de confiança do Po-
der Legislativo fica revista em índice único e geral, no percentual de 5,58% (cinco vírgula 
cinquenta e oito por cento), a partir de 1º. de janeiro de 2013, de conformidade com o anexo 
único desta Lei.

Art.2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orça-
mentárias próprias do Poder Legislativo.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financeiros, 
que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2013.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

1 Art. 1º  Anexo Único - Anexo ver D.O. 15.01.2013
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LEI Nº15.281, 08 DE JANEIRO DE 2013. (D.O 15.01.2013)
(Autoria: Mesa Diretora)

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO PODER 
LEGISLATIVO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

2Art.1º O vencimento base dos servidores públicos estaduais do Quadro II – Poder Legislativo 
fica revisto em índice único e geral, no percentual de 5,58% (cinco vírgula cinquenta e oito 
por cento) a partir de 1º de janeiro de 2013, na forma do anexo único e das demais disposi-
ções desta Lei.

Parágrafo único. Os valores das demais parcelas remuneratórias não indicadas no anexo 
desta Lei ficam revistos no mesmo índice único e geral de 5,58% (cinco vírgula cinquenta e 
oito por cento), na forma do caput deste artigo, salvo quanto às vantagens financeiras que 
dependam de previsão para alteração de seus valores.

Art.2º Os benefícios de pensão por morte e os proventos dos servidores públicos civis apo-
sentados do Poder Legislativo ficam revistos no mesmo índice único e geral de 5,58% (cinco 
vírgula cinquenta e oito por cento), aplicado nesta Lei para os servidores em atividade.

Art.3º O índice de revisão de que trata esta Lei também se aplica:

I - aos valores previstos no Ato Normativo nº226, de 15 de maio de 2003;

II - às vantagens pessoais incorporadas, na forma das Leis nos10.670, de 4 de junho de 
1982; 11.171, de 10 de abril de 1986; 11.847, de 28 de agosto de 1991; §1º. do art.155. da Lei 
nº9.824, de 14 de maio de 1974; à gratificação instituída pelo art.3º. da Lei nº12.984, de 29 
de dezembro de 1999; e ao abono compensatório previsto na Lei nº12.991, de 30 de dezembro 
de 1999;

III - aos cargos isolados de Analista Legislativo criados pela Lei nº14.987, de 6 de setembro 
de 2011;

IV - às gratificações instituídas pelos incisos I e II do art.2º. do Ato Deliberativo nº536, de 10 
de dezembro de 2002.

Art.4º Nenhum servidor público em atividade ou aposentado do Poder Legislativo do Es-
tado do Ceará, e seus pensionistas, perceberão remuneração, proventos e pensão inferior 
a R$723.01 (setecentos e vinte e três reais e um centavo), excluindo-se, para a composição 
deste valor, o adicional de férias, o salário família, as gratificações por prestação de serviços 
extraordinários e o adicional por tempo de serviço.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos aposentados proporcionalmente ao 
tempo de serviço e aos pensionistas fracionários, que percebam, em face da proporcionalida-
de, valores inferiores ao referido no caput deste artigo, devendo seus proventos, remuneração 
e pensão ser corrigidos mediante a aplicação do percentual da aposentadoria ou da remune-
ração ou da fração da pensão sobre o valor de R$723,01 (setecentos e vinte e três reais e um 
centavo).

2 Art. 1º  Anexo Único -  ver D.O. 15.01.2013 
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Art.5º Esta Lei não se aplica aos proventos da aposentadoria e às pensões por morte de be-
neficiários da extinta Carteira de Previdência Parlamentar, por força do disposto no §1º do 
Art.22 da Lei Complementar nº13, de 20 de julho de 1999, acrescida pela Lei Complementar 
nº19, de 29 de dezembro de 1999 e demais alterações.

Art.6º Não se aplica o disposto nesta Lei aos servidores inativos e pensionistas que tiveram 
seus benefícios concedidos pelo Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará 
– SUPSEC, com proventos e pensões recompostos ao valor do salário mínimo nacional na for-
ma do §2º. do art.331 da Constituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº55, de 22 de dezembro de 2003.

Art.7º Incluídas todas as gratificações e vantagens, exceto o adicional de férias, as remu-
nerações e os proventos dos servidores públicos ativos e inativos do Poder Legislativo, e as 
pensões instituídas por morte de seus servidores públicos ativos e inativos não poderão exce-
der o valor do subsídio do Deputado Estadual, ressalvadas as exceções constitucionalmente 
previstas.

Art.8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orça-
mentárias próprias do Poder Legislativo e do SUPSEC.

Art.9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financeiros, 
que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2013.

Art.10. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO
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LEI Nº15.282, 08 DE JANEIRO DE 2013. (D.O 15.01.2013)
(Autoria: Mesa Diretora)

PROMOVE A REVISÃO DA REPRESENTAÇÃO 
DOS CARGOS DE DIRETOR GERAL, DIRETORES 
ADJUNTOS, CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 
PROCURADOR, ASSESSOR JURÍDICO E DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS DA PRESIDÊNCIA, AUDITOR 
INTERNO DA CONTROLADORIA E DIRETOR DO 
NÚCLEO DE TELEVISÃO DO PODER LEGISLATIVO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

3Art.1º A remuneração dos Cargos de Diretor Geral, Diretor Adjunto Operacional, Diretor 
Adjunto Administrativo e Financeiro, Chefe de Gabinete da Presidência, Procurador, Asses-
sor Jurídico e de Assuntos Institucionais da Presidência, Auditor Interno da Controladoria e 
Diretor do Núcleo de Televisão do Poder Legislativo, passa a ser a constante do anexo único 
desta Lei, a partir de 1º. de janeiro de 2013, já reajustada no percentual de 5,58% (cinco vír-
gula cinquenta e oito por cento) a título de revisão geral.

Art.2º Fica vedada a percepção, pelos ocupantes dos Cargos de Direção referidos no art.1º. 
da gratificação instituída pelo art.3º. da Lei nº12.984, de 29 de dezembro de 1999.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financeiros, 
que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2013.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

3 Art. 1º  Anexo Único - ver D.O. 15.01.2013
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LEI Nº15.283, 08 DE JANEIRO DE 2013.  (D.O 15.01.2013)

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES DOS SERVIÇOS AUXILIARES 
DO QUADRO V DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

4Art.1º A remuneração dos servidores do Quadro V - Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará fica revista, em índice único e geral, no percentual de 5,58% (cinco vírgula 
cinquenta e oito por cento), a partir de 1º de janeiro de 2013, na forma dos anexos I e II, par-
tes integrantes desta Lei.

Parágrafo único. Os valores das demais parcelas remuneratórias, tais como: Vantagem Pes-
soal Reajustável – VPR, as gratificações decorrentes de incorporação do exercício de cargo 
em comissão auferidas pela Lei nº10.670, de 4 de junho de 1982, Lei nº11.171, de 10 de abril 
de 1986, Lei nº11.847, de 28 de agosto de 1991, art.155, §1º., da Lei nº9.826, de 14 de maio 
de 1974, não indicadas nos anexos desta Lei, ficam revistos no mesmo índice único e geral de 
5,58% (cinco vírgula cinquenta e oito por cento), aplicado àquelas, salvo quanto às parcelas 
cujas leis de reajuste setorial específico tenham expressamente determinado a não incidência 
do índice desta revisão geral.

5Art.2º A representação dos cargos de direção e assessoramento, de provimento em comissão 
e a Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE, que é devida pelo exercício de cargo em pro-
vimento de comissão, ficam revistas em índice único e geral, no percentual de 5,58% (cinco 
vírgula cinquenta e oito por cento), a partir de 1º de janeiro de 2013, na forma do anexo III, 
que atende ao disposto no parágrafo único do art.1º desta Lei.

Art.3º O benefício da pensão por morte, e os proventos dos servidores públicos civis aposen-
tados do Tribunal de Contas dos Municípios ficam revistos no mesmo índice único e geral 
aplicado nesta Lei para os servidores em atividade, bem como: a Vantagem Pessoal Reajus-
tável – VPR, as gratificações decorrentes de incorporação do exercício de cargo em comissão 
auferidas pela Lei nº10.670, de 4 de junho de 1982, Lei nº11.171, de 10 de abril de 1986, Lei 
nº11.847, de 28 de agosto de 1991, art.155, §1º., da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974.

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica:

I - às pensões concedidas pelo Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará – SU-
PSEC, nos casos em que o instituidor da pensão tenha falecido em data igual ou posterior a 
1º de janeiro de 2004;

II - às aposentadorias concedidas pelo Sistema Único de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ce-
ará – SUPSEC, a partir de 1º. de janeiro de 2004, cujo beneficiário tenha implementado as 
condições para inatividade a partir daquela data.

Art.4º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias pró-
prias.

4  Art. 1º  Anexos I e II - ver D.O. 15.01.2013
5 Art. 2º  Anexo III - ver D.O. 15.01.2013
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Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos seus efeitos finan-
ceiros, que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2013.

Art.6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO



Leis Estaduais 2013  - Volume I Lei Nº 15.280 à Lei Nº 15.387 de 08 de janeiro 2013 a 25 de Junho 2013 | 19

LEI Nº15.284, 08 DE JANEIRO DE 2013.  (D.O 15.01.2013)
(Autoria: Mesa Diretora) 

FIXA O VALOR DO SUBSÍDIO MENSAL DO 
GOVERNADOR E DO VICE-GOVERNADOR DO ESTADO 
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º O valor mensal do subsídio do Governador do Estado do Ceará é de R$14.895,07 (qua-
torze mil, oitocentos e noventa e cinco reais e sete centavos).

Art.2º O valor mensal do subsídio do Vice-Governador do Estado do Ceará é de R$11.171,30 
(onze mil, cento e setenta e um reais e trinta centavos).

Art.3º As despesas decorrentes desta Lei correrão a cargo das dotações orçamentárias do 
Estado do Ceará.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financeiros, 
que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2013.

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO
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LEI Nº15.285, 08 DE JANEIRO DE 2013.   (D.O 16.01.2013)

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO PODER 
EXECUTIVO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES 
PÚBLICAS ESTADUAIS, E DOS MILITARES ESTADUAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

6Art.1º O vencimento base dos servidores públicos estaduais civis do Quadro I – Poder Exe-
cutivo, das Autarquias, das Fundações Públicas Estaduais e dos militares estaduais, fica rea-
justado em índice único e geral, no percentual de 5,58% (cinco vírgula cinquenta e oito por 
cento), na forma dos anexos I a XXV.

Parágrafo único. Os valores das demais parcelas remuneratórias não indicadas nos anexos 
desta Lei ficam revistos no mesmo índice único e geral de 5,58% (cinco vírgula cinquenta e 
oito por cento), na forma do caput deste artigo, salvo quanto às vantagens financeiras que 
dependam de previsão para a alteração de seus valores.

Art.2º O benefício da pensão por morte e os proventos dos servidores públicos civis, aposen-
tados do Poder Executivo, inclusive das Autarquias, das Fundações Públicas Estaduais e dos 
militares estaduais da reserva e reformados ficam revistos no mesmo índice único e geral 
aplicado nesta Lei para os servidores em atividade.

Art.3º O índice da revisão geral de que trata esta Lei aplica-se:

I - aos professores contratados de acordo com a Lei Complementar nº14, de 15 de setembro 
de 1999, bem como aos professores, graduados, detentores de diploma de nível superior, 
contratados por tempo determinado, nos termos da Lei Complementar nº22, de 24 de julho 
de 2000, cuja remuneração está regulamentada no caput do art.1º da Lei nº14.954, de 27 de 
junho de 2011;

II - aos valores constantes do anexo único do Decreto nº24.338, de 16 de janeiro de 1997, 
editado com base na Lei nº12.098, de 5 de maio de 1993, alterada pela Lei nº12.656, de 26 de 
dezembro de 1996;

III - à gratificação por encargo de licitação, prevista no art.5º da Lei Complementar nº65, de 
3 de janeiro de 2008, à gratificação por encargo de desapropriação prevista no §3º do art.43, 
da Lei Complementar nº58, de 31 de março de 2006, com redação dada pela Lei Complemen-
tar nº83, de 8 de dezembro de 2009, à gratificação por encargo de análise e cálculo judicial 
prevista no art.166-A da Lei Complementar nº58, de 31 de março de 2006, com redação dada 
pela Lei Complementar nº95, de 27 de janeiro de 2011, e à gratificação prevista no art.3º, 
incisos I e II, da Lei nº13.920, de 24 de julho de 2007;

IV - aos valores da indenização por reforço do serviço militar operacional, previstos no anexo 
único da Lei nº13.765, de 20 de abril de 2006;

V - à gratificação de serviço extraordinário prevista no art.80 da Lei nº12.124, de 6 de julho 
de 1993, com redação dada pela Lei nº13.789, de 29 de junho de 2006;

VI - à gratificação por atividade disciplinar e correição prevista no art.21 da Lei Complemen-
tar nº98, de 13 de junho de 2011;
6  Art. 1º  Anexos I  à XXV -  ver D.O. 16.01.2013
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VII - aos contratados temporariamente de acordo com o disposto na Lei Complementar nº56, 
de 29 de março de 2006;

VIII - aos contratados por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público do Departamento de Edificações e Rodovias do Ceará – DER, 
conforme disposto na Lei Complementar nº74, de 23 de dezembro de 2008;

IX - aos contratados por tempo determinado para atender à necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público do Departamento de Arquitetura e Engenharia – DAE, e do De-
partamento Estadual de Rodovias – DER, conforme disposto na Lei Complementar nº99, de 
8 de julho de 2011;

X - aos contratados por tempo determinado para atender à necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público da Secretaria das Cidades e do Instituto do Desenvolvimento 
Institucional das Cidades do Ceará - IDECI, conforme disposto na Lei Complementar nº107, 
de 7 de março de 2012;

XI - aos contratados por tempo determinado para atender à necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público da Secretaria do Desenvolvimento Agrário, conforme disposto na 
Lei Complementar nº112, de 18 de junho de 2012;

XII - aos valores do prêmio de desempenho previsto no inciso VIII do art.2º da Lei Comple-
mentar nº70, de 10 de novembro de 2008, conforme disposto no §3º do art.2º da Lei Comple-
mentar nº70, de 10 de novembro de 2008, alterado pela Lei Complementar nº95, de 27 de 
janeiro de 2011.

Art.4º Incluídas todas as gratificações e vantagens, exceto o adicional de férias, a maior re-
muneração dos militares estaduais e dos servidores públicos civis, inativos e seus pensionis-
tas, do Poder Executivo, não poderá ultrapassar a quantia correspondente ao subsídio mensal 
do Governador, ressalvadas as exceções constitucionalmente previstas e o disposto na Lei 
nº14.236, de 10 de novembro de 2008.

Art.5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orça-
mentárias próprias de cada órgão e/ou entidade do Poder Executivo.

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financeiros, 
que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2013.

Art.7º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Carlos Eduardo Pires Sobreira
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCÍCIO
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LEI Nº15.286, DE 08 DE JANEIRO DE 2013. (D.O 15.01.2013)

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO 
DOS TITULARES DE CARGOS COMISSIONADOS E 
FUNÇÕES DE CONFIANÇA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

7Art.1º A remuneração dos titulares de cargos comissionados e funções de confiança fica 
revista em índice único e geral, no percentual de 5,58% (cinco vírgula cinquenta e oito por 
cento), em conformidade com os anexos I a XV desta Lei.

Art.2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orça-
mentárias próprias de cada órgão e entidade do Poder Executivo.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financeiros, 
que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2013.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Carlos Eduardo Pires Sobreira
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCÍCIO

7  Art. 1º  Anexos I à XV - ver D.O. 15.01.2013
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LEI Nº15.287, DE 08 DE JANEIRO DE 2013.  (D.O 15.01.2013)

DISPÕE SOBRE A REPRESENTAÇÃO DOS CARGOS DE 
SECRETÁRIO DE ESTADO, SECRETÁRIO ADJUNTO E 
SECRETÁRIO EXECUTIVO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

8Art.1º A representação dos cargos de Secretário de Estado,Secretário Adjunto, Secretário 
Executivo e dos cargos equiparados ao de Secretário passa a ser a constante do anexo I desta 
Lei, já reajustada no percentual de 5,58% (cinco vírgula cinquenta e oito por cento) a título 
de revisão geral.

9Art.2º A representação dos cargos de Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Ceará 
e de Delegado Geral Adjunto da Polícia Civil do Estado do Ceará passa a ser a constante do 
anexo II desta Lei, já reajustada no percentual de 5,58% (cinco vírgula cinquenta e oito por 
cento) a título de revisão geral.

Art.3º A representação dos cargos de Secretário Chefe do Gabinete do Vice-Governador e de 
Secretário Adjunto Chefe de Gabinete do Vice-Governador, passa a ser a constante do anexo 
II desta Lei, já reajustada no percentual de 5,58% (cinco vírgula cinquenta e oito por cento) 
a título de revisão geral.

Art.4º A representação do cargo de Coordenador Especial passa a ser a constante do anexo 
II desta Lei, já reajustada no percentual de 5,58% (cinco vírgula cinquenta e oito por cento) 
a título de revisão geral.

10Art.5º A representação dos cargos de Controlador Geral de Disciplina, Controlador Geral 
Adjunto de Disciplina e Secretário Executivo de Disciplina, passa a ser a constante do anexo 
III desta Lei, já reajustada no percentual de 5,58% (cinco vírgula cinquenta e oito por cento) 
a título de revisão geral.

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financeiros, 
que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2013.

Art.7º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Carlos Eduardo Pires Sobreira
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCÍCIO

8 Art. 1º  Anexo I -  ver D.O. 15.01.2013
9 Art. 2º  Anexo II  -  ver D.O. 15.01.2013
10 Art. 5º  Anexo III -  ver D.O. 15.01.2013
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LEI Nº15.288, DE 08 DE JANEIRO DE 2013. (D.O 15.01.2013)

DISPÕE SOBRE O VALOR DA REMUNERAÇÃO 
MÍNIMA DOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS, 
INATIVOS E PENSIONISTAS DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Nenhum servidor público civil ativo, aposentado e pensionista, da Administração Di-
reta, Autárquica e Fundacional, perceberá remuneração, proventos e pensão em valor total 
inferior a R$723,01 (setecentos e vinte e três reais e um centavo), observado o disposto no 
artigo seguinte.

Parágrafo único. Para efeito de composição da remuneração de que trata este artigo ex-
cluem-se o adicional de férias, o salário família, o auxílio alimentação, as gratificações por 
prestação de serviços extraordinários e o adicional noturno.

Art.2º O disposto no artigo anterior não se aplica ao aposentado proporcionalmente ao tempo 
de serviço, ao professor com carga horária inferior a 20 (vinte) horas semanais e ao pensio-
nista de servidor civil ou de militar estadual, que percebam, respectivamente, proventos, 
remuneração ou pensão fracionária em valor total inferior ao referido no artigo anterior, de-
vendo os seus proventos, remuneração e pensão serem modificados mediante a aplicação 
do percentual da aposentadoria ou da remuneração ou da fração da pensão sobre o valor de 
R$723,01 (setecentos e vinte e três reais e um centavo).

Art.3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orça-
mentárias próprias de cada órgão e entidade do Poder Executivo.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financeiros, 
que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2013.

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Carlos Eduardo Pires Sobreira
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCÍCIO
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LEI Nº15.289, 08 DE JANEIRO DE 2013. (D.O 15.01.2013)

PROMOVE A REVISÃO GERAL DO VENCIMENTO DOS 
CARGOS EFETIVOS E FUNÇÕES DOS SERVIDORES 
DO QUADRO IV - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 
DOS PROVENTOS E DAS PENSÕES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

11Art.1º A partir de 1º de janeiro de 2013, o vencimento dos cargos efetivos e funções do Qua-
dro IV - Tribunal de Contas do Estado ficam revistos em índice único e geral, no percentual 
de 5,58% (cinco vírgula cinquenta e oito por cento), na forma dos anexos I e II desta Lei.

12Art.2º A partir de 1º de janeiro de 2013, o vencimento, as representações dos cargos em co-
missão e as gratificações de dedicação exclusiva devidas pelo exercício de cargos em comis-
são, ficam revistos em índice único e geral, no percentual de 5,58% (cinco, vírgula cinquenta 
e oito por cento) na forma do anexo III desta Lei.

Art.3º A partir de 1º de janeiro de 2013, os proventos de aposentadoria e as pensões por morte 
de servidores ou de aposentados do Tribunal de Contas do Estado ficam revistos no mesmo 
índice único e geral estabelecido no art.1º desta Lei.

Art.4º A partir de 1º de janeiro de 2013, a vantagem pessoal incorporada fica revista no mes-
mo índice único e geral estabelecido pelo art.1º desta Lei e calculada na forma prevista no 
parágrafo único do art.1º desta Lei.

Art.5º A partir de 1º de janeiro de 2013, nenhum servidor público ativo e aposentado do Qua-
dro IV – Tribunal de Contas do Estado, e seus pensionistas, perceberá remuneração, proven-
tos e pensão inferior a R$723,01 (setecentos e vinte e três reais e um centavo).

Art.6º A remuneração dos ocupantes dos cargos e funções do Tribunal de Contas do Estado, 
os proventos e pensões, ou outra espécie remuneratória, incluídas as vantagens pessoais ou 
de qualquer outra natureza, exceto o adicional de férias, não poderão exceder ao subsídio 
mensal, em espécie, de Deputado Estadual.

Art.7º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias do Tri-
bunal de Contas do Estado e do Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará – SUPSEC.

Art.8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financeiros, 
que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2013.

Art.9º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

11 Art. 1º  Anexos I e II – ver D.O. 15.01.2013
12 Art. 2º  AnexoIII - ver D.O. 15.01.2013
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LEI Nº15.290, DE 08 DE JANEIRO DE 2013.  (D.O.15.01.2013)

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

13Art.1º A remuneração dos servidores do Ministério Público do Estado do Ceará fica revista 
em índice único geral, no percentual de 5,58% (cinco vírgula cinquenta e oito por cento), a 
partir de 1º de janeiro de 2013, na forma dos anexos I e II e das demais disposições previstas 
nesta Lei.

Parágrafo único. Os valores das demais parcelas remuneratórias, não indicadas nos anexos 
desta Lei, serão revistos no mesmo índice único e geral aplicado àquelas.

Art.2º O benefício da pensão por morte e os proventos dos servidores do Ministério Público 
do Estado do Ceará ficam revisados no mesmo índice único e geral aplicado nesta Lei para 
os servidores em atividade.

Art.3º A remuneração dos servidores, ocupantes de cargos em comissão do Ministério Pú-
blico do Estado do Ceará, fica revista no mesmo índice único e geral aplicado nesta Lei, na 
forma do anexo II.

14Art.4º A Gratificação pela Representação de Gabinete do Ministério Público do Estado do 
Ceará, instituída através da Lei nº14.289, de 7 de janeiro de 2009, fica revista no mesmo ín-
dice único e geral aplicado nesta Lei, na forma do anexo III.

Art.5º As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por conta de recurso orça-
mentário da Procuradoria Geral de Justiça.

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financeiros 
que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2013.

Art.7º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

13 Art. 1º  Anexos I e II – ver D.O. 15.01.2013
14 Art. 4º  Anexo III  - ver D.O. 15.01.2013
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15LEI N.º 15.291, DE 08 DE JANEIRO DE 2013. (D.O. 15.01.2013)

PROMOVE A REVISÃO GERAL REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS, ATIVOS INATIVOS E 
PENSIONISTAS, INCLUSIVE, DO QUADRO III – PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

16Art. 1º A remuneração dos servidores públicos estaduais do Quadro III – Poder Judiciário, 
ativos, inativos e pensionistas, inclusive, fica revista em índice único e geral, no percentual 
de 5,58% (cinco vírgula cinquenta e oito por cento), a partir de 1º de janeiro de 2013, na for-
ma dos anexos I, II, V e VII, que integram esta Lei e das demais disposições previstas neste 
diploma legal.

Parágrafo único. Fica revista no mesmo percentual indicado no caput deste artigo a remune-
ração dos ocupantes do cargo de Advogado da Justiça Militar, integrante do Quadro do Poder 
Judiciário.

Art. 2º Os proventos dos servidores inativos do Quadro III – Poder Judiciário, dos serventuá-
rios da Justiça, inclusive, que em atividade não eram remunerados pelos cofres públicos, e as 
pensões provisórias de montepio pagas pelo Poder Judiciário aos beneficiários de servidores, 
ficam revistos no mesmo índice aplicado nesta Lei para os servidores em atividade.

Art. 3º Incluídas todas as gratificações e vantagens, exceto o adicional de férias, a maior 
remuneração dos servidores públicos, ativos e inativos e seus pensionistas, do Poder Judiciá-
rio, não poderá ultrapassar o valor do subsídio mensal percebido por membro do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, ressalvadas as exceções constitucionalmente previstas.

Art. 4º Não se aplica o disposto nesta Lei aos servidores inativos e pensionistas que tiveram 
seus benefícios concedidos pelo Sistema Único de Previdência dos Servidores Públicos Civis 
e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC, 
com proventos e pensões recompostos ao valor do salário mínimo nacional, na forma do 
§ 2º do art. 331 da Constituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 55, de 22 de dezembro de 2003.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orça-
mentárias próprias do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financeiros 
que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2013.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013. 

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

15 Republicada por incorreção no D.O. 21.01.2013
16 Art. 1º  Anexos I, II, V e VII  - ver D.O. 15.01.2013
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LEI Nº15.292, DE 08 DE JANEIRO DE 2013. (D.O. 15.01.2013)

DISPÕE SOBRE OS CONVÊNIOS FIRMADOS PELA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL COM MUNICÍPIOS CEARENSES PARA  
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO À 
CIDADANIA -PRÓ-CIDADANIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Esta Lei dispõe sobre regras aplicáveis aos convênios firmados com base na Lei 
nº14.318, de 7 de abril de 2009.

Art.2º Fica a Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social –SSPDS autorizada a doar 
para os municípios convenentes do Programa de Proteção à Cidadania – PRÓ-CIDADANIA, 
por meio de termo específico, os bens cedidos para os fins do convênio, na posse dos con-
venentes na data da publicação desta Lei, condicionada a doação à prévia comprovação da 
regular aplicação dos recursos financeiros transferidos e à comprovação da criação, amplia-
ção ou avançado estágio da criação ou ampliação da respectiva Guarda Municipal durante o 
período de vigência do convênio.

Art.3º A Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social – SSPDS poderá conceder novo 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação pessoal do Prefeito, para que os municípios 
que tenham tido suas prestações de contas desaprovadas antes da publicação desta Lei, pos-
sam apresentar novos documentos comprobatórios da regularidade na aplicação dos recursos 
financeiros, novos fatos ou argumentos jurídicos, devendo, com a apresentação do pedido de 
revisão, ser suspensa a condição de inadimplência do município, até a respectiva apreciação.

§1º A apreciação do pedido, de que trata o caput deste artigo, deverá ser realizada pela Se-
cretaria da Segurança Pública e Defesa Social – SSPDS, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contados do recebimento.

§2º Expirado o prazo de que trata parágrafo anterior e não saneadas as pendências que 
deram causa à inadimplência, o convenente retornará à condição de inadimplente e deverá 
providenciar a devolução somente dos valores considerados aplicados de forma irregular.

Art.4º Fica autorizado o parcelamento, em até 60 (sessenta) meses, dos valores a serem res-
tituídos pelos municípios, apurados nas Prestações ou Tomadas de Contas do Programa de 
Proteção à Cidadania – PRÓ-CIDADANIA, e atualizados nos termos da legislação aplicável 
aos débitos para com a Fazenda Estadual, mediante retenção nos repasses previstos no §1º 
do art.158, inciso IV, da Constituição Federal e no art.198, inciso II, da Constituição Estadual, 
esta devidamente autorizada por lei municipal.

§1º Compete ao município solicitar à Secretaria da Fazenda – SEFAZ o parcelamento pre-
visto neste artigo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação para restituição dos 
valores.

§2º O deferimento do pedido de parcelamento implica a exclusão da inadimplência do muni-
cípio pelo débito parcelado, ressalvada eventual insuficiência de recursos.

Art.5º Fica a Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social – SSPDS autorizada a provi-
denciar a publicação, no Diário Oficial do Estado, de todos os aditivos de convênios firmados 
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com os municípios cearenses com vistas à implantação do Programa de Proteção à Cidadania 
- Pró- Cidadania.

Parágrafo único. Realizada a publicação referida no caput, fica autorizado o repasse pelo 
concedente, mesmo após a vigência dos aditivos, dos recursos relativos aos respectivos perío-
dos de vigência, pelas obrigações regularmente executadas pelo convenente dentro do prazo 
de prorrogação, salvo ausência de prestação de contas anterior ao aditivo ou irregularidade 
destas.

Art.6º Nos convênios ou instrumentos congêneres anteriores a esta Lei, independentemente 
de seu objeto, fica autorizado o repasse pelo concedente, inclusive após as vigências dos con-
vênios e de seus aditivos, ou dos instrumentos congêneres, dos recursos relativos às obriga-
ções regularmente executadas pelo convenente, mesmo que após as vigências dos convênios 
e aditivos, ou dos instrumentos congêneres, salvo ausência de prestação de contas relativa 
aos recebimentos de recursos anteriores ou irregularidade destas.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica a repasse de recursos anteriores ao prazo 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação desta Lei, ficando vedada atualização mo-
netária ou incidência de juros ou qualquer outro encargo

Art.7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.8º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Francisco José Bezerra Rodrigues
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

João Alves de Melo
CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO ESTADO
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LEI Nº15.293, DE 08 DE JANEIRO DE 2013. (D.O 15.01.2013)

INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA OU 
SAÚDE PARA OS SERVIDORES DA SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Farão jus à gratificação pela execução de trabalho em condições especiais, inclusive 
com risco de vida ou saúde, os servidores lotados e em exercício na Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social - STDS, de acordo com o disposto nos arts.132, inciso VI, e 136, da 
Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974.

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entende-se:

I – por atividades executadas com risco de vida, aquelas que, por sua natureza ou métodos de 
trabalho, expõem o servidor a contínuo perigo de vida;

II – por atividades consideradas com risco de saúde, aquelas que, por sua própria natureza 
ou métodos de trabalho, expõem, direta e permanentemente, o servidor a agentes físicos, 
químicos ou biológicos, nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância.

Art.2º Caberá à STDS determinar a realização de perícias, com o objetivo de caracterizar e 
classificar o grau de risco de vida ou à saúde de seus servidores.

§1º A inspeção será feita por médicos do trabalho ou engenheiros de segurança do trabalho.

§2º O laudo pericial deverá ser expedido por lotação ou unidade de exercício do servidor, 
observadas as suas atividades, de acordo com a estrutura organizacional da STDS.

§3º Para execução da atividade a que se refere o caput deste artigo, poderá ser efetuado con-
trato ou convênio com entidades especializadas.

Art.3º O valor da gratificação a que se refere o art.1º terá por base de cálculo o vencimento 
básico do servidor, nos termos, condições e limites fixados nesta Lei, observados os percen-
tuais abaixo enumerados.

§1º A gratificação pela execução de trabalho em condições especiais, com risco de vida, cor-
responde a 40% (quarenta por cento), calculados sobre o vencimento da função ou do cargo 
efetivo do servidor.

§2º A gratificação pela execução de trabalho em condições especiais, com risco de saúde, cor-
responde aos percentuais de 20% (vinte por cento), 30% (trinta por cento) e 40% (quarenta por 
cento), de acordo com os graus mínimo, médio ou máximo, calculados sobre o vencimento da 
função ou do cargo efetivo do servidor.

Art.4º Não fará jus à gratificação pela execução de trabalho em condições especiais, o servi-
dor que, no exercício de suas atribuições, fique exposto aos agentes nocivos à saúde apenas 
em caráter esporádico ou ocasional, ou seja eliminado ou neutralizado o risco de vida.

Art.5º O servidor que fizer jus aos percentuais previstos nos §§1º e 2º do art.3º, deverá optar 
por um deles.

Parágrafo único. O termo de opção deverá ser solicitado junto ao Núcleo Administrativo Fi-
nanceiro da STDS.

Art.6º A percepção da gratificação pela execução de trabalho em condições especiais será 
alterada com a modificação dos riscos ou das condições que deram causa à sua concessão.
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Art.7º A gratificação tratada nesta Lei será concedida pelo dirigente máximo da STDS, sendo 
que a execução do pagamento somente será processada à vista de portaria de concessão, bem 
assim de laudo pericial, cabendo à autoridade pagadora conferir a exatidão desses documen-
tos antes de autorizar o pagamento.

Art.8º A servidora gestante ou lactante será afastada das operações ou dos locais conside-
rados com risco de vida ou de saúde, pela chefia imediata e, enquanto durar a gestação e a 
lactação, exercerá suas atividades em local salubre.

Art.9º A gratificação de que trata esta Lei não será paga cumulativamente com outra de igual 
denominação ou que tenha a mesma finalidade.

Art.10. A Gratificação de Risco de Vida ou Saúde de que trata esta Lei é incorporável aos pro-
ventos de aposentadoria, desde que o servidor haja contribuído por pelo menos 60 (sessenta) 
meses para o Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, 
dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará – SUPSEC, observados o 
disposto no art.5º desta Lei e os dispositivos constitucionais pertinentes.

§1º Admite-se, para fins do cômputo dos requisitos temporais indicados no caput deste arti-
go, o somatório dos períodos em que verificados pagamentos na forma a que alude o art.5º 
desta Lei.

§2º É vedada, em qualquer hipótese, a contabilização de períodos de tempo inferiores a um 
mês ou qualquer forma de arredondamento para o alcance dos requisitos temporais indica-
dos no caput deste artigo.

§3º A Gratificação de Risco de Vida ou Saúde é incorporável ao benefício da pensão por mor-
te nas mesmas condições, valores e limites em que se agregaria à aposentadoria do servidor 
falecido, aplicada sempre a regra mais favorável de inativação, na hipótese de ser possível 
incidir diversas delas.

§4º O disposto neste artigo se aplica aos servidores que venham a se aposentar pelas regras 
previstas no art.40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº41, de 19 de dezembro de 2003, e no art.2º da Emenda Constitucional nº41, de 19 de 
dezembro de 2003, para efeito de incorporação da Gratificação de Risco de Vida e Saúde na 
composição da última remuneração, que será confrontada com o valor do benefício médio 
aplicável.

Art.11. A Gratificação de Risco de Vida ou Saúde é devida aos servidores da STDS, desde que 
estejam em efetivo exercício na Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social.

Parágrafo único. É vedada a percepção da Gratificação de Risco de Vida ou Saúde de que 
trata esta Lei, entre outras hipóteses de afastamento, naquelas contidas no Decreto nº28.619, 
de 7 de fevereiro de 2007.

Art.12. Ficam convalidados os pagamentos efetuados a servidores, ativos ou inativos, e 
pensionistas, de Gratificação de Risco de Vida ou Saúde efetuados com base nos Decretos 
nos22.588, de 9 de junho de 1993 e 22.961, de 22 de dezembro de 1993, ainda depois da 
extinção das Fundações de Ação Social – FAS, e do Bem Estar do Menor – FEBEMCE, até a 
data da entrada em vigor desta Lei.

§1º Ficam igualmente convalidados os recolhimentos ao sistema previdenciário decorrentes 
da incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de Gratificação 
de Risco de Vida ou Saúde na forma definida no caput deste artigo.

§2º Em decorrência do disposto no caput e §1º deste artigo, é assegurada ao servidor ou 
pensionista cujo direito haja sido adquirido até a data da entrada em vigor da Emenda Cons-
titucional nº20, de 15 de dezembro de 1998, a incorporação à aposentadoria e à pensão por 
morte, da Gratificação de Risco de Vida ou Saúde prevista nos Decretos nos22.588, de 9 de 
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junho de 1993 e 22.961, de 22 de dezembro de 1993, desde que cumpridos os requisitos per-
tinentes ao benefício à época de sua concessão.

§3º Em decorrência do disposto no caput e §1º deste artigo, é assegurada ao servidor ou pen-
sionista cujo direito haja sido adquirido após a entrada em vigor da Emenda Constitucional 
nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e até a data da entrada em vigor desta Lei, a incorporação 
à aposentadoria e à pensão por morte, da Gratificação de Risco de Vida ou Saúde prevista 
nos Decretos nos 22.588, de 09 de junho de 1993 e 22.961, de 22 de dezembro de 1993, desde 
que, cumpridos os requisitos pertinentes ao benefício à época de sua concessão, o servidor, 
cumulativamente:

I - haja contribuído para o regime previdenciário respectivo por, pelo menos, 60 (sessenta) 
meses sobre a vantagem de que cuida este parágrafo;

II – após a extinção das Fundações de Ação Social – FAS, e do Bem Estar do Menor – FE-
BEMCE, haja desempenhado atribuições equivalentes às que permitiam a concessão da van-
tagem com base nos Decretos nos22.588, de 9 de junho de 1993 e 22.961, de 22 de dezembro 
de 1993.

§4º Fica autorizada a convalidação, quando necessária, dos atos concessivos de aposenta-
doria e pensão que atendam ao disposto neste artigo, para assegurar a incorporação da Gra-
tificação de Risco de Vida ou Saúde, bem como a revisão de atos denegatórios para sua 
adequação ao previsto nesta Lei, respeitado o prazo prescricional.

§5º É admitido o cômputo dos meses de percepção da Gratificação de Risco de Vida ou Saúde 
nas condições previstas neste artigo, para a composição dos requisitos temporais estipulados 
no art.3º desta Lei.

Art.13. O disposto nos arts.2º e 7º deverá ser efetivado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
a partir da publicação desta Lei.

Art.14. Até o atendimento do disposto nos arts.2º e 7º desta Lei, fica autorizado o pagamento 
das gratificações de acordo com o disposto nas normas anteriores a esta Lei, aplicadas pela 
Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social – STDS.

Art.15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.16. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Carlos Eduardo Pires Sobreira
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCÍCIO

Paulo Henrique Parente Neiva Santos
SECRETÁRIO ADJUNTO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL



Leis Estaduais 2013  - Volume I Lei Nº 15.280 à Lei Nº 15.387 de 08 de janeiro 2013 a 25 de Junho 2013 | 33

LEI Nº15.294, DE 08 DE JANEIRO DE 2013.  (D.O 15.01.2013)

ALTERA A ESTRUTURA E A TABELA VENCIMENTAL 
DO GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES AUXILIARES 
DE SAÚDE – ATS, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
AUTÁRQUICA DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO 
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

17Art.1º A Tabela Vencimental aplicada aos ocupantes dos cargos/funções integrantes do Gru-
po Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde – ATS, da Administração Direta e Autárquica 
do Poder Executivo do Estado do Ceará, criado pela Lei nº11.965, de 17 de junho de 1992, é 
a prevista na Coluna III do anexo I desta Lei, já incluída a revisão geral de 5,58% (cinco vír-
gula cinquenta e oito por cento) concedida aos servidores públicos estaduais civis do Quadro 
I – Poder Executivo.

18Art.2º A estrutura do Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde – ATS, da Admi-
nistração Direta e Autárquica do Poder Executivo do Estado do Ceará, obedecerá ao disposto 
no anexo II desta Lei.

19Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos/funções integrantes do Grupo Ocupacional Ati-
vidades Auxiliares de Saúde – ATS, da Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo 
do Estado do Ceará, serão reposicionados na nova estrutura de acordo com os anexos III, IV 
e V desta Lei, conforme a Tabela Vencimental a que se refere o art.1º desta Lei.

Art.3º A estrutura remuneratória do Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde – 
ATS, da Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo do Estado do Ceará, obede-
cerá ao disposto nesta Lei.

Art.4º Ficam extintas e cessam integralmente os pagamentos, para o Grupo Ocupacional Ati-
vidades Auxiliares de Saúde – ATS, da Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo 
do Estado do Ceará, as seguintes gratificações e vantagens:

I - Gratificação de Localização (rubrica 106), estendida ao Grupo Ocupacional Atividades 
Auxiliares de Saúde – ATS, da Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo do Es-
tado do Ceará, pelo art.19 da Lei nº12.115, de 8 de junho de 1993;

II - Gratificação Especial de Localização Carcerária (rubrica 118), prevista no art.1º. da Lei 
nº13.095, de 12 de janeiro de 2001;

III - Vantagem Incorporada da Saúde (rubrica 234), prevista no §7º do inciso III do art.22 da 
Lei nº11.965, de 17 de junho de 1992;

IV - Vantagem Incorporada da FEBEMCE (rubrica 243), prevista no art.4º da Lei nº12.235, 
de 20 de dezembro de 1993;

V - Vantagem instituída pelo §1º do art.8º da Lei nº13.250, de 5 de agosto de 2002 (rubrica 
318);

17 Art. 1º  Anexo I  - ver D.O. 15.01.2013
18 Art .2º  Anexo II  - ver D.O. 15.01.2013
19 Parágrafo único  - Anexos III, IV e V  - ver D.O. 15.01.2013
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VI - Gratificação pelo Regime de Tempo Integral (rubrica 112), prevista no inciso XI do art.132 
da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974;

VII - Aditamento de Jornada de Trabalho de 8 (oito) horas diárias (rubrica 113), previsto no 
art.1º do Decreto nº19.812, de 30 de novembro de 1988.

Art.5º Cessam integralmente os pagamentos das seguintes gratificações:

I - Gratificação de Tempo de Serviço (rubrica 108), extinta pela Lei nº12.913, de 17 de junho 
de 1999;

II - Gratificação da Lei nº2.394, de 16 de agosto de 1954 (rubrica 145), revogada pela Lei 
nº9.226, de 27 de novembro de 1968;

III - Gratificação Especial (rubrica 104);

IV – Hora Extra Incorporada (rubrica 161).

Art.6º A remuneração dos ocupantes dos cargos/funções integrantes do Grupo Ocupacional 
Atividades Auxiliares de Saúde – ATS, da Administração Direta e Autárquica do Poder Exe-
cutivo do Estado do Ceará, é composta de:

I - Vencimento Base;

II - Parcela Nominalmente Identificada – PNI.

§1º A PNI consiste na diferença entre o valor da remuneração do mês de dezembro de 2012, 
excluídos desta os valores da Gratificação por Tempo de Serviço (rubrica 108), da Vantagem 
Pessoal (rubrica 132), da Gratificação pela Prestação de Serviço Extraordinário (rubrica 155), 
do Adicional Noturno (rubrica 156) e da Gratificação de Incentivo ao Trabalho com Qualida-
de – GITQ, (rubrica 348), e o somatório do vencimento base, a partir de 1º de janeiro de 2013, 
com as gratificações previstas nos arts.8º, 9º e 12 desta Lei, nos percentuais neles fixados.

§2º Os valores da Gratificação por Tempo de Serviço (rubrica 108) e da Vantagem Pessoal 
(rubrica 132), nos valores de dezembro de 2012, ficam adicionados à PNI, calculada esta na 
forma do parágrafo anterior.

Art.7º Os proventos dos aposentados do Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saú-
de – ATS, da Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo do Estado do Ceará, são 
compostos de:

I - Vencimento Base;

II - Parcela Nominalmente Identificada – PNI.

§1º A PNI consiste na diferença entre o valor dos proventos do mês de dezembro de 2012, 
excluídos destes os valores da Gratificação por Tempo de Serviço (rubrica 108), da Vantagem 
Pessoal (rubrica 132), da Vantagem por Decisão Judicial (rubrica 240) e do Acordo Judicial 
Dert (rubrica 343) e o somatório do vencimento base, a partir de 1º de janeiro de 2013, com as 
gratificações previstas nos arts.8º, 9º e 12 desta Lei, nos percentuais neles fixados.

§2º Os valores da Gratificação por Tempo de Serviço (rubrica 108), da Vantagem Pessoal 
(rubrica 132), da Vantagem Por Decisão Judicial (rubrica 240) e do Acordo Judicial Dert (ru-
brica 343), nos valores de dezembro de 2012, ficam adicionados à PNI, calculada na forma 
do parágrafo anterior.

Art.8º A Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com risco 
de vida ou saúde (rubrica 111), para os cargos/funções integrantes do Grupo Ocupacional 
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Atividades Auxiliares de Saúde – ATS, da Administração Direta e Autárquica do Poder Exe-
cutivo do Estado do Ceará, passa a ser devida no percentual de 40% (quarenta por cento) do 
percentual aplicado no mês de dezembro de 2012.

§1º Decreto regulamentará a concessão da gratificação de que trata o caput, a ser publicado 
em até 180 (cento e oitenta) dias após a publicação desta Lei.

§2º Enquanto não editado o Decreto previsto no §1º deste artigo, a concessão da Gratificação 
pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com risco de vida ou saúde, 
aplicar-se-ão as condições previstas no Decreto nº22.077/A, de 4 de agosto de 1992, no per-
centual previsto no caput deste artigo.

Art.9º A Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais (rubrica 135), para 
os ocupantes dos cargos/funções integrantes do Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de 
Saúde – ATS, da Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo do Estado do Ceará, 
passa a ser devida no percentual de 40% (quarenta por cento) do percentual previsto no art.25 
da Lei nº11.965, de 17 de junho de 1992.

Art.10. A Gratificação de Plantão Noturno (rubrica 175) a que se refere o art.23 da Lei 
nº11.965, de 17 de junho de 1992, para os ocupantes dos cargos/funções integrantes do Gru-
po Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde – ATS, da Administração Direta e Autárquica 
do Poder Executivo do Estado do Ceará, passa a ser devida no percentual de 2,5% (dois vírgu-
la cinco por cento) do vencimento base, por plantão, limitados a 11 (onze) plantões mensais.

Parágrafo único. Entende-se por Plantão Noturno, para efeito da concessão da gratificação 
de que trata o caput, o trabalho executado durante 12 (doze) horas ininterruptas, iniciado às 
18 (dezoito) horas.

Art.11. O Adicional Noturno (rubrica 156), para os ocupantes de cargos/funções integrantes 
do Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde – ATS, da Administração Direta e Au-
tárquica do Poder Executivo do Estado do Ceará, é concedido no percentual de 25% (vinte e 
cinco por cento) sobre o valor da hora diurna, para o servidores que exerçam suas atividades 
no período compreendido entre 22 (vinte e duas) e 5 (cinco) horas.

Art.12. A Gratificação Especial de Desempenho – GED, (rubrica 238) de que trata o art.16 da 
Lei 12.078, de 5 de março de 1993, para os ocupantes dos cargos/funções integrantes do Gru-
po Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde – ATS, da Administração Direta e Autárquica 
do Poder Executivo do Estado do Ceará, passa a ser devida nos percentuais de 40% (quarenta 
por cento) dos percentuais previstos nos incisos I, II e III do parágrafo único do art.16 da Lei 
nº12.078, de 5 de março de 1993.

Art.13. As despesas decorrentes do pagamento da Gratificação pela Prestação de Serviço 
Extraordinário (rubrica 155), prevista no art.133 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, para 
o Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde – ATS, da Administração Direta e Au-
tárquica do Poder Executivo do Estado do Ceará, não poderão ultrapassar o limite anual de 
R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais).

Parágrafo único. O limite anual disposto no caput será reajustado pelo índice da revisão ge-
ral dos servidores públicos, a partir de 2014.

Art.14. A PNI prevista nos arts.6º e 7º desta Lei será revista na mesma data e no mesmo índi-
ce da revisão geral dos servidores civis estaduais.

Art.15. O pagamento da gratificação criada pela Lei nº12.761, de 15 de dezembro de 1997, 
será feito exclusivamente com os recursos do Fundo Estadual de Saúde – FUNDES, prove-
nientes do Ministério da Saúde para o custeio do Sistema Único de Saúde – SUS.



36 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Art.16. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orça-
mentárias de cada Órgão/Entidade do Poder Executivo.

Art.17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto os efeitos financeiros, 
que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2013.

Art.18. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Carlos Eduardo Pires Sobreira
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCÍCIO

Raimundo José Arruda Bastos
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LEI Nº15.295, DE 08 DE JANEIRO DE 2013. (D.O 15.01.2013)

DISPÕE SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE 
DE PLANTÃO NO FINAL DE SEMANA – GAPFS, 
PARA OS SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS/
FUNÇÕES INTEGRANTES DO GRUPO OCUPACIONAL 
ATIVIDADES AUXILIARES DE SAÚDE - ATS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituída a Gratificação de Atividade de Plantão nos Finais de Semana - GAPFS, 
para os servidores ocupantes de cargos/ funções do Grupo Atividades Auxiliares de Saú-
de - ATS, quando no exercício funcional de atividade de plantão em finais de semana em 
unidades da Rede da Secretaria da Saúde do Estado - SESA, não sendo cumulativa com a 
Gratificação de Plantão Noturno prevista no art.23 da Lei nº11.965, de 17 de junho de 1992, 
limitada a 4 (quatro) plantões mensais por servidor. 

§1º A GAPFS será devida ao servidor em atividade de plantão de 12 (doze) horas ininterrup-
tas durante final de semana e sem prejuízo do cumprimento integral e efetivo do restante da 
carga horária semanal normal a que está submetido o servidor, distribuída por meio de esca-
las mensais, fixadas pela Administração Pública.

§2º A GAPFS será incidente sobre o vencimento-base do servidor e concedida, por evento 
efetivamente trabalhado, nos percentuais de:

I - 5% (cinco por cento), quando o plantão ocorrer no período diurno;

II - 10% (dez por cento), quando o plantão ocorrer no período noturno, observado o disposto 
no parágrafo único do art.23 da Lei nº11.965, de 17 de junho de 1992.

§3º A atividade de plantão não deverá ultrapassar o limite de 12 (doze) horas ininterruptas, 
salvo, excepcionalmente, quando da ausência do profissional escalado para assumir a conti-
nuidade do serviço, em casos de urgência ou quando possa trazer danos graves ao paciente 
ou ao serviço.

Art.2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária 
própria da Secretaria da Saúde do Estado – SESA, não podendo ultrapassar o limite anual de 
R$3.000.000,00 (três milhões de reais).

Art.3º O limite anual disposto no art.2º desta Lei será reajustado pelo índice da revisão geral 
dos servidores públicos a partir do ano 2014.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 
1º de janeiro de 2013.

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.
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Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Carlos Eduardo Pires Sobreira
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCÍCIO

Raimundo José Arruda Bastos
SECRETÁRIO DA SAÚDE



Leis Estaduais 2013  - Volume I Lei Nº 15.280 à Lei Nº 15.387 de 08 de janeiro 2013 a 25 de Junho 2013 | 39

LEI Nº15.296, DE 08 DE JANEIRO DE 2013.  (D.O 15.01.2013)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE EMPREGOS PÚBLICOS 
NA COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – 
CAGECE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

20Art.1º Ficam criadas, no Quadro de Empregos da Companhia de Água e Esgoto do Ceará 
- CAGECE, mais 315 (trezentos e quinze) vagas de emprego público de nível técnico e supe-
rior, conforme Quadro de Pessoal constante no anexo único desta Lei.

Art.2º O ingresso nos empregos públicos referidos nesta Lei far-seá através de concurso pú-
blico específico de provas ou de provas e títulos, o qual será anunciado por edital e publicado 
no Diário Oficial do Estado.

Art.3º As relações de trabalho da Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE, são 
regidas pela Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 
1º de maio de 1943, e legislação trabalhista correlata.

Art.4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações próprias 
da CAGECE.

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Camilo Sobreira de Santana
SECRETÁRIO DAS CIDADES

20 Art. 1º Anexo único - ver D.O. 15.01.2013
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LEI Nº15.297, 08 DE JANEIRO DE 2013.  (D.O. 15.01.2013)
(Autoria: Deputado Ronaldo Martins)

DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE PLACAS 
INFORMATIVAS SOBRE MANUTENÇÃO, VISTORIA 
TÉCNICA E EVENTUAIS RISCOS DOS BRINQUEDOS 
NOS PARQUES DE DIVERSÃO E FUNCIONAMENTO 
NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º A administração dos parques de diversão em funcionamento no Estado do Ceará afi-
xará, na entrada de cada um dos brinquedos e atrações disponíveis, placas informativas, em 
formato que possibilite uma boa visibilidade pelo público, com dados sobre manutenção e 
vistoria técnica do equipamento, bem como sobre eventuais riscos inerentes à sua utilização.

§1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, entenda-se como dados referentes à ma-
nutenção, a data em que esta foi realizada pela última vez, a data em que deverá ser feita 
a próxima manutenção e o número do laudo de vistoria emitido pelas autoridades públicas 
competentes.

§2º Para efeito do disposto no caput, entenda-se como informações relativas aos eventuais 
riscos inerentes à utilização do brinquedo ou da atração, informações que indiquem riscos 
para as pessoas portadoras de doenças.

Art.2º A instalação, operação e funcionamento de todas as atrações dos parques de diversão 
em funcionamento no Estado do Ceará deverão estar de acordo com as Normas Brasileiras 
para Parques de Diversão da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Art.3º A não observância do disposto no art.1º e seus parágrafos acarretará aos parques de 
diversão multa de 200 (duzentas) a 500 (quinhentas) UFIRCEs, a ser dobrada em caso de 
reincidência.

Art.4º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei, de forma a garantir 
a sua execução.

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO 
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LEI Nº15.298, 08 DE JANEIRO DE 2013.  (D.O. 15.01.2013)
(Autoria: Deputada Fernanda Pessoa)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SEMANA ESTADUAL 
DE PREVENÇÃO À SAÚDE DO HOMEM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituída a Semana Estadual de Prevenção à Saúde do Homem.

Parágrafo único. A Semana Estadual de Prevenção à Saúde do Homem deverá ser a segunda 
semana do mês de agosto.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Raimundo José Arruda Bastos
SECRETÁRIO DA SAÚDE



42 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

LEI Nº15.299, 08 DE JANEIRO DE 2013.  (D.O.15.01.2013)
(Autoria: Deputado Wellington Landim)

REGULAMENTA A VAQUEJADA COMO PRÁTICA 
DESPORTIVA E CULTURAL NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica regulamentada a vaquejada como atividade desportiva e cultural no Estado do Ceará.

Art.2º Para efeitos desta Lei, considera-se vaquejada todo evento de natureza competitiva, no 
qual uma dupla de vaqueiro a cavalo persegue animal bovino, objetivando dominá-lo.

§1º Os competidores são julgados na competição pela destreza e perícia, denominados va-
queiros ou peões de vaquejada, no dominar animal.

§2º A competição dever ser realizada em espaço físico apropriado, com dimensões e formato 
que propiciem segurança aos vaqueiros, animais e ao público em geral.

§3º A pista onde ocorre a competição deve, obrigatoriamente, permanecer isolada por alam-
brado, não farpado, contendo placas de aviso e sinalização informando os locais apropriados 
para acomodação do público.

Art.3º A vaquejada poderá ser organizada nas modalidades amadora e profissional, mediante 
inscrição dos vaqueiros em torneio patrocinado por entidade pública ou privada.

Art.4º Fica obrigado aos organizadores da vaquejada adotar medidas de proteção à saúde e 
à integridade física do público, dos vaqueiros e dos animais.

§1º O transporte, o trato, o manejo e a montaria do animal utilizado na vaquejada devem ser 
feitos de forma adequada para não prejudicar a saúde do mesmo.

§2º Na vaquejada profissional, fica obrigatória a presença de uma equipe de paramédicos de 
plantão no local durante a realização das provas.

§3º O vaqueiro que, por motivo injustificado, se exceder no trato com o animal, ferindo-o ou 
maltratando-o de forma intencional, deverá ser excluído da prova.

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Esmerino Oliveira Arruda Coelho Júnior
SECRETÁRIO DO ESPORTE
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LEI Nº15.300, 08 DE JANEIRO DE 2013.  (D.O. 18.01.2013)
(Autoria: Deputado Sineval Roque)

DENOMINA ANTONIA NEDINA ONOFRE DE PAIVA A 
ESCOLA PROFISSIONALIZANTE NO MUNICÍPIO DE 
ASSARÉ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica denominada Antonia Nedina Onofre de Paiva a Escola Profissionalizante no Mu-
nicípio de Assaré, no Estado do Ceará.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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LEI Nº15.301, DE 08 DE JANEIRO DE 2013. (D.O. 21.01.2013)
(Autoria: Deputado Ferreira Aragão)

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO 
DE CARTAZES COM INFORMAÇÃO SOBRE OS 
SERVIÇOS PRESTADOS PELA DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO, BEM COMO DE SEUS TELEFONES DE 
CONTATO E ENDEREÇOS DE SEUS NÚCLEOS DE 
ATENDIMENTO EM CADA DELEGACIA DE POLÍCIA 
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica obrigatória a afixação de cartazes informativos sobre os serviços prestados pela 
Defensoria Pública do Estado, bem como dos telefones e dos endereços de seus Núcleos Des-
centralizados e Especializados, nas Delegacias de Polícia do Estado do Ceará.

Art.2º Os cartazes deverão ser impressos em linguagem que permita uma boa compreensão 
por parte do público em geral e deverão ser afixados em locais de fácil visualização.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Francisco José Bezerra Rodrigues
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Andréa Maria Alves Coelho
DEFENSORA PÚBLICA GERAL
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LEI Nº15.302, DE 08 DE JANEIRO DE 2013. (D.O. 21.01.2013)
(Autoria: Deputada Fernanda Pessoa)

RECONHECE O DISTRITO DE ITAPEBUSSU, NO 
MUNICÍPIO DE MARANGUAPE, COMO A CAPITAL DA 
VAQUEJADA NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica reconhecido o Distrito de Itapebussu, no Município de Maranguape, como a Ca-
pital da Vaquejada no Estado do Ceará.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Camilo Sobreira de Santana
SECRETÁRIO DAS CIDADES

Bismarck Costa Lima Pinheiro Maia
SECRETÁRIO DO TURISMO
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LEI Nº15.303, DE 08 DE JANEIRO DE 2013. (D.O. 21.01.2013)
(Autoria: Deputado Fernanda Pessoa)

INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE 
TRANSTORNOS DE APRENDIZAGEM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos do Governo do Estado do Ceará, a 
Semana de Conscientização Sobre Transtornos de Aprendizagem, que deverá coincidir com 
o dia 11 do mês de agosto.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Raimundo José Arruda Bastos
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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LEI Nº15.304, 08 DE JANEIRO DE 2013. (D.O. 18.01.2013)
(Autoria: Deputado Sineval Roque)

DENOMINA VALTER NUNES DE ALENCAR A ESCOLA 
PROFISSIONALIZANTE DE ARARIPE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica denominada Valter Nunes de Alencar a Escola Profissionalizante de Araripe.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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LEI Nº 15.305, 08 DE JANEIRO DE 2013.  (D.O. 18.01.2013)
(Autoria: Deputado Roberto Cláudio)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO DE 
INTEGRAÇÃ PSICOSSOCIAL DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º É considerada de utilidade pública estadual o Centro de Integração Psicossocial do 
Ceará, estabelecido na Rua Oliveira Filho nº3320, Bairro Praia do Futuro, na Cidade de For-
taleza, no Estado do Ceará.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO
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LEI Nº 15.306, DE 08 DE JANEIRO DE 2013.  (D.O. 24.01.2013)

INSTITUI O ESTATUTO DO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, DA MICROEMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE DO ESTADO DO CEARÁ, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL Nº123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1º Esta Lei estabelece normas gerais conferindo tratamento diferenciado e favorecido 
aos microempreendedores individuais, às microempresas e às empresas de pequeno porte, 
conforme legalmente definidas, no âmbito do Estado do Ceará, em especial ao que se refere:

I - à unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas;

II - à criação de banco de dados com informações, orientações e instrumentos à disposição 
dos usuários, via rede mundial de computadores e preferencialmente, conforme o art.5º da 
Lei Complementar Federal nº123, de 14 de dezembro de 2006;

III - à simplificação, racionalização e uniformização dos requisitos de segurança sanitária, 
metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios, para os fins de registro, lega-
lização e funcionamento de empresários e pessoas jurídicas, inclusive, com a definição das 
atividades de risco considerado alto;

IV - aos benefícios fiscais dispensados ao microempreendedor individual, às microempresas 
e às empresas de pequeno porte;

V - à preferência nas aquisições de bens e serviços pelo Poder Público;

VI - ao acesso ao crédito;

VII - ao associativismo e às regras de inclusão;

VIII - à inovação tecnológica e à educação empreendedora;

IX - ao incentivo à formalização de empreendimentos.

Art.2º Para as hipóteses não contempladas nesta Lei, serão aplicadas as diretrizes da Lei 
Complementar Federal nº123, de 14 de dezembro de 2006.
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CAPÍTULO II
DA DEFINIÇÃO DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Seção I
Do Microempreendedor Individual – MEI

Art.3º Para efeitos desta Lei, considera-se Microempreendedor Individual – MEI, o empre-
sário individual a que se refere o art.966 da Lei nº10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Códi-
go Civil, que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$60.000,00 
(sessenta mil reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela 
sistemática prevista nesta Lei.

Seção II
Da microempresa e da empresa de pequeno porte

Art.4º Para os efeitos desta Lei, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte 
a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art.966 da Lei 
nº10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mer-
cantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:

I – no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais);

II – no caso da empresa de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equipa-
rada, que aufira em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).

§1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da 
venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 
resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos.

§2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o caput 
deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou empresa de 
pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.

§3º Não se inclui no regime desta Lei a pessoa jurídica definida nos incisos I a X do §4º do 
art.3º, da Lei Complementar Federal nº123, de 14 de dezembro de 2006.

§4º Será observada a faixa de receita bruta anual, de que trata o art.19 da Lei Complementar 
Federal nº123, de 14 de dezembro de 2006, para efeito de recolhimento de ICMS na forma 
do Simples Nacional, que for estabelecido pelo Estado, conforme dispuser o Comitê Gestor 
do Simples Nacional.

§5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a definir o sublimite de faturamento para as 
microempresas e empresa de pequeno porte, para o exercício subsequente, conforme dispo-
sitivos da Lei Complementar Federal nº123, de 14 de dezembro de 2006, e regulamentação 
do Comitê Gestor do Simples Nacional.

§6º Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser auferidas 
receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II e, adicionalmente, receitas de-
correntes da exportação de mercadorias, inclusive quando realizada por meio de comercial 
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exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art.56 da Lei Complementar 
Federal nº123, de 14 de dezembro de 2006, desde que as receitas de exportação também não 
excedam os referidos limites de receita bruta anual, conforme §14 do art.3º, da Lei Comple-
mentar Federal nº123, de 14 de dezembro de 2006.

CAPÍTULO III
DA INSCRIÇÃO E BAIXA

Art.5º O Poder Público estadual, no âmbito da sua competência, determinará a todos os ór-
gãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas que os procedimentos 
sejam simplificados e de modo a avaliar exigências ou trâmites redundantes, tendo por fun-
damento a unicidade do processo de registro e legalização de empresas.

Art.6º O Poder Público criará em até 6 (seis) meses, a partir da promulgação da presente Lei, 
um banco de dados para manter à disposição dos usuários, de forma presencial e pela rede 
mundial de computadores, informações, orientações e instrumentos que permitam pesquisas 
prévias às etapas de registro ou inscrição e baixa de empresas, de modo a prover o usuário a 
certeza quanto à documentação exigível e quanto à viabilidade do registro ou inscrição.

Art.7º Não poderão ser exigidos pelos órgãos e entidades envolvidos na abertura e fecha-
mento de empresas:

I – excetuados os casos de autorização prévia, quaisquer documentos adicionais aos reque-
ridos pelos órgãos executores do Registro de Empresas Mercantis e Atividades Afins e do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

II – documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel onde será instalada a sede, 
filial ou outro estabelecimento, salvo para comprovação do endereço indicado.

Parágrafo único. Fica vedada a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza do-
cumental ou formal, restritiva ou condicionante, pelos órgãos e entidades envolvidos na 
abertura e fechamento de empresas que exceda o estrito limite dos requisitos pertinentes à 
essência do ato de registro, alteração e baixa da empresa.

Art.8º As microempresas e as empresas de pequeno porte, que se encontrem sem movimento 
há mais de 3 (três) anos, poderão dar baixa nos registros dos órgãos públicos estaduais, inde-
pendentemente do pagamento de débitos tributários, taxas ou multas devidas pelo atraso na 
entrega das respectivas declarações, nesses períodos.

§1º Os órgãos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 60 (sessenta) dias para efetivar 
a baixa nos respectivos cadastros. Ultrapassado o prazo previsto sem manifestação do órgão 
competente, presumir-se-á a baixa dos registros.

§2º A baixa, na hipótese prevista neste artigo ou nos demais casos em que venha a ser efeti-
vada, inclusive naquele a que se refere o art.9º da Lei Complementar Federal nº123, de 14 de 
dezembro de 2006, não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados impostos, 
contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples falta de recolhimento ou da 
prática, comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial, de outras irregulari-
dades praticadas pelos empresários, pelas microempresas, pelas empresas de pequeno porte 
ou por seus sócios ou administradores, reputando-se como solidariamente responsáveis, em 
qualquer das hipóteses referidas neste artigo, os titulares, os sócios e os administradores do 
período de ocorrência dos respectivos fatos geradores ou em períodos posteriores.
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§3º Os titulares ou sócios também são solidariamente responsáveis pelos tributos ou con-
tribuições que não tenham sido pagos ou recolhidos, inclusive multa de mora ou de ofício, 
conforme o caso, e juros de mora.

Art.9º Para os empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental, os procedimentos para 
sua obtenção, serão simplificados, racionalizados e uniformizados conforme dispõem os ar-
ts.4º e 6º da Lei Complementar Federal nº123, de 14 de dezembro de 2006, e a Resolução 
CONAMA nº237, de 19 de dezembro de 1997.

§1º Não serão cobrados de microempresas, assim classificadas por esta Lei, e mediante com-
provação de tal situação jurídica pela Secretaria da Fazenda Estadual, os custos com as aná-
lises dos estudos ambientais e com a emissão da Licença Prévia, da Licença de Instalação, da 
Licença de Operação e das Autorizações Ambientais, conforme prevê a Resolução nº08/04, do 
Conselho Estadual do Meio Ambiente.

§2º O Conselho Estadual do Meio Ambiente deverá editar em 90 (noventa) dias a contar da 
data da promulgação desta Lei, os atos necessários que assegurem o pronto e imediato tra-
tamento simplificado, racionalizado e uniformizado previsto no caput deste artigo, inclusive 
com a parametrização das atividades inseridas nas classificações das atividades econômicas 
- CNAE, classificando-as em atividades de alto, médio e baixo risco.

§3º Aplicam-se aos microempreendedores individuais as deliberações normativas do Comitê 
Gestor do Simples Nacional - CGSN.

CAPÍTULO IV
DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES

Art.10. O Microempreendedor Individual – MEI, recolherá, opcionalmente, o ICMS em valor 
fixo, conforme regulamentação do Comitê Gestor do Simples Nacional, sendo irretratável 
para todo o ano calendário.

Art.11. Não poderão recolher o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação – ICMS, na forma do Simples Nacional, as microempresas ou as empresas de pequeno 
porte descritas nos incisos I ao XVI do caput do art.17 da Lei Complementar Federal nº123, 
de 14 de dezembro de 2006.

Art.12. As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº123, de 14 de dezembro de 2006, não optantes pelo Simples Nacional, sujeitar-se-
-ão às normas de tributação aplicáveis aos demais contribuintes do ICMS.

Seção I
Da Base de Cálculo

Art.13. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte optante 
pelo Simples Nacional será determinado nos termos da Lei Complementar Federal nº123, de 
14 de dezembro de 2006, conforme regulamentação pelo Comitê Gestor do Simples Nacional.

Art.14. A Base de Cálculo para a determinação do valor devido pelas microempresas e em-
presas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional será aquela definida na Lei Com-
plementar Federal nº123, de 14 de dezembro de 2006, e regulamentação do Comitê Gestor 
do Simples Nacional.
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Art.15. Na apuração do montante devido no mês, o contribuinte deverá apurar receitas em 
conformidade com o art.18 da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006.

Art.16. No cálculo do valor do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação – ICMS, devido nas operações com mercadorias sujeitas ao regime de antecipação 
do recolhimento do imposto, bem como nos casos de substituição tributária e diferencial de 
alíquota, quando a microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacio-
nal sediada no Estado do Ceará adquirir mercadoria de outra microempresa ou empresa de 
pequeno porte optante pelo Simples Nacional sediada em outro Estado, será abatido o valor 
correspondente a aplicação da alíquota interestadual do ICMS relativa à Região onde o Es-
tado remetente estiver localizado sobre a Base de Cálculo da operação.

Seção II
Do Percentual do ICMS

Art.17. As isenções e reduções da base de cálculo, para recolhimento do ICMS para as micro-
empresas e empresas de pequeno porte, optantes pelo Simples Nacional, serão concedidas 
por faixa de receita e mediante decreto estadual, conforme §20, do art.18 da Lei Complemen-
tar nº123, de 14 de dezembro de 2006. 

Parágrafo único. As microempresas que tiverem receita bruta no ano calendário anterior de 
até R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) poderão ter seu ICMS recolhido por valor fixo, au-
torizado por ato do Poder Executivo Estadual.

Art.18. Para efeito de cálculo do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS, devido mensalmente pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte optantes pelo Simples Nacional serão aplicados os percentuais das tabelas previstas 
nos anexos I e II da Lei Complementar Federal nº123, de 14 de dezembro de 2006, conforme 
regulamentação pelo Comitê Gestor do Simples Nacional.

Seção III
Do Crédito Fiscal

Art.19. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 
não farão jus à apropriação de créditos relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Cir-
culação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação – ICMS.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela legislação tributária, 
não optantes pelo Simples Nacional, terão direito ao crédito correspondente ao ICMS nas 
operações de aquisições de mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
optantes pelo Simples Nacional, na forma definida pelo Comitê Gestor do Simples Nacional.

Art.20. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 
não poderão utilizar ou destinar qualquer valor a título de incentivo fiscal.

Parágrafo único. Não serão consideradas quaisquer alterações em bases de cálculo, alíquo-
tas e percentuais ou outros fatores que alterem o valor de imposto ou contribuição apurado 
na forma do Simples Nacional, estabelecidas pela União, Estados, Distrito Federal ou Mu-
nicípios, exceto as previstas ou autorizadas na Lei Complementar Federal nº123, de 14 de 
dezembro de 2006.
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Seção IV
Do Recolhimento do ICMS

Art.21. O Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, apura-
do nos termos desta Lei, será pago na forma e prazos regulamentados pelo Comitê Gestor do 
Simples Nacional, em conformidade com o art.21 da Lei Complementar Federal nº123, de 14 
de dezembro de 2006.

Art.22. O Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, apura-
do fora do regime tributário do Simples Nacional será parcelado de acordo com a legislação 
estadual.

Art.23. De acordo com o disposto no art.35 da Lei Complementar Federal nº123, de 14 de 
dezembro de 2006, aplicam-se ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS, devido pela microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo 
Simples Nacional, as normas relativas aos juros, multa de mora e de ofício previstas para o 
imposto de renda da pessoa jurídica.

Seção V
Das Obrigações Fiscais Acessórias

Art.24. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional são 
obrigadas a emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviços, de acordo com ins-
truções expedidas pelo Comitê Gestor do Simples Nacional.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo Estadual editará Decreto definindo outras 
obrigações acessórias, se entender necessárias, e que não conflitem com a Lei Complementar 
nº123, de 14 de dezembro de 2006.

Art.25. Fica dispensada da apresentação do livro Caixa a microempresa ou a empresa de pe-
queno porte, cujo faturamento, relativamente ao registrado nos 12 (doze) meses anteriores ao 
período de apuração, seja inferior a R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

Art.26. O Microempreendedor Individual - MEI, a que se refere o art.3º desta Lei, fica dis-
pensado da obrigação acessória prevista no caput do art.21 desta Lei, exceto quando para 
pessoas jurídicas, e das decorrentes do parágrafo único do mesmo artigo, devendo realizar a 
comprovação da receita bruta mediante apresentação do registro de vendas, na forma disci-
plinada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional.

Art.27. Na hipótese da microempresa ou da empresa de pequeno porte ser excluída do Sim-
ples Nacional, ficará obrigada ao cumprimento das obrigações tributárias pertinentes ao seu 
novo regime de recolhimento, a partir do início dos efeitos da exclusão.

Art.28. Em caso de roubo, furto, extravio, deterioração, destruição ou inutilização de mer-
cadorias, bens do ativo imobilizado, livros contábeis ou fiscais, documentos fiscais, equipa-
mentos emissores de cupons fiscais e de quaisquer papéis ligados à escrituração, a ME ou 
a EPP optante pelo Simples Nacional deverá adotar as providências previstas na legislação 
estadual.
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Seção VII
Da Exclusão do Simples Nacional

Art.29. Para os efeitos desta Seção, ficam adotadas, na íntegra, as disposições contidas no 
arts.28 a 32 da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, bem como as resolu-
ções do Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN.

CAPÍTULO V
DO ACESSO AOS MERCADOS

Seção I
Do Acesso às Compras Públicas

Art.30. Nas contratações públicas de bens e serviços da Administração Pública Estadual di-
reta e indireta deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para 
as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando:

I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito estadual;

II - a geração de trabalho e renda no Estado;

III - a ampliação da eficiência das políticas públicas voltadas às microempresas e empresas 
de pequeno porte;

IV - o incentivo à inovação tecnológica.

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto nesta Lei, além dos órgãos da Administração 
Pública Estadual direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empre-
sas públicas, as sociedades de economia mista, e as entidades controladas direta ou indire-
tamente pelo Estado.

Subseção I
Das Ações Estaduais de Gestão

Art.31. Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte 
nas licitações, a Administração Pública Estadual deverá:

I - instituir cadastro que possa identificar as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas localmente, com suas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar o envio de no-
tificação de licitação e incentivar a participação das mesmas nas compras estaduais;

II - padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados de modo a orien-
tar as microempresas e empresas de pequeno porte para que adequem os seus processos 
produtivos;

III - na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam, injus-
tificadamente, a participação das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 
Estado;

IV - elaborar editais de licitação por item quando se tratar de bem divisível, permitindo mais 
de um vencedor para uma licitação.
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Subseção II
Das Regras Especiais de Habilitação

Art.32. Exigir-se-á da microempresa e da empresa de pequeno porte, para habilitação em 
quaisquer licitações da Administração Pública Estadual para fornecimento de bens para 
pronta entrega ou serviços imediatos, apenas o seguinte:

I - ato constitutivo da empresa, devidamente registrado;

II - inscrição no CNPJ;

III - comprovação de regularidade fiscal, compreendendo a regularidade com a seguridade 
social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, e para com a Fazenda Fede-
ral, a Estadual e/ ou Municipal, conforme o objeto licitado;

IV - eventuais licenças, certificados e atestados que forem necessários à comercialização dos 
bens e serviços ou para a segurança da Administração Pública Estadual.

Art.33. Nas licitações da Administração Pública Estadual, as microempresas ou empresas de 
pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

§1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o pra-
zo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administra-
ção Pública Estadual, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.

§2º Entende-se o termo declarado vencedor, de que trata o parágrafo anterior, o momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, no caso da modalidade de pregão, e nos de-
mais casos, no momento posterior ao julgamento das propostas.

§3º A não regularização da documentação, no prazo previsto no §1º, implicará preclusão à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração Pública Estadual convocar os licitantes remanescen-
tes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

§4º O disposto no parágrafo anterior deverá constar no instrumento convocatório da licitação.

Subseção III
Do Direito de Preferência e Outros Incentivos

Art.34. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contrata-
ção para as microempresas e empresas de pequeno porte.

§1º Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microem-
presas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao 
menor preço.

§2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no §1º será apurado após a 
fase de lances e antes da negociação e corresponderá à diferença de até 5% (cinco por cento) 
superior ao valor da menor proposta.

§3º Para efeito do disposto neste artigo, proceder-se-á da seguinte forma:
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I - ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, si-
tuação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

II - no caso em que a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada seja 
de outro estado da federação e caso haja microempresa ou empresa de pequeno porte inscrita 
no Cadastro Geral da Fazenda do Estado do Ceará em situação de empate descrita nos §§1º e 
2º deste artigo, esta poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de microempresa ou 
empresa de pequeno porte de outra unidade da federação, situação em que será adjudicado 
o objeto em seu favor;

III - não havendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos 
§§1º e 2º deste artigo, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

IV - na hipótese de empate real dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem em situação de empate real será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

§4º Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos incisos I, II e III, o contrato será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

§5º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

§6º No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão.

§7º Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova pro-
posta deverá ser estabelecido pela Administração Pública Estadual e estar previsto no instru-
mento convocatório.

Art.35. A Administração Pública Estadual poderá realizar processo licitatório destinado ex-
clusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nas contrata-
ções cujo valor seja de até R$80.000,00 (oitenta mil reais).

Art.36. A Administração Pública Estadual poderá realizar processo licitatório em que seja 
exigida dos licitantes a subcontratação de microempresas ou de empresas de pequeno porte, 
sob pena de desclassificação.

§1º A exigência de que trata o caput deve estar prevista no instrumento convocatório, espe-
cificando-se o percentual mínimo do objeto a ser subcontratado que poderá ser de até 30% 
(trinta por cento) do valor total licitado.

§2º É vedada a exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empre-
sas específicas.

§3º As microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão estar 
indicadas e qualificadas nas propostas dos licitantes com a descrição dos bens e serviços a 
serem fornecidos e seus respectivos valores.

§4º No momento da habilitação, deverá ser comprovada a regularidade fiscal das microem-
presas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas, como condição do licitante ser 
declarado vencedor do certame, bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de res-
cisão, aplicando-se o prazo para regularização prevista no §1º do art.33 desta Lei.
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§5º A empresa contratada fica obrigada a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmen-
te contratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena 
de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis.

§6º A empresa contratada é responsável pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação.

§7º Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados dire-
tamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

§8º Demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do §5º, a Administração 
Pública Estadual deverá transferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desde que 
sua execução já tenha sido iniciada.

Art.37. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for:

I - microempresa ou empresa de pequeno porte;

II - consórcio composto em sua totalidade ou parcialmente por microempresas e empresas de 
pequeno porte, respeitado o disposto no art.33 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993.

Art.38. Nas licitações para a aquisição de bens, serviços e serviços de natureza divisível, 
sempre que tecnicamente possível e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou comple-
xo, nem para a economia de escala, a Administração Pública Estadual deverá reservar cota de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas 
de pequeno porte.

§1º O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou empresas de 
pequeno porte na totalidade do objeto.

§2º Deve ser aplicado o disposto no caput somente quando houver, no Estado, o mínimo de 
3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno 
porte e que atendam às exigências constantes do instrumento convocatório.

§3º Admite-se a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, objetivando-se a ampliação da 
competitividade, desde que a soma dos percentuais de cada cota em relação ao total do objeto 
não ultrapasse a 25% (vinte e cinco por cento).

§4º Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 
o preço do primeiro colocado.

Art.39. Não se aplica o disposto nos arts.36 a 38 desta Lei quando:

I - os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte não forem expressamente previstos no instrumento convocatório;

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como mi-
croempresas ou empresas de pequeno porte sediados no Estado e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório, exceto quando se tratar de incentivo à 
inovação tecnológica ou de serviços de informática;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a Administração Pública Estadual ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado e à economia de escala;
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IV - a soma dos valores licitados por meio do disposto nos arts.29 a 32 não poderão exceder a 
25% (vinte e cinco por cento) do total licitado em cada ano civil;

V - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts.24 e 25 da Lei nº8.666, de 21 
de junho de 1993.

§1º Para fins do disposto no inciso III, considera-se não vantajoso para a Administração quan-
do o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar os objetivos previstos 
no art.30 desta Lei, justificadamente, ou resultar em preço superior ao valor estabelecido 
como referência.

§2º Nas contratações diretas, a Administração Pública Estadual poderá realizar cotações ele-
trônicas de preços exclusivamente em favor de microempresas e empresas de pequeno porte, 
fundamentada nos incisos I e II do art.24 da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993, 
desde que vantajosa à contratação.

Subseção IV
Da Capacitação

Art.40. É obrigatória a capacitação dos presidentes e membros das Comissões de Licitações, 
e dos pregoeiros e membros de apoio da Administração Pública Estadual, para aplicação do 
que dispõe esta Lei.

Subseção V
Do Controle

Art.41. A Administração Pública Estadual deverá definir em 90 (noventa) dias a contar da 
data da publicação desta Lei, meta anual de participação das microempresas e empresas de 
pequeno porte nas compras do Estado.

Parágrafo único. A meta será revista anualmente por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art.42. Para fins do disposto nesta Lei, o enquadramento como microempresa e empresa de 
pequeno porte se dará nas condições do art.3º do Estatuto Nacional da microempresa e em-
presa de pequeno porte, Lei Complementar Federal nº123, 14 de dezembro de 2006, devendo 
ser exigido das mesmas a declaração, sob as penas da Lei, de que cumprem com os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa e empresa de pequeno porte e não se enqua-
dram em nenhuma das vedações previstas no §4º do art.3º da Lei Complementar Federal 
nº123, de 14 de dezembro de 2006.

Parágrafo único. A declaração exigida no caput do artigo anterior deverá ser entregue no 
momento do credenciamento.

Seção II
Do Estímulo ao Mercado Interno e à Exportação;

Art.43. O Poder Executivo Estadual adotará mecanismos de apoio e incentivo no âmbito do 
mercado interno, objetivando dinamizar as vendas de produtos e serviços de microempresa e 
empresas de pequeno porte através:

I - da realização de estudos e pesquisas para identificar oportunidades de negócios;

II - da difusão de informações sobre comércio eletrônico e do estímulo à participação da mi-
croempresa e empresa de pequeno porte nesta modalidade de comércio;
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III - do incentivo à participação de microempresas e empresas de pequeno porte em feiras, 
missões comerciais e rodadas de negócios e demais eventos desta natureza;

IV - do incentivo à formação de consórcios voltados para o mercado interno e externo.

Art.44. O Poder Executivo Estadual desenvolverá projetos e ações de incentivo à exportação, 
tendo como objetivo propiciar condições necessárias para a internacionalização das micro-
empresas e empresas de pequeno porte e para o incremento de venda de seus produtos e 
serviços para o mercado externo.

Parágrafo único. Compreendem-se, no âmbito dos projetos e ações referidos no caput deste 
artigo:

I - a realização de prospecção, estudos e pesquisas para identificar o potencial de exportação 
de produtos e serviços oriundos de microempresas e empresas de pequeno porte locais;

II - a seleção de setores com maior potencial de exportação e a realização de treinamentos e 
consultorias nas áreas de gestão empresarial, tecnologia e mercado externo;

III - o incentivo à organização de microempresas e empresas de pequeno porte objetivando 
a exportação de seus produtos e serviços;

IV - a criação de incentivos fiscais para microempresas e empresas de pequeno porte expor-
tadoras;

V - a criação de linhas de créditos especiais voltadas para financiar microempresas e empre-
sas de pequeno porte exportadoras;

VI - a divulgação dos produtos e serviços cearenses de microempresas e empresas de peque-
no porte em países estrategicamente selecionados;

VII - o incentivo à participação de microempresas e empresas de pequeno porte em feiras, 
missões comerciais e rodadas de negócios internacionais;

VIII - a formação de consórcios voltados para a exportação;

IX - a estruturação de logística necessária à distribuição de produtos e serviços.

CAPÍTULO VI
DA EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA, GERENCIAL E DO DESENVOLVIMENTO DO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE.

Art.45. O Poder Executivo Estadual desenvolverá projetos e ações de educação empreende-
dora e gerencial com objetivo de disseminar conhecimentos sobre empreendedorismo, gestão 
empresarial e assuntos afins junto aos microempreendedores individuais, empreendedores 
de microempresas e de empresas de pequeno porte.

§1º Compreendem-se no âmbito dos projetos e ações referidos no caput deste artigo:

I - a implementação de capacitação com foco em empreendedorismo;

II - a elaboração e divulgação de estudos e pesquisas para identificação oportunidades de 
negócios;

III - a divulgação de ferramentas para elaboração de planos de negócios;

IV - a disponibilização de serviços de orientação empresarial;
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V - a implementação de capacitação em gestão empresarial;

VI - a disponibilização de consultoria empresarial.

§2º Para a consecução dos objetivos previstos no caput deste artigo, o Poder Executivo Es-
tadual poderá firmar parcerias com instituições públicas e privadas estaduais, nacionais e 
internacionais que desenvolvam programas nas áreas de educação empreendedora, gestão 
empresarial e desenvolvimento da microempresa e empresa de pequeno porte.

Art.46. O Poder Executivo Estadual desenvolverá projetos e ações de redução da mortalidade 
do microempreendimento individual, da microempresa e da empresa de pequeno porte, ob-
jetivando assegurar maior sobrevida a estes empreendimentos.

§1º Compreendem-se, no âmbito dos projetos e ações referidos no caput deste artigo:

I - a realização de estudos e pesquisas para identificar os fatores condicionantes da sobrevi-
vência e mortalidade dos microempreendimentos individuais, das microempresas e empre-
sas de pequeno porte cearenses;

II - a disseminação de ferramentas de planejamento e gestão empresarial;

III - a implementação de amplo programa de capacitação gerencial e de desenvolvimento e 
inovação tecnológica.

Art.47. O Poder Executivo Estadual desenvolverá projetos e ações de incentivo a formaliza-
ção de empreendimentos.

§1º Compreendem-se, no âmbito dos projetos e ações referidos no caput deste artigo:

I - o estabelecimento de instrumentos de identificação e triagem das atividades informais;

II - a elaboração e distribuição de publicações que explicitem procedimentos para abertura e 
formalização de empreendimentos;

III - a realização de campanhas publicitárias incentivando a formalização de empreendimen-
tos;

IV - a redução dos valores de taxas de registro de empreendimentos;

V - a realização de programas de capacitação gerencial e tecnológica.

§2º O Poder Executivo Estadual assegurará às microempresas e empresas de pequeno porte 
que optarem pela formalização, através de Lei, que não haverá penalidades de quaisquer 
natureza, inclusive de ordem tributária, relativas ao período que os empreendimentos desen-
volveram suas atividades informalmente.

Art.48. O Poder Executivo Estadual desenvolverá projetos e ações de inclusão digital, com o 
objetivo de promover o acesso do microempreendedor individual, do empreendedor de mi-
croempresa e empresa de pequeno porte às novas tecnologias da informação e comunicação, 
em especial à Internet.

§1º Compreendem-se, no âmbito dos projetos e ações referidos no caput deste artigo:

I - a abertura e manutenção de espaços públicos dotados de computadores para acesso gra-
tuito e livre à Internet;

II - o fornecimento de serviços integrados de qualificação e orientação;
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III - a produção de conteúdo digital e não-digital para capacitação e informação das mi-
croempresas e empresas de pequeno porte atendidas;

IV - a divulgação e a facilitação do uso de serviços públicos oferecidos por meio da Internet;

V - a promoção de ações, presenciais ou não, que contribuam para o uso de computadores e 
de novas tecnologias;

VI - o fomento a projetos comunitários baseados no uso de tecnologia da informação;

VII - a produção de pesquisas e informações sobre inclusão digital.

CAPÍTULO VII
DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA

Art.49. A fiscalização estadual nos aspectos, sanitário, ambiental e de segurança relativos às 
microempresas e empresas de pequeno porte deverá ter natureza prioritariamente orienta-
dora, quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível 
com esse procedimento.

Parágrafo único. Por ocasião da visita de fiscalização, quando necessário, será lavrado termo 
de ajustamento de conduta.

CAPÍTULO VIII
DO ASSOCIATIVISMO EMPRESARIAL E DA ECONOMIA SOLIDÁRIA

Art.50. O Poder Executivo Estadual estimulará a organização do microempreendedor indivi-
dual, do empreendedor de microempresa e empresas de pequeno porte, fomentando o asso-
ciativismo, o cooperativismo e a formação de consórcios.

§1º O associativismo, cooperativismo e consórcios referidos no caput deste artigo destinar-
-se-ão ao aumento da competitividade dos microempreendimentos individuais, das microem-
presas e empresas de pequeno porte e sua inserção em novos mercados internos e externos, 
por meio de ganhos de escala, redução de custos, gestão estratégica, maior capacitação, 
acesso ao crédito e a novas tecnologias.

§2º O Poder Executivo Estadual reconhecerá e valorizará as entidades representativas dos 
microempreendedores individuais, de microempresas e empresas de pequeno porte legal-
mente constituídas.

Art.51. O Poder Executivo Estadual adotará mecanismos de incentivo às cooperativas, asso-
ciações e consórcios, para viabilizar a criação, a manutenção e o desenvolvimento do sistema 
associativo e cooperativo no Estado através:

I - do estímulo à inclusão do estudo do cooperativismo, associativismo e economia solidária 
nas escolas do Estado, visando ao fortalecimento da cultura associativa como forma de orga-
nização da produção, do consumo e do trabalho;

II - do estímulo à forma cooperativa de organização social e econômica nos diversos ramos de 
atuação, com base nos princípios gerais do associativismo e economia solidária na legislação 
vigente;

III - da criação de instrumentos específicos de estímulo às atividades associativas, coopera-
tivas econômico - solidárias e consórcios.
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CAPÍTULO IX
DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO

Art.52. O Poder Executivo Estadual, para estímulo ao crédito e à capitalização dos 
microempreendedores individuais, empreendedores de microempresas e de empresas de pe-
queno porte, reservará em seu orçamento anual recursos financeiros a serem investidos no 
Fundo de Financiamento às Micro, Pequenas e Médias Empresas do Estado do Ceará - FCE, 
para apoiar programas de crédito, microcrédito produtivo e orientado e de garantias de cré-
dito.

Parágrafo único. A regulamentação da concessão e demais condições necessárias à opera-
cionalização do Fundo de Financiamento às Micro, Pequenas e Médias Empresas do Estado 
do Ceará – FCE, a que se refere o caput deste artigo, serão definidas em ato do Poder Execu-
tivo Estadual, a serem encaminhadas até 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei.

Art.53. O Poder Executivo Estadual fomentará e apoiará a criação e o funcionamento de 
programas de microcrédito produtivo e orientado, operacionalizados por intermédio de ins-
tituições tais como Cooperativas de Crédito, Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público – OSCIP, e ONGs – Organizações Não-governamentais, dedicadas ao microcrédito 
produtivo e orientado, com atuação no âmbito do Estado.

Art.54. O Poder Executivo Estadual fomentará e apoiará a criação e o funcionamento de 
estruturas legais focadas na garantia de crédito, por meio de fundo de aval, sociedades de 
garantias de crédito e de outros mecanismos, com atuação no âmbito do Estado.

Art.55. O Executivo Estadual fomentará o fortalecimento e a expansão, no âmbito do Estado, 
do sistema de cooperativas de crédito e outras instituições financeiras públicas que tenham 
como principal finalidade a realização de operações de crédito produtivo e orientado com 
microempreendimentos individuais, microempresas e empresas de pequeno porte.

Art.56. O Poder Executivo Estadual aportará recursos complementares aos recursos finan-
ceiros do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT, e por 
outros programas federais, disponibilizados por meio da criação de projeto específico para as 
cooperativas de crédito, de cujos quadros de cooperados participem microempreendedores 
individuais, empreendedores de microempresas e de empresas de pequeno porte, bem como 
suas respectivas empresas.

Art.57. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a celebrar convênio com bancos públicos 
para desenvolver ações conjuntas visando ampliar acesso à concessão de financiamentos 
a microempreendedores individuais, empreendedores de microempresas e as empresas de 
pequeno porte e suas formas associativas para capital de giro e investimentos em itens fixos, 
imprescindíveis ao funcionamento dos empreendimentos.

Parágrafo único. O Poder Executivo Estadual proporá aos bancos públicos a criação de li-
nhas de crédito especiais para microempreendedores individuais, empreendedores de micro-
empresas e empresas de pequeno porte, visando financiar contratos oriundos de licitações 
públicas, exportação e para aquisição de equipamentos de informática.
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CAPÍTULO X
DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art.58. Para os efeitos desta Lei considera-se:

I - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo ou social 
que resulte em novos processos, produtos ou serviços, bem como em ganho de qualidade ou 
produtividade em processos, produtos ou serviços já existentes;

II - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que tenha entre 
os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e promover o desenvolvi-
mento da ciência, da tecnologia e da inovação;

III - agência de inovação: órgão ou entidade de natureza pública ou privada que tenha en-
tre os seus objetivos articulação e apoio ao desenvolvimento e introdução da inovação no 
ambiente produtivo empresarial, nas ações dos órgãos públicos, nas políticas sociais e nas 
estratégias de desenvolvimento econômico do Estado;

IV - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da administração pública 
ou da iniciativa privada que tenha por missão institucional, dentre outras, executar ativida-
des de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; ICT pública: ICT 
pertencente à administração pública (municipal, estadual ou federal); ICT Estadual: ICT da 
administração pública do Estado; ICT no Ceará - ICT-CE: ICT sediada no Estado do Ceará;

V - Núcleo de Inovação Tecnológica do Ceará - NIT-CE: Núcleo de Inovação Tecnológica 
- NIT: unidade de uma ou mais ICT – Ceará, constituída com a finalidade de gerir suas ativi-
dades de inovação;

VI - instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da Lei nº8.958, de 20 de dezembro 
de 1994, com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desen-
volvimento institucional, científico e tecnológico;

VII – incubadora de empresas: ambiente destinado a abrigar microempresas e empresas de 
pequeno porte, cooperativas e associações nascentes em caráter temporário, dotado de espa-
ço físico delimitado e infraestrutura, e que oferece apoio para consolidação dessas empresas;

VIII - parques tecnológicos: ambientes públicos ou privados que abriguem empresas de base 
tecnológica, intensivas em conhecimento tecnológico.

SEÇÃO II
Do Apoio à Inovação

Art.59. O Executivo Estadual e suas respectivas agências de fomento, as ICT, os núcleos de 
inovação tecnológica, as agências de inovação, as universidades e as instituições de apoio 
manterão projetos e ações específicos de desenvolvimento e inovação tecnológica para os 
microempreendimentos individuais, microempresas e para as empresas de pequeno porte, 
inclusive quando estas revestirem a forma de incubadoras e/ou parques tecnológicos, obser-
vando-se o seguinte:

I - a disseminação da cultura de inovação;
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II - o incentivo à prática da difusão de tecnologia para microempreedimentos individuais, 
microempresa e empresa de pequeno porte;

III - o desenvolvimento e a disseminação de metodologias para ampliação do acesso à ino-
vação e à tecnologia;

IV - o apoio à inovação de processos, produtos e serviços.

§1º Compreendem-se, no âmbito do programa referido no caput deste artigo:

I - fomentar a implementação do Capítulo X da Lei Complementar Federal nº123, de 14 de 
dezembro de 2006, que trata de inovação tecnológica para microempresa e empresa de pe-
queno porte;

II - desenvolver ações que incorporem a inovação na gestão da microempresa e empresa de 
pequeno porte;

III - ampliar a rede estadual de agentes de inovação;

IV - desenvolver metodologias de cooperação empresarial com foco em inovação.

§2º As condições de acesso aos projetos e ações específicas para microempreendimentos 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte serão diferenciadas, favorecidas e 
simplificadas.

§3º O montante disponível nos programas citados no §2º deste artigo, bem como suas condi-
ções de acesso serão expressas nos respectivos orçamentos e amplamente divulgadas.

§4º As instituições deverão publicar, juntamente com as respectivas prestações de contas, 
relatório circunstanciado das estratégias para maximização da participação de microempree-
dimentos e individuais, microempresa e empresa de pequeno porte, assim como dos recursos 
alocados às ações referidas no caput deste artigo e aqueles efetivamente utilizados, consig-
nando, obrigatoriamente, as justificativas do desempenho alcançado no período.

§5º As pessoas jurídicas referidas no caput deste artigo aplicarão, no mínimo, 20% (vinte por 
cento) dos recursos destinados à inovação para o desenvolvimento de tal atividade nos mi-
croempreendimentos individuais, microempresas ou nas empresas de pequeno porte.

§6º Os órgãos e entidades integrantes da Administração Pública Estadual, atuantes em pes-
quisa, desenvolvimento ou capacitação tecnológica aplicarão o percentual mínimo, fixado 
no §5º deste artigo, em programas e projetos de apoio às microempresas ou às empresas de 
pequeno porte, transmitindo à Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior, no pri-
meiro trimestre de cada ano, informação relativa aos valores alocados e a respectiva relação 
percentual em relação ao total dos recursos destinados para esse fim.

§7º O Poder Executivo Estadual será responsável pela implementação de projetos e ações 
de desenvolvimento empresarial referido no caput deste artigo, por si ou em parceria com 
entidades de pesquisa e apoio a microempresas e a empresas de pequeno porte, federações 
representativas deste segmento, agências de fomento, Universidades, instituições científicas 
e tecnológicas, núcleos de inovação tecnológica e instituições de apoio.

Art.60. No primeiro trimestre do ano subsequente, os órgãos e entidades estaduais transmi-
tirão à Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior relatório circunstanciado dos 
projetos realizados, compreendendo a análise do desempenho alcançado.

Art.61. A Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior deverá elaborar e divulgar 
relatório anual indicando o valor dos recursos recebidos, inclusive por transferência de ter-
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ceiros, que foram aplicados diretamente ou por organizações vinculadas, por Fundos Seto-
riais e outros, no segmento de microempreendimentos individuais, microempresas e empre-
sas de pequeno porte, retratando e avaliando os resultados obtidos e indicando as previsões 
de ações e metas para ampliação de sua participação no exercício seguinte.

Art.62. O Poder Executivo Estadual manterá projetos e ações de desenvolvimento tecnoló-
gico e inovação, inclusive instituindo incubadoras de empresas de base tecnológica, com a 
finalidade de desenvolver microempresas e empresas de pequeno porte de vários setores de 
atividade.

§1º Entende-se por empresa incubada aquela estabelecida fisicamente em incubadora de 
empresas com constituição jurídica e fiscal própria.

§2º O Executivo Estadual será responsável pela implementação de projetos e ações de desen-
volvimento empresarial referido no caput deste artigo, por si ou em parceria com entidades 
de pesquisa e apoio aos microempreendimentos individuais, microempresas e as empresas 
de pequeno porte, órgãos governamentais, agências de fomento, instituições científicas e 
tecnológicas, núcleos de inovação tecnológica e instituições de apoio.

§3º As ações vinculadas à operação de incubadoras mantidas com recursos do Governo do 
Estado serão executadas em local especificamente destinado para tal fim, ficando a cargo 
do Estado as despesas com aluguel, manutenção do prédio, fornecimento de água e demais 
despesas de infra-estrutura.

§4º O prazo máximo de permanência nos projetos e ações citados no caput deste artigo são 
de 2 (dois) anos para que as empresas atinjam suficiente capacitação técnica, independên-
cia econômica e comercial, podendo ser prorrogado por prazo não superior a 2 (dois) anos 
mediante avaliação técnica. Findo este prazo, as empresas participantes se transferirão para 
área de seu domínio ou que vier a ser destinada pelo Executivo Estadual a ocupação prefe-
rencial por empresas egressas de incubadoras do Estado.

Art.63. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a conceder benefícios fiscais para mi-
croempresas e empresas de pequeno porte que desenvolvam atividades de inovação tecnoló-
gica, individualmente ou de forma compartilhada.

§1º Para efeito do disposto neste artigo, compreende-se por inovação tecnológica a introdu-
ção de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo ou social que resulte em novos 
processos, produtos ou serviços, bem como em ganho de qualidade ou produtividade em 
processos, produtos ou serviços já existentes.

§2º A regulamentação das condições de concessão dos benefícios fiscais, que se refere o 
caput deste artigo, será definida em ato do Poder Executivo Estadual, a ser encaminhada até 
90 (noventa) dias após a aprovação desta Lei.

CAPÍTULO XI
DO ACESSO À JUSTIÇA

Art.64. O Poder Executivo Estadual realizará parcerias com a iniciativa privada, por meio de 
convênios com entidades de classe, instituições de ensino superior, organizações não gover-
namentais, Ordem dos Advogados do Brasil e outras instituições semelhantes, a fim de orien-
tar e facilitar o acesso de microempreendimentos individuais, microempresas e empresas de 
pequeno porte à justiça, priorizando a aplicação do disposto no art.74 da Lei Complementar 
Federal nº123, de 14 de dezembro de 2006.
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Art.65. O Executivo Estadual celebrará parcerias com entidades locais, inclusive com o Poder 
Judiciário do Estado, com a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, com Universidades e 
outras instituições afins, objetivando estimular a utilização dos institutos de conciliação pré-
via, mediação e arbitragem para solução de conflitos de interesse de microempreendimentos 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte localizadas em seu território, como 
um serviço gratuito.

Parágrafo único. O estímulo a que se refere o caput deste artigo compreenderá campanhas 
de divulgação, serviços de esclarecimento e estímulo ao tratamento diferenciado, simplifica-
do e favorecido no tocante aos custos administrativos e honorários.

CAPÍTULO XII
DO APOIO E DA REPRESENTAÇÃO

Art.66. Para o fiel cumprimento do disposto nesta Lei, bem como para desenvolver e imple-
mentar políticas públicas de apoio voltadas para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, o Poder Executivo Estadual incentivará e apoiará a criação e o funcionamento do Fórum 
Cearense de microempresas e empresas de pequeno porte, que tem os seguintes objetivos:

I - estruturar uma rede de interlocução entre os diversos níveis de governo, entidades re-
presentativas de microempresa e empresa de pequeno porte e da iniciativa privada, visando 
discutir e encaminhar propostas de ações que contribuam para a criação de um ambiente po-
lítico-institucional favorável ao desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno 
porte;

II - criar canais de cooperação mútua entre as diversas instâncias governamentais, entidades 
de representação de microempresa e empresa de pequeno porte e da iniciativa privada;

III - contribuir para o aumento da competitividade sistêmica das microempresas e empresas 
de pequeno porte;

IV - contribuir com o desenvolvimento sustentável do Estado do Ceará.

§1º O Poder Executivo Estadual criará em 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Lei, 
o Fórum Cearense de microempresa e empresa de pequeno porte.

§2º O Executivo Estadual indicará a Secretaria Estadual que será responsável pelo acompa-
nhamento das atividades do programa a que se refere o caput deste artigo, zelando pela efi-
ciência e economicidade no emprego dos recursos e fiscalizando o cumprimento de acordos 
que venham a ser celebrados.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.67. O Poder Executivo Estadual regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data da sua publicação, indicando inclusive as Secretarias de Estado res-
ponsáveis pela operacionalização e acompanhamento dos diversos projetos e ações criados 
por esta Lei.

Art.68. O Poder Executivo Estadual criará e implementará permanentemente políticas 
públicas e programa de apoio e fortalecimento de microempreendimentos individuais, mi-
croempresas e empresas de pequeno porte, do qual serão parte integrante os projetos e ações 
criados pela presente Lei.
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Parágrafo único. O Poder Executivo Estadual incluirá, por ocasião da elaboração das Leis 
Orçamentárias, dos Planos Plurianuais, das Leis de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orça-
mentária Anual, dotações financeiras específicas para implementação do programa a que se 
refere o caput deste artigo.

Art.69. O Executivo Estadual incentivará os municípios a criarem e implementarem políticas 
públicas e respectivos programas estruturados e sistêmicos de apoio ao desenvolvimento de 
microempreendimentos individuais, microempresas e empresas de pequeno porte.

Art.70. Aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário ante-
rior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art.3º da Lei Complementar 
nº123, de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, o 
disposto nos capítulos V a VII e IX a XII desta Lei, exceto para as contratações de mão-de-
-obra.

Art.71. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.72. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Fernando Antônio Costa de Oliveira
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

João Marcos Maia
SECRETÁRIO DA FAZENDA EM EXERCÍCIO

Evandro Sá Barreto Leitão
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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LEI Nº15.307, 08 DE JANEIRO DE 2013.  (D.O. 18.01.2013)
(Autoria: Deputado Paulo Facó)

ESTABELECE NORMAS DE APRESENTAÇÃO PARA 
ALIMENTOS QUE NÃO CONTENHAM GLÚTEN, A 
SEREM OBSERVADAS PELOS SUPERMERCADOS E 
HIPERMERCADOS ESTABELECIDOS NO ESTADO DO 
CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Os Supermercados e Hipermercados estabelecidos no Estado do Ceará deverão expor, 
em um mesmo local ou gôndola, todos os produtos alimentícios especialmente elaborados 
sem a utilização de glúten.

§1º A gôndola ou local descrito no caput deste artigo deverá possuir um aviso de que compor-
ta produtos alimentícios especialmente elaborados sem a utilização de glúten.

§2º O aviso previsto no §1º deste artigo deverá ser de fácil visibilidade e compreensão.

Art.2º As infrações praticadas em detrimento das normas descritas nesta Lei ficam sujeitas 
às sanções e determinações definidas no art.56 e art.57 da Lei nº8.078, de 11 de setembro de 
1990, sem prejuízo das sanções de Natureza civil, penal e das definidas em normas especí-
ficas.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO



70 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

LEI Nº15.308, DE 08 DE JANEIRO DE 2013.  (D.O. 21.01.2013)
(Autoria: Deputado Carlomano Marques)

PROÍBE A EXIGÊNCIA DE CAUÇÃO DE QUALQUER 
NATUREZA PARA INTERNAÇÃO DE DOENTES 
EM HOSPITAIS OU CLÍNICAS DA REDE PRIVADA 
NO ESTADO DO CEARÁ, NAS HIPÓTESES QUE 
ESPECIFICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica proibida a exigência de caução de qualquer natureza para internação de doentes 
em hospitais ou clínicas da rede privada no Estado do Ceará, nas hipóteses de emergência 
ou urgência.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se urgência ou emergência a situação de 
sofrimento intenso ou que coloque a vida do doente em risco.

Art.2º Na hipótese de descumprimento do disposto no art.1º, o estabelecimento ficará obri-
gado a devolver o valor depositado, em dobro, ao depositante.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Raimundo José Arruda Bastos
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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LEI Nº15.309, DE 08 DE JANEIRO DE 2013. (D.O. 21.01.2013)

REVOGA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.4º DA LEI 
Nº14.881, DE 27 DE JANEIRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica revogado o parágrafo único do art.4º da Lei nº14.881, de 27 de janeiro de 2011.

Art.2º Vetado.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de 
janeiro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO
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LEI N.º 15.310, DE 04 DE MARÇO DE 2013.   (D.O. 08.03.2013)

ALTERA A LEI N° 14.527, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2009, 
QUE DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIOS 
DOS MEMBROS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

21Art. 1º O anexo único a que se refere o inciso II do art. 1° da Lei n° 14.527, de 8 de dezembro 
de 2009, com a redação dada pela Lei n° 14.688, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre os 
subsídios dos membros do Poder Judiciário do Estado do Ceará, passa a vigorar nos termos 
do anexo único desta Lei.

Art. 2º As despesas decorrentes das alterações estabelecidas por esta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financeiros 
que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2013.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
março de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

21 Art. 1º Anexo único - ver D.O. 08.03.2013
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LEI N.º 15.311, DE 04 DE MARÇO DE 2013.  (D.O. 08.03.2013)

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DOS 
MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ, DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES 
DO INCISO XI, DO ART. 37, E §2º DO ART. 127 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

22Art. 1º Os subsídios dos membros do Ministério Público do Estado do Ceará fixados no ane-
xo único da Lei nº 14.693, de 30 de abril de 2010, ficam reajustados em:

I - 5% (cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2013;

II - 5% (cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2014;

III - 5% (cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2015.

Parágrafo único. O anexo único a que se refere a Lei nº 14.693, de 30 de abril de 2010, passa 
a vigorar na forma do anexo único desta Lei.

Art. 2º As disposições desta Lei aplicam-se aos membros inativos e pensionistas do Ministé-
rio Público do Estado do Ceará.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orça-
mentárias consignadas ao Ministério Público do Estado do Ceará.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financei-
ros, que passarão a vigorar a partir das datas fixadas no art. 1º.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
março de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

22 Art. 1º Anexo único - ver D.O. 08.03.2013
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LEI N.º 15.312, DE 04 DE MARÇO DE 2013. (D.O. 08.03.13)

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DOS 
CONSELHEIROS, PROCURADORES E AUDITORES 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO CEARÁ - TCM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

23Art. 1º Os subsídios dos Conselheiros e Procuradores do Tribunal de Contas dos Municí-
pios, de que trata a Lei n°. 14.546, de 21 de dezembro de 2009, bem como o subsídio dos Au-
ditores desta Corte de Contas, fixado pela Lei nº 15.103, de 30 de dezembro de 2011, passam 
a vigorar de acordo com os valores e datas constantes do anexo único desta Lei.

Art. 2º Os proventos e pensões de Conselheiros e Procuradores ficam reajustados na mesma 
forma, valor e datas estabelecidos no art. 1° desta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orça-
mentárias próprias do Tribunal de Contas dos Municípios.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, salvo quanto aos efeitos financei-
ros, que devem ser considerados a contar das datas fixadas no anexo único.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
março de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

23 Art. 1º Anexo único - ver D.O. 08.03.2013
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LEI N.º 15.313, DE 04 DE MARÇO DE 2013  (D.O. 08.03.2013)

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO SUBSÍDIO DOS 
MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO CEARÁ E DO SUBSÍDIO DOS PROCURADORES DE 
CONTAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL E DOS 
AUDITORES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O subsídio mensal dos membros do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, fixado no 
anexo único da Lei nº 14.536, de 21 de dezembro de 2009, e o subsídio dos Procuradores de 
Contas do Ministério Público Especial junto a este Tribunal de Contas, observado o disposto 
no art. 3º, será de:  

I - R$ 25.323,50 (vinte e cinco mil, trezentos e vinte e três reais e cinquenta centavos) a partir 
de 1º de janeiro de 2013;

II - R$ 26.589,68 (vinte e seis mil, quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centa-
vos) a partir de 1º de janeiro de 2014;

III - R$ 27.919,16 (vinte e sete mil, novecentos e dezenove reais e dezesseis centavos) a partir 
de 1º de janeiro de 2015. 

Art. 2º O subsídio mensal dos Auditores fixado no anexo único da Lei nº 14.536, de 21 de 
dezembro de 2009, observado o disposto no art. 3º, será de:

I - R$ 24.057,33 (vinte e quatro mil, cinquenta e sete reais e trinta e três centavos) a partir de 
janeiro de 2013;

II - R$ 25.260,20 (vinte e cinco mil, duzentos e sessenta reais e vinte centavos) a partir de 
janeiro de 2014;

III - R$ 26.523,20 (vinte e seis mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos) a partir 
de janeiro de 2015.

Art. 3º Os reajustes previstos nos arts. 1º e 2º desta Lei ficam condicionados à sua expressa 
autorização em anexo próprio da Lei Orçamentária anual com a respectiva dotação prévia, 
nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 4º Os proventos dos Conselheiros e os valores das pensões ficam revistos em 5% (cinco 
por cento), nas datas estabelecidas no art. 1º desta Lei.

Parágrafo único. Os proventos dos Auditores e os valores das pensões ficam revistos em 5% 
(cinco por cento), nas datas estabelecidas no art. 2º desta Lei.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias do Tribunal de Contas do Estado e do Sistema Único de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado 
do Ceará – SUPSEC.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financei-
ros, que passarão a vigorar a partir das datas fixadas nos arts. 1º e 2º desta Lei.
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Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
março de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.314,  04 DE MARÇO DE 2013 (D.O. 11.03.2013)
(Autoria: Deputado Ferreira Aragão)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE 
O BEM-ESTAR DA MULHER.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual de Orientação Sobre o Bem-Estar da Mulher, a ser ce-
lebrado no dia 8 de março, juntamente com o Dia Internacional da Mulher.

Art. 2º Na data prevista no art. 1º, as escolas estaduais poderão promover a divulgação de 
informações sobre os direitos da mulher, por meio de palestras, seminários, orientações e de-
bates a respeito de temas como: saúde feminina, preconceito, violência, inserção no mercado 
de trabalho e demais temas relacionados ao bem-estar da mulher.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
março de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Evandro Sá Barreto Leitão
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL



78 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

LEI N.º 15.315,  04 DE MARÇO DE 2013 (D.O. 11.03.2013)
(Autoria: Deputada Raquel Marques)

INSTITUI O PROGRAMA ESCOLA GENTIL NA REDE 
DE ENSINO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Escola Gentil, na Rede de Ensino Estadual, com a finalida-
de de incentivar a reflexão e a adoção de atitudes ligadas à cultura da gentileza nas escolas 
públicas, envolvendo alunos e toda a comunidade escolar, inclusive o círculo familiar.

Art. 2º Entende-se por ser gentil, agir de forma solidária e ter interesse pelo próximo. A gen-
tileza contribui para que os ambientes em que vivemos se tornem melhores e isto faz com 
que as pessoas fiquem mais equilibradas e felizes. Além do mais, ajuda a regular as emoções, 
diminui o estresse e causa impacto positivo sobre a saúde.

Art. 3º O Programa Escola Gentil visa especificamente:

I - resgatar valores ligados ao bom convívio social e ao respeito dos direitos do próximo;

II - trabalhar nas escolas temas transversais relacionados à cultura da gentileza;

III - difundir o conceito de gentileza, sensibilizando a comunidade escolar para a importân-
cia da atitude gentil;

IV - diminuir os casos de violência praticados por alunos no ambiente escolar.

Art. 4º A metodologia aplicada no Programa será baseada no envolvimento dos alunos, em 
um processo de discussão e reflexão de temas que possuam aderência e influência na forma-
ção de uma cultura de gentileza.

Art. 5 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
março de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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LEI N.º 15.316,  04 DE MARÇO DE 2013 (D.O. 11.03.2013)
(Autoria: Deputado Moésio Loiola)

DENOMINA BÁRBARA PEREIRA DE ALENCAR A 
POLICLÍNICA DE CAMPOS SALES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Bárbara Pereira de Alencar a Policlínica no Município de Campos 
Sales, no Estado do Ceará.

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
março de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Raimundo José Arruda Bastos
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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LEI N.º 15.317,  04 DE MARÇO DE 2013 (D.O. 11.03.2013)
(Autoria:Deputada Fernanda Pessoa)

CRIA O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA 
DOENÇA DE ALZHEIMER.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Dia Estadual 
de Conscientização da Doença de Alzheimer, que será comemorado no dia 21 do mês de se-
tembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
março de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Raimundo José Arruda Bastos
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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LEI N.º 15.318,  04 DE MARÇO DE 2013 (D.O. 11.03.2013)
(Autoria: Deputado Welington Landim)

INSTITUI O DIA DO ENGENHEIRO MECÂNICO NO 
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Estado do Ceará, o Dia do Engenheiro Mecânico, a ser comemora-
do, anualmente, no dia 10 de maio.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
março de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Otacílio Borges Filho
SECRETÁRIO ADJUNTO DA INFRAESTRUTURA
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LEI N.º 15.319,  04 DE MARÇO DE 2013 (D.O. 15.03.2013)
(Autoria: Deputado Welington Landim)

INSTITUI O DIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA 
NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Estado do Ceará, o Dia da Micro e Pequena Empresa, a ser come-
morado, anualmente, no dia 5 de outubro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
março de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Evandro Sá Barreto Leitão
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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LEI N.º 15.320,  04 DE MARÇO DE 2013 (D.O. 11.03.2013)
(Autoria: Deputado Lucílvio Girão)

DENOMINA LUÍS GIRÃO A ESTRADA DA TANGUEIRA, 
QUE LIGA OS MUNICÍPIOS DE MARANGUAPE, 
MARACANAÚ E PACATUBA, TRECHO ENTRE A CE-
065 E CE-060, NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE, NO 
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Luís Girão a Estrada da Tangueira, que liga os Municípios de Ma-
ranguape, Maracanaú e Pacatuba, trecho entre a CE-065 e CE-060, no Município de Maran-
guape, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
março de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Otacílio Borges Filho
SECRETÁRIO ADJUNTO DA INFRAESTRUTURA
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LEI N.º 15.321, DE 04 DE MARÇO DE 2013 (D.O. 08.03.2013)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 13.875, DE 
7 DE FEVEREIRO DE 2007, E ALTERAÇÕES 
SUBSEQUENTES, CRIA O CENTRO DE EDUCAÇÃO 
A DISTÂNCIA DO ESTADO DO CEARÁ - CED, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso I do art. 6º, da Lei nº 13.875, de 7 de fevereiro de 2007, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 6º O Poder Executivo do Estado do Ceará terá a seguinte estrutura organizacional 
básica:

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA:

...

3. SECRETARIAS DE ESTADO: 

3.1. Secretaria da Fazenda;

3.2. Secretaria do Planejamento e Gestão;

3.2.1. Escola de Gestão Pública do Estado do Ceará;

3.3. Secretaria da Educação;

3.4. Secretaria da Justiça e Cidadania;

3.5. Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social;

3.6. Secretaria da Saúde;

3.7. Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social;

3.7.1. Superintendência da Polícia Civil;

3.7.2. Polícia Militar do Ceará;

3.7.3. Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará;

3.7.4. Perícia Forense do Estado do Ceará;

3.7.5. Academia Estadual de Segurança Pública; 

3.8. Secretaria da Cultura;

3.9. Secretaria do Esporte;

3.10. Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior;

3.10.1. Centro de Educação a Distância do Estado do Ceará;

3.11. Secretaria do Turismo;
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3.12. Secretaria do Desenvolvimento Agrário;

3.13. Secretaria dos Recursos Hídricos;

3.14. Secretaria da Infraestrutura;

3.15. Secretaria das Cidades;

3.16. Secretaria Especial da Copa 2014; 

3.17. Secretaria da Pesca e Aquicultura;

4. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL;

5. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO.” (NR).

Art. 2º Fica criado, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, o Centro de Edu-
cação a Distância do Estado do Ceará - CED, vinculado à Secretaria da Ciência, Tecnologia 
e Educação Superior.

Art. 2º Fica criado, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, o Centro de Edu-
cação a Distância do Estado do Ceará – CED, vinculado à Secretaria da Educação. (Nova 
redação dada pela Lei n.º 15.627, de 20.06.14)

Art. 3º Compete ao Centro de Educação a Distância desenvolver, prover suporte, gerar e re-
ceber atividades de Educação a Distância – EAD, de modo a viabilizar o ensino, a pesquisa, a 
inovação e a extensão em diferentes níveis de ensino e áreas do conhecimento, nas diversas 
modalidades de EAD, utilizando conteúdos de voz, dados, imagem e escrita.

Art. 4º O pessoal necessário ao funcionamento do Centro de Educação a Distância do Estado 
do Ceará poderá ser composto por:

I - servidores recrutados da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior – SECI-
TECE, e de outros Órgãos e Entidades do Poder Executivo Estadual que, para tanto, sejam 
postos à sua disposição;

I - servidores recrutados na Secretaria da Educação – SEDUC, e de outros órgãos e entidades 
do Poder Executivo Estadual que, para tanto, sejam postos à sua disposição;(Nova redação 
dada pela Lei n.º 15.627, de 20.06.14)

II - selecionados por concurso público, de provas ou de provas e títulos, com especialidade 
na área de atuação.

Art. 5º Ficam criados 10 (dez) cargos de Direção e Assessoramento Superior, de provimento 
em comissão, sendo 1 (um) símbolo DNS-1, 4 (quatro) símbolo DNS-2 e 5 (cinco) símbolo 
DNS-3.

Parágrafo único. Os cargos a que se refere o caput deste artigo serão consolidados, por De-
creto, no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento do Poder Executivo.

Art. 6º O Poder Executivo editará os atos complementares necessários à regulamentação das 
competências do Centro de Educação a Distância do Estado do Ceará.

Art. 7º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial, no montante de 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) para suprir as despesas com a implantação do Centro 
de Educação a Distância do Estado do Ceará – CED.
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§ 1º Os recursos para atendimento do crédito especial correrão por conta da anulação de 
créditos orçamentários autorizados na Lei nº 15.268, de 28 de dezembro de 2012, Lei Orça-
mentária de 2013, originários da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior do 
Estado do Ceará e de convênios celebrados com outros Entes federal e/ou municipais.

§ 2º O crédito especial, de que trata o caput, será considerado automaticamente aberto após 
a publicação desta Lei.

§ 3º O crédito especial autorizado poderá ser suplementado, por Decreto do Poder Executivo, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da despesa fixada no caput deste artigo.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
março  de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

René Teixeira Barreira
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR
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LEI N.º 15.322, DE 04 DE MARÇO DE 2013 (D.O. 12.03.2013)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE DIREÇÃO 
E ASSESSORAMENTO SUPERIOR, NO ÂMBITO DO 
PODER EXECUTIVO ESTADUAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados 20 (vinte) cargos de Direção e Assessoramento Superior, de provimento 
em comissão, símbolo DNS-3.

Parágrafo único. Os cargos criados a que se refere o caput deste artigo serão consolidados 
por Decreto no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento do Poder Executivo.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
março de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.323, DE 02 DE ABRIL DE 2013 (D.O. 10.04.2013)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 
FINANCIAMENTO    JUNTO    AO    BANCO    INTERNACIONAL 
PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO – BIRD, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, com garantia da União, operação de 
crédito externo junto ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, 
até o limite de US$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de dólares), destinada ao 
financiamento do Projeto de Apoio ao Crescimento Econômico com Redução das Desigual-
dades e Sustentabilidade Ambiental do Estado do Ceará – P4R Ceará, que tem como objetivo 
garantir a continuidade dos investimentos em áreas estratégicas do Estado, programados no 
PPA 2012 – 2015, de forma a promover um crescimento econômico que privilegie a inclusão 
social e seja ambientalmente sustentável.

Art. 2º Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia 
da União, as cotas da Repartição das Receitas Tributárias estabelecidas no art. 157, incisos 
I e II, e no art. 159, inciso I, alínea “a” e inciso II, complementadas pelas receitas próprias 
estabelecidas no art. 155, incisos I, II e III, nos termos do art. 167, § 4°, todos da Constituição 
Federal, bem como outras garantias em direito admitidas.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito, objeto do financiamento, serão con-
signados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4º O Poder Executivo consignará, nos orçamentos anuais do Estado, dotações suficientes 
à cobertura das responsabilidades financeiras resultantes da operação autorizada por esta 
Lei, durante o prazo que vier a ser estabelecido no contrato correspondente.

Art. 5º O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa do Estado, no prazo de 60 
(sessenta) dias após a lavratura do contrato de que trata o art. 1°, cópia do respectivo contrato 
e das garantias assumidas pelo Estado.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de 
abril de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.324, DE 02 DE ABRIL DE 2013. (D.O. 10.04.2013)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 
FINANCIAMENTO, JUNTO À CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, com garantia da União, operação de 
crédito interno junto à Caixa Econômica Federal, até o limite de R$72.700.000,00 (setenta 
e dois milhões e setecentos mil reais), destinada ao financiamento da complementação de 
contrapartida de convênio celebrado com a União para o Projeto Rio Maranguapinho, no 
âmbito do Programa de Financiamento de Contrapartidas do Programa de Aceleração do 
Crescimento - CPAC/OGU.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito, autorizada no caput, se-
rão obrigatoriamente aplicados na viabilização de despesas de capital, vedada a aplicação 
de tais recursos em despesas correntes ou dívidas não contraídas junto à própria instituição 
concedente, em consonância com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000.

Art. 2º Para garantia da operação, de que trata o art. 1º desta Lei, o Poder Executivo fica 
autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, as cotas da Repartição das 
Receitas Tributárias estabelecidas no art. 157, incisos I e II, e no art. 159, inciso I, alínea “a” 
e inciso II, complementadas pelas receitas próprias estabelecidas no art. 155, incisos I, II e 
III, nos termos do art. 167, § 4°, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias em 
direito admitidas.

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder 
Executivo autorizado a vincular outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações 
financeiras decorrentes do contrato celebrado, mediante prévia informação à Assembleia Le-
gislativa desse valor, assim como mediante prévia aceitação da instituição financiadora.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito, objeto do financiamento, serão con-
signados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4º O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais do Estado, dotações suficientes 
à cobertura das responsabilidades financeiras resultantes da operação autorizada por esta 
Lei, durante o prazo que vier a ser estabelecido no contrato correspondente.

Art. 5º O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa do Estado, no prazo de 60 
(sessenta) dias após a lavratura do contrato de que trata o art. 1°, cópia do respectivo contrato 
e das garantias assumidas pelo Estado.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de 
abril de 2013.
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Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.325, DE 02 DE ABRIL DE 2013. (D.O. 10.04.2013)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 
FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – 
BNDES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito interno junto 
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, até o limite de R$ 
713.416.700,00 (setecentos e treze milhões, quatrocentos e dezesseis mil e setecentos reais), 
destinada ao financiamento de projetos do plano de investimentos do Governo do Estado nas 
áreas de infraestrutura, transporte e logística, desenvolvimento rural, ensino superior, justiça 
e cidadania, cultura e esporte.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito interno junto 
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, até o limite de R$ 
713.416.700,00 (setecentos e treze milhões, quatrocentos e dezesseis mil e setecentos re-
ais), destinada ao financiamento de projetos de plano de investimentos do Governo do Es-
tado, constantes no Plano Plurianual 2012-2015. (Nova redação dada pela Lei n.º 15.382, de 
25.07.13)

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito, autorizada no caput, se-
rão obrigatoriamente aplicados na viabilização de despesas de capital, vedada a aplicação 
de tais recursos em despesas correntes ou dívidas não contraídas junto à própria instituição 
concedente, em consonância com o § 1º do art. 35, da Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000.

Art. 2º Para garantia da operação de que trata o art.1º desta Lei, o Poder Executivo fica au-
torizado a ceder e/ou vincular em garantia as cotas da Repartição das Receitas Tributárias 
estabelecidas no art. 157, incisos I e II, e no art. 159, inciso I, alínea “a” e inciso II, comple-
mentadas pelas receitas próprias estabelecidas no art. 155, incisos I, II e III, nos termos do 
art. 167, § 4°, todos da Constituição Federal.

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder 
Executivo autorizado a vincular outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações 
financeiras decorrentes do contrato celebrado, mediante prévia informação à Assembleia Le-
gislativa desse valor, assim como mediante prévia aceitação da instituição financiadora.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito, objeto do financiamento, serão con-
signados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4º O Poder Executivo consignará, nos orçamentos anuais do Estado, dotações suficientes 
à cobertura das responsabilidades financeiras resultantes da operação autorizada por esta 
Lei, durante o prazo que vier a ser estabelecido no contrato correspondente.

Art. 5º O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa do Estado, no prazo de 60 
(sessenta) dias após a lavratura do contrato de que trata o art. 1°, cópia do respectivo contrato 
e das garantias assumidas pelo Estado.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



92 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de 
abril de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Marcos Maia 
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.326, DE 02 DE ABRIL DE 2013. (D.O. 11.04.2013)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E EXTINÇÃO DE CARGOS 
DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR NO 
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Estadual, 2.195 (dois mil, cento e noven-
ta e cinco) cargos de Direção e Assessoramento Superior, sendo 10 (dez) de símbolo DNS-2, 
384 (trezentos e oitenta e quatro) de símbolo DNS-3 e 1.801 (um mil, oitocentos e um) de 
símbolo DAS-1.

Parágrafo único. Os cargos criados nesta Lei serão denominados e distribuídos por Decreto 
do Chefe do Poder Executivo Estadual, na estrutura da Secretaria da Educação – SEDUC.

Art. 2º Ficam extintos, no âmbito do Poder Executivo Estadual, na medida das vacâncias 
subsequentes à publicação desta Lei, 729 (setecentos e vinte e nove) cargos de Direção e As-
sessoramento Superior, de símbolo DAS-3, existentes na estrutura da Secretaria da Educação 
do Estado do Ceará – SEDUC.

Parágrafo único. Todos os cargos previstos no caput deste artigo deverão estar vagos no pra-
zo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da publicação desta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orça-
mentárias próprias da Secretaria da Educação do Estado do Ceará. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 2 de 
abril de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.327,  02 DE ABRIL DE 2013. (D.O. 15.04.2013)
(Autoria: Deputado Dedé Teixeira)

DENOMINA MIGUELZINHO CARVALHO O TRECHO 
DA RODOVIA CE 261, QUE VAI DO MUNICÍPIO DE 
ICAPUÍ À DIVISA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado Miguelzinho Carvalho o trecho da Rodovia CE 261, que vai do Mu-
nicípio de Icapuí à Divisa do Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 2 de 
abril de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
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LEI N.º 15.328,  02 DE ABRIL DE 2013. (D.O. 15.04.2013)
(Autoria: Deputados Nenem Coelho e João Jaime)

DENOMINA JOSÉ NILTON SALVINO FRANCO A 
ESCOLA DE ENSINO MÉDIO, NO DISTRITO DE 
CAMPOS BELOS, NO MUNICÍPIO DE CARIDADE, NO 
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada José Nilton Salvino Franco a Escola de Ensino Médio, no Distrito 
de Campos Belos, no Município de Caridade, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 2 de 
abril de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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LEI N.º 15.329, DE 08 DE ABRIL DE 2013.  (D.O. 15.04.2013)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO NO QUADRO I - PODER 
EXECUTIVO, PARA LOTAÇÃO NA JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono seguinte Lei:

24Art. 1° Ficam criados os cargos de provimento efetivo no Quadro I - Poder Executivo, para 
lotação na Junta Comercial do Estado do Ceará, cujas denominações e quantificações estão 
devidamente especificadas na forma dos anexos I e II desta Lei.

Parágrafo único. Os cargos criados, quantificados e especificados na conformidade dos ane-
xos I e II desta Lei, segundo a categoria funcional, a carreira, as classes e referências e a 
qualificação exigida para o ingresso, integram os Grupos Ocupacionais Atividades de Nível 
Superior – ANS, e Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO, estruturados 
pela Lei n° 12.386, de 9 de dezembro de 1994.

Art. 2° Os cargos criados serão providos na referência e classe iniciais da respectiva carreira, 
mediante aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme estabe-
lecido em edital.

Art. 3° Para o provimento dos cargos especificados no anexo II desta Lei, poderá ser exigida 
especialidade nas respectivas áreas de atuação.

Art. 4° A carga horária dos cargos criados será de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 5° A Tabela Vencimental, dos cargos constantes nos anexos I e II desta Lei, é a constante 
do anexo I da Lei n° 15.098, de 29 de dezembro de 2011. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 8 de 
abril de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

24 Art. 1º Anexos I e II - ver D.O. 15.04.2013
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LEI N.º 15.330, DE 08 DE ABRIL DE 2013. (D.O. 08.04.2013) 

PROMOVE ALTERAÇÕES NA LEI ESTADUAL Nº 13.783, 
DE 26 DE JUNHO DE 2006, QUE TRATA DO PLANO DE 
CARGOS E CARREIRA DE CONTROLE EXTERNO DO 
QUADRO IV – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

25Art. 1º A tabela de vencimento dos cargos e funções da Carreira de Controle Externo do 
Grupo Ocupacional Atividades de Controle Externo do Quadro IV - Tribunal de Contas do 
Estado, é a constante do anexo I desta Lei. 

Art. 2º Os atuais ocupantes de cargos efetivos e funções do Quadro IV – Tribunal de Contas 
do Estado serão enquadrados na tabela constante do anexo I desta Lei na referência cujo ven-
cimento seja igual ao vencimento atual do servidor ou, na falta desta, na referência seguinte. 

Art. 3º Os aposentados do Quadro IV – Tribunal de Contas do Estado, terão seu enquadra-
mento salarial realizado na forma prevista no art. 2º desta Lei.

Art. 4º O enquadramento salarial, de que tratam os arts. 2º e 3º, será formalizado por ato da 
Presidência do Tribunal, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Lei.

Art. 5º O caput do art. 9º da Lei Estadual nº 13.783, de 26 de junho de 2006, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 9º O ingresso nos cargos da Carreira de Controle Externo dar-se-á na classe e refe-
rência iniciais, mediante concurso público:

I – de provas, para o cargo de Técnico de Controle Externo, realizado em etapa única 
destinada às provas escritas de conhecimentos gerais e específicos, ambas de caráter eli-
minatório e classificatório;

II – de provas e títulos, para o cargo de Analista de Controle Externo, realizado em 2 
(duas) etapas, sendo a primeira destinada às provas escritas de conhecimentos gerais e 
específicos, ambas de caráter eliminatório e classificatório, e a segunda para avaliação de 
títulos, de caráter exclusivamente classificatório”. (NR)

Art. 6º O § 2º do art. 15 da Lei Estadual nº 13.783, de 26 de junho de 2006, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 15.....

§ 2º É vedado, para a concessão da parte variável da GDCE, considerar como de efetivo 
exercício qualquer afastamento, licença ou tempo fictício, ressalvados os períodos de 
férias, casamento, luto, licença à servidora gestante, licença paternidade, licença para 
tratamento de saúde, licença especial e as hipóteses previstas no inciso XV do art. 68 e no 
art. 112 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974”. (NR)

Art. 7º Os incisos I e II do art. 16 da Lei Estadual nº 13.783, de 26 de junho de 2006, passam 
a vigorar com a seguinte redação:

25 Art. 1º Anexo I - ver D.O. 08.04.2013
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“Art. 16.  ....

I – para os cargos/funções de Analista de Controle Externo, a 20% (vinte por cento) da re-
ferência 20 da respectiva tabela de vencimento; e 

II – para os cargos/funções de Técnico de Controle Externo e Auxiliar de Controle Exter-
no, ao valor correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) da referência 20 da tabela de 
vencimento dos cargos/ funções de Técnico de Controle Externo”. (NR)

Art. 8º Os incisos I e II do art. 17 da Lei Estadual nº 13.783, de 26 de junho de 2006, passam 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17.....

I - para os cargos/funções de Analista de Controle Externo, ao valor correspondente a 30% 
(trinta por cento) da referência 20 da respectiva tabela de vencimento; e

II – para os cargos/funções de Técnico de Controle Externo e Auxiliar de Controle Exter-
no, ao valor correspondente a 35% (trinta e cinco por cento) da referência 20 da tabela de 
vencimento dos cargos/funções de Técnico de Controle Externo”. (NR)

26Art. 9º Ficam acrescidos ao anexo II da Lei Estadual nº 13.783, de 26 de junho de 2006, os 
subitens 2.4, 2.5, 2.6 e 2.7 para o Cargo de Analista de Controle Externo e o subitem 2.2 para 
o Cargo de Técnico de Controle Externo, nos termos do anexo II desta Lei.

Art. 10. Sem prejuízo do disposto no art. 5º da Lei nº 14.475, de 8 de outubro de 2009, fica 
instituída, alternativamente ao benefício, de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 13.783, de 
26 de junho de 2006, a promoção por elevação de nível profissional para os servidores do 
Tribunal de Contas do Estado.

27Parágrafo único. A concessão da promoção, de que trata o caput deste artigo, dar-se-á no 
mês de agosto de cada ano, a partir do exercício de 2014, e dependerá do cumprimento dos 
requisitos previstos no anexo III desta Lei. 

Art. 11. Ficam revogados os §§ 4º e 5º do art. 11 da Lei Estadual nº 13.783, de 26 de junho de 
2006, com a redação dada pela Lei Estadual nº14.475, de 8 de outubro de 2009.

Art. 12. Fica reaberto ao servidor aposentado no cargo de Inspetor de Contas, por 30 (trinta) 
dias, contados da data da publicação desta Lei, o prazo para o exercício da opção de que trata 
o art. 31 da Lei Estadual nº 13.783, de 26 de junho de 2006.

§ 1º Exercida a opção referida no caput, o enquadramento salarial do optante dar-se-á na 
referência inicial da tabela de vencimento do cargo de Técnico de Controle Externo.

§ 2º Ao vencimento decorrente do enquadramento previsto no § 1º deste artigo serão acresci-
das, exclusivamente, as parcelas referidas nos incisos I a IV do § 2º do art. 24 da Lei Estadual 
nº 13.783, de 26 de junho de 2006, com a redação dada pela Lei Estadual nº 14.475, de 8 de 
outubro de 2009.

Art. 13. Ficam criados, no Quadro IV – Tribunal de Contas do Estado, 10 (dez) cargos efetivos 
de Analista de Controle Externo, destinados à Especialidade Auditoria, Fiscalização e Avalia-
ção da Gestão Pública, na Área Controle Externo, sendo 7 (sete) para a orientação Auditoria 
Governamental e 3 (três) para orientação Auditoria de Obras Públicas.

26 Art. 9º Anexo II - ver D.O. 08.04.2013
27 Parágrafo único Art. 10 Anexo III - ver D.O. 08.04.2013
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Art. 14. Fica criado, no Quadro IV – Tribunal de Contas do Estado, 1 (um) cargo efetivo de 
Analista de Controle Externo, destinado à Especialidade Auditoria, Fiscalização e Avaliação 
da Gestão Pública, na Área Controle Externo, com orientação em Atividade Jurídica, privati-
vo de bacharel em Direito.

Art. 15. Fica criado, no Quadro IV – Tribunal de Contas do Estado, 1 (um) cargo de Analista 
de Controle Externo, destinado à Especialidade Ciências Contábeis, na Área Administração, 
privativo de portador de diploma de nível superior com graduação plena em Ciências Contá-
beis e registro profissional no respectivo Conselho Regional.

Art. 16. Ficam criados, no Quadro IV – Tribunal de Contas do Estado, 2 (dois) cargos de Ana-
lista de Controle Externo, destinados à Especialidade Tecnologia da Informação, na Área da 
Administração, sendo um para Analista de Sistema e outro para Analista de Suporte, priva-
tivos de portadores de diploma de nível superior de graduação plena, na área da Tecnologia 
da Informação.

Art. 17. Ficam extintos 18 (dezoito) cargos efetivos de Técnico de Controle Externo do Qua-
dro IV – Tribunal de Contas do Estado.

Art. 18. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias do 
Tribunal de Contas do Estado e do Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará 
– SUPSEC.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
abril de 2013.

Cid Ferreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.331,  08 DE ABRIL DE 2013. (D.O. 15.04.13)
(Autoria: Deputado José Albuquerque)

DENOMINA AQUILES PERES MOTA A RODOVIA QUE 
LIGA O MUNICÍPIO DE IPUEIRAS AO MUNICÍPIO DE 
CROATÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Aquiles Peres Mota a rodovia que liga o Município de Ipueiras ao 
Município de Croatá, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
abril de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
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LEI N.º 15.332, 08 DE ABRIL DE 2013. (D.O. 17.04.13)
(Autoria: Deputado Mailson Cruz)

DENOMINA DOUTOR JOÃO EDUARDO NETO A 
POLICLÍNICA NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Denomina Doutor João Eduardo Neto a Policlínica no Município de Limoeiro do Nor-
te, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, em 8 de 
abril de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Raimundo José Arruda Bastos
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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LEI N.º 15.333, DE 08 DE ABRIL DE 2013. (D.O. 10.04.13)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS EM PARCERIA 
COM PESSOAS JURÍDICAS DO SETOR PRIVADO OU 
PESSOAS FÍSICAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 41.860.397,05 (qua-
renta e um milhões, oitocentos e sessenta mil, trezentos e noventa e sete reais e cinco centa-
vos) para a execução dos programas: 

I - 006 – MEMÓRIA CULTURAL, no valor de R$ 1.409.680,05 (um milhão, quatrocentos e 
nove mil, seiscentos e oitenta reais e cinco centavos);

II - 007 – INCENTIVO ÀS ARTES E CULTURAS REGIONAIS DO CEARÁ, no valor de R$ 
38.670.000,00 (trinta e oito milhões, seiscentos e setenta mil reais);

III - 008 – INCENTIVO À LEITURA E AO CONHECIMENTO, no valor de R$ 980.716,20 
(novecentos e oitenta mil, setecentos e dezesseis reais e vinte centavos);

IV - 021 – PROMOÇÃO DA JUVENTUDE, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais).

Parágrafo único. A definição dos parceiros deve ser precedida de seleção de planos de traba-
lho, nos termos da Lei Estadual nº 15.203, de 19 de julho de 2012, alterada pela Lei Estadual 
nº 15.262, de 28 de dezembro de 2012 - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2013.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Cultura e do Fundo Estadual de Cultura, que serão suplementadas, se insufi-
cientes.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
abril de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco José Pinheiro
SECRETÁRIO DA CULTURA

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI Nº 15.334, DE 12 DE ABRIL DE 2013. (D.O. 09.05.13)

INSTITUI O DIA DO PROFISSIONAL DA SEGURANÇA 
PÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber 
que a Assembleia Legislativa decretou e eu, José Jácome Carneiro Albuquerque, Presidente 
do Poder Legislativo, de acordo com os §§ 3º e 7º do art. 65 da Constituição do Estado do 
Ceará, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Dia do Profis-
sional da Segurança Pública, que deverá ser comemorado no dia 3 de janeiro.

Parágrafo único. As atividades previstas no caput deste artigo poderão ser palestras, seminá-
rios, homenagens aos profissionais que se destacaram na Segurança Pública, dentre outras.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de abril 
de 2013.

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE
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LEI N.º 15.335,  12 DE ABRIL DE 2013. (D.O. 18.04.13)
(Autoria: Deputado Antônio Carlos )

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE INCENTIVO À 
AGROECOLOGIA NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana Estadual de Incentivo à Agroecologia no Estado do Ceará, a 
ser realizada anualmente, entre os dias 14 e 20 do mês de outubro.

Art. 2º Durante a Semana Estadual de que trata esta Lei, poderão ser desenvolvidas cam-
panhas com a finalidade de informar a população sobre a importância da agroecologia no 
Estado do Ceará, principalmente no que diz respeito à biodiversidade na produção orgânica, 
biodinâmica, em sistema agroflorestal e quanto ao uso, manejo e conservação da terra.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
abril de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
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LEI N.º 15.336,  12 DE ABRIL DE 2013. (D.O. 17.04.13)
(Autoria: Deputado Lula Morais)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 
DE REABILITAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL DOS 
PORTADORES DE MALFORMAÇÕES DA FACE DO 
CEARÁ – ASSOCIAÇÃO BEIJA-FLOR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação de Reabilitação e Integração 
Social dos Portadores de Malformações da Face do Ceará - Associação Beija-Flor.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
abril de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Evandro Sá Barreto Leitão
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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LEI N.º 15.337, 23 DE ABRIL DE 2013. (D.O. 29.04.13)
(Autoria: Deputados Moésio Loiola e José Albuquerque)

DENOMINA FRANCISCO EDVALDO COELHO MOITA 
A POLICLÍNICA NO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Francisco Edvaldo Coelho Moita a Policlínica, no Município de 
Tianguá, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de 
abril de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Raimundo José Arruda Bastos
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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LEI N.º 15.338, DE 23 DE ABRIL DE 2013. (D.O. 29.04.13)

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, 
POR INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO-DETRAN-CE, O PROGRAMA DE 
EDUCAÇÃO E DEFESA DA VIDA DOS CONDUTORES 
DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS QUE EXERÇAM 
ATIVIDADE REMUNERADA – PROMOTOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo do Estado do Ceará, por intermédio 
do Departamento Estadual de Trânsito do Ceará – DETRAN-CE, o Programa de Educação e 
Defesa da Vida dos Condutores de Motocicletas e Motonetas que exerçam atividade remu-
nerada – PROMOTOS.

Art. 2º Através do presente Programa, o Governo do Estado do Ceará possibilitará o acesso 
gratuito ao curso especializado obrigatório destinado aos profissionais em transporte de pas-
sageiros, mototaxistas, e em entrega de mercadorias, motofretistas, que exerçam atividade 
remunerada na condução de motocicletas e motonetas, conforme disposto na Lei Federal nº 
12.009, de 29 de julho de 2009, e nas Resoluções do CONTRAN nºs 356/2010 e 410/2012.

§ 1º O beneficiário desse Programa, devidamente aprovado no curso especializado, além do 
curso gratuito, será isento, uma única vez, das taxas cobradas pelo DETRAN-CE de alteração 
de dados, confecção de CNH, taxa de segunda via, postagem, bem como da taxa de exame 
psicológico, quando for o caso, tudo isso com a finalidade de permitir a anotação do curso 
especializado na CNH.

§ 2º O número anual máximo de pessoas a serem atendidas será de até 40.000 (quarenta mil) 
beneficiários.

Art. 3º Poderão candidatar-se ao benefício proporcionado pelo Programa de que trata a pre-
sente Lei as pessoas físicas que atendam pelo menos a uma das seguintes condições:

I - pessoa física habilitada para conduzir veículo na Categoria “A” que tenha anotação de ati-
vidade remunerada na respectiva CNH, devidamente registrada no Departamento Estadual 
de Trânsito do Ceará – DETRAN-CE, até a data da publicação da presente Lei;

II - pessoa física habilitada para conduzir veículo na Categoria “A”, devidamente registrada 
no Departamento Estadual de Trânsito do Ceará – DETRAN-CE, e que possua veículo tipo 
motocicleta e/ou motoneta com placa de aluguel registrada no seu nome, na data da publica-
ção da presente Lei;

III - pessoa física habilitada para conduzir veículo na Categoria “A”, devidamente registrada 
no Departamento Estadual de Trânsito do Ceará – DETRAN-CE, que comprove, através da 
Carteira de Trabalho devidamente registrada na Delegacia Regional do Trabalho do Estado 
do Ceará que, em até 60 (sessenta) dias da entrada em vigor da presente Lei, estava ou está 
contratado na condição de Motoqueiro, Motoboy ou Motofrete;

IV -  pessoa física habilitada para conduzir veículo na Categoria “A”, devidamente registrada 
no Departamento Estadual de Trânsito do Ceará – DETRAN-CE, que comprove sua inscrição 
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junto às entidades representativas de classe do segmento de Mototaxistas e Motofretistas, 
cooperativas, associações, sindicatos ou federações, no âmbito do Estado do Ceará.

Art. 4º O presente Programa não dispensa o cumprimento das exigências do Código de Trân-
sito Brasileiro e do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, bem como das demais pre-
visões legais e regulamentares pertinentes.

Art. 5º O Estado do Ceará, através do Departamento Estadual de Trânsito do Ceará - DE-
TRAN-CE, arcará com as despesas relativas ao custeio dos cursos especializados obrigatórios 
previstos na Resolução nº 410/2012 do CONTRAN, ministrados pelo próprio DETRAN-CE, 
ou por outros órgãos, entidades e instituições por ele autorizados.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo, o DETRAN-CE po-
derá firmar ajustes, termos, contratos, convênios e/ou outros instrumentos congêneres com 
entidades públicas ou privadas, podendo, para tanto, utilizar recursos orçamentários pró-
prios, de outras fontes ou oriundos de convênios específicos.

Art. 6º O DETRAN-CE fica autorizado, mediante Termo, Convênio, Acordo, Ajuste, e/ou Ins-
trumentos Congêneres, a prestar apoio logístico e operacional à Polícia Rodoviária Estadual 
- PRE/SSPDS, com a finalidade de promover maior segurança e eficiência na fiscalização das 
Rodovias Estaduais.

Art. 7º O DETRAN-CE fica autorizado, mediante Termo, Convênio, Acordo, Ajuste, e/ou Ins-
trumentos Congêneres, a prestar apoio aos Municípios do Estado do Ceará para implantação 
e execução das políticas de segurança, educação e sinalização do trânsito.

Art. 8º Os casos omissos serão regulamentados por Decreto do Poder Executivo.

Art. 9º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações próprias do 
DETRAN-CE.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de 
abril de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
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LEI N.º 15.339, DE 23 DE ABRIL DE 2013. (D.O. 29.04.13)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EXECUTAR 
PROGRAMA DE APOIO AO TRABALHO DE REMOÇÃO 
DAS FAMÍLIAS OCUPANTES DE TERRENO, OBJETO 
DA LEI Nº 15.141, DE 23 DE ABRIL DE 2012, ONDE 
SERÃO CONSTRUÍDOS RESIDENCIAIS NO ÂMBITO 
DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - 
PMCMV, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria das Cidades, autorizado a exe-
cutar programa de apoio ao trabalho de remoção das famílias ocupantes do terreno, objeto da 
Lei nº 15.141, de 23 de abril de 2012, onde serão construídos empreendimentos habitacionais 
no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, do Governo Federal.

Art. 2º O programa de apoio à remoção utilizará mecanismos de indenização, aluguel social, 
inscrição no Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, e acompanhamento social, nos 
termos definidos nesta Lei.

Art. 3º Os beneficiários do programa de apoio à remoção constarão de cadastro composto a 
partir de levantamento realizado por técnicos da Secretaria das Cidades.

Parágrafo único. O cadastro da Secretaria das Cidades será composto em etapas e priorida-
des, consideradas as áreas do terreno onde serão construídas as unidades habitacionais a que 
se refere o art. 1º desta Lei.

Art. 4º Os beneficiários constantes do cadastro previsto no art. 3º desta Lei serão inscritos 
pela Secretaria das Cidades no Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, para atendi-
mento prioritário no recebimento das unidades residenciais que serão construídas no terreno 
a que se refere o art. 1º.

Parágrafo único. As inscrições no Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, estão con-
dicionadas ao atendimento às regras daquele programa.

Art. 5º Os beneficiários qualificados no cadastro da Secretaria das Cidades serão indeniza-
dos exclusivamente com o valor correspondente à avaliação das benfeitorias e edificações 
erigidas nas áreas objeto da remoção.

Art. 6º Os beneficiários, cujas benfeitorias e edificações forem avaliadas em até R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), receberão a indenização correspondente e terão as prestações da unida-
de habitacional do PMCMV custeadas pelo Estado do Ceará.

Art. 7º Os beneficiários, cujas benfeitorias e edificações forem avaliadas em até R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), receberão a indenização correspondente, terão as prestações da unidade ha-
bitacional do PMCMV custeadas pelo Estado do Ceará, assim como direito ao aluguel social 
nos termos da Lei nº 14.965, de 13 de julho de 2011.

Art. 8º Para custear as prestações do PMCMV, conforme disposto nos arts. 6º e 7º desta Lei, 
fica o Poder Executivo, por meio da Secretaria das Cidades, autorizado a assumir essa obri-
gação no instrumento contratual celebrado entre a instituição financeira e o beneficiário, ou 
por outro meio jurídico necessário ou adequado à obrigação.
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Parágrafo único. Nas hipóteses de retomada do imóvel ou de anistia a beneficiário pela 
instituição financeira, o Estado do Ceará ficará desobrigado do pagamento das prestações, 
devendo haver encontro de contas entre o Estado e a instituição financeira.

Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas à conta da dotação orçamentária 
da Secretaria das Cidades.

Art. 10. Esta Lei será regulamentada por decreto, em até 30 (trinta) dias após o início de sua 
vigência.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de 
abril de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Camilo Sobreira de Santana
SECRETÁRIO DAS CIDADES
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LEI N.º 15.340, DE 23 DE ABRIL DE 2013. (D.O. 29.04.13)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 15.203, DE 19 DE 
JULHO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 
2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assmbleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescido ao art. 5º da Lei nº 15.203, de 19 de julho de 2012, o inciso X, com a 
seguinte redação:

“Art. 5º ...

X – inadimplente, o convenente que não comprovar a boa e regular aplicação dos recur-
sos recebidos e não apresentar ou não tiver aprovada pelo concedente a sua prestação de 
contas.” (NR)

Art. 2º O art. 49 da Lei nº 15.203, de 19 de julho de 2012, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 49. A transferência de recursos financeiros pelos poderes e órgãos da Administração 
Pública Estadual para pessoas jurídicas do setor privado e para pessoas físicas, para exe-
cutar programas de governo em parceria, por meio de convênios e quaisquer instrumentos 
congêneres, deverá ser precedida do atendimento das seguintes condições:

I – previsão de recursos no orçamento ou em seus créditos adicionais;

II – autorização em lei específica;

III – seleção de Planos de Trabalho.

§ 1º A Lei específica de que trata o inciso II deverá indicar, no mínimo, o programa orça-
mentário, as ações vinculadas ao programa, os valores a serem transferidos e o público 
alvo.

§ 2º A seleção prevista no inciso III será realizada mediante Aviso de Solicitação de Mani-
festação de Interesse, que deverá conter expressamente os critérios de seleção.

§ 3º O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos em que a lei específica de 
que trata o inciso II:

I - indicar as pessoas jurídicas do setor privado ou as pessoas físicas para as quais serão 
transferidos os recursos financeiros; e

II – tratar de programas executados pelos órgãos elencados no art. 10, alíneas a e b, da Lei 
nº 13.875, de 7 de fevereiro de 2007, objetivando a execução de projeto, atividade ou even-
to de duração certa, de interesse recíproco e em regime de mútua cooperação, respeitadas 
as competências institucionais dos referidos órgãos.

§ 4º O conteúdo dos Planos de Trabalho de que trata o inciso III deverá observar o disposto 
no §1°, do art. 116, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.” (NR)
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Art. 3º O art. 50 da Lei n° 15.203, de 19 de julho de 2012, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 50. As pessoas jurídicas do setor privado e as pessoas físicas interessadas em executar 
programas de governo em parceria com poderes e órgãos da Administração Pública Esta-
dual, por meio de convênios e instrumentos congêneres que impliquem na transferência 
de recursos financeiros, deverão atender às seguintes exigências:

I – atender as condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal previstas nos arts. 28 
e 29 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993;

II – ter o plano de trabalho selecionado ou atender ao disposto no art. 49, § 3°, incisos I e 
II desta Lei;

III – não estar em situação de inadimplência junto a qualquer órgão ou entidade da Ad-
ministração Pública Estadual.

Parágrafo único. Às Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público regidas pela 
Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, aplicam-se todas as condições e exigências 
previstas nos arts. 49 e 50 desta Lei, para firmarem Termo de Parceria com os órgãos e 
entidades da Administração Pública do Estado do Ceará.” (NR)

Art. 4º Fica acrescida à Lei n° 15.203, de 19 de julho de 2012, a Seção VIII - A, composta pelo 
art. 51 - A, com a seguinte redação:

“Seção VIII - A
DAS TRANSFERÊNCIAS PARA PESSOAS JURÍDICAS DO SETOR PRIVADO 

QUALIFICADAS COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

Art. 51 - A. A transferência de recursos financeiros para fomento às atividades realizadas 
por pessoas jurídicas do setor privado qualificadas como Organizações Sociais, nos termos 
da Lei n° 12.781, de 30 de dezembro de 1997, dar-se-á por meio de Contrato de Gestão, e 
deverá ser precedida do atendimento das seguintes condições:

I – previsão de recursos no orçamento do órgão ou entidade supervisora da área corres-
pondente à atividade fomentada;

II – aprovação do Plano de Trabalho do Contrato de Gestão pelo Conselho de Adminis-
tração da Organização Social e pelo Secretário de Estado ou autoridade competente da 
entidade contratante;

III – designação pelo Secretário de Estado ou autoridade competente da entidade contra-
tante, da Comissão de Avaliação que irá acompanhar o desenvolvimento do programa de 
trabalho e as metas estabelecidas no Contrato de Gestão;

IV – atendimento das condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal previstas nos 
arts. 28 e 29 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993;

V – adimplência da Organização Social junto a qualquer órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública Estadual.” (NR)

Art. 5º O § 2° do art. 52 da Lei n° 15.203, de 19 de julho de 2012, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 52...
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§ 2º As transferências de que trata o parágrafo anterior serão formalizadas mediante cele-
bração de Termo de Cooperação, e contabilizadas como despesas correntes ou de capital, 
conforme o caso, e registradas nos elementos de despesa correspondentes.” (NR)

Art. 6º O inciso II do §1° do art. 55 da Lei n° 15.203, de 19 de julho de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 55...

§ 1º...

II - programas de educação básica, de ações básicas de saúde, de segurança pública, de 
assistência social e de combate à pobreza.” (NR)

Art. 7º Fica acrescido à Lei n° 15.203, de 19 de julho de 2012, o art. 78 - A, com a seguinte 
redação:

“Art. 78 - A. A seleção de bolsistas e a respectiva concessão de bolsas para pesquisa e 
extensão tecnológicas da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Educação Superior - SECI-
TECE, da Fundação Cearense de Meteorologia e Recursos Hídricos - FUNCEME, e da 
Fundação Núcleo de Tecnologia Industrial - NUTEC, passa a ser da responsabilidade da 
Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FUNCAP.

Parágrafo único. O custeio das bolsas correrá por conta das dotações orçamentárias dos 
órgãos e entidades previstas neste artigo, descentralizadas nos termos do Decreto Esta-
dual n° 29.623, de 14 de janeiro de 2009, e alterações, sendo vedada a utilização destes 
recursos para pagamento de bolsas de pesquisa e extensão tecnológicas em outros órgãos 
ou entidades públicas ou privadas.” (NR)

Art. 8º O art. 79 da Lei n° 15.203, de 19 de julho de 2012, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 79. Os convênios e instrumentos congêneres firmados a partir da vigência desta Lei, 
para transferências de recursos a pessoas jurídicas do setor privado e a pessoas físicas, ob-
servarão, exclusivamente, o disposto nos arts. 49 a 51 desta Lei, não se aplicando qualquer 
outra disposição legal ou regulamentar.” (NR)

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro 
de 2013. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de 
abril de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Alves de Melo
CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO ESTADO

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.341, DE  23 DE ABRIL DE 2013. (D.O. 25.04.13)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA 
EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS DA SECRETARIA DO 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA, EM PARCERIA 
COM PESSOAS JURÍDICAS DO SETOR PRIVADO OU 
PESSOAS FÍSICAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos nos seguintes termos:

I – até o montante de R$ 51.802.150,15 (cinquenta e um milhões, oitocentos e dois mil, cento 
e cinquenta reais e quinze centavos) para a execução do programa 028 – Desenvolvimento 
Agropecuário;

I – até o montante de R$ 46.843.250,15 (quarenta e seis milhões, oitocentos e quarenta e três 
mil, duzentos e cinquenta reais e quinze centavos) para a execução do Programa 028 – De-
senvolvimento Agropecuário; (Nova redação dada pela Lei n.º 15.457, de 14.11.13)

II – até o montante de R$ 37.144.828,02 (trinta e sete milhões, cento e quarenta e quatro mil, 
oitocentos e vinte e oito reais e dois centavos) para a execução do programa 029 – Enfrenta-
mento à Pobreza Rural.

Parágrafo único. A definição dos parceiros será realizada mediante seleção de planos de 
trabalho. 

Art. 2º A transferência de que trata o artigo anterior deverá observar ao disposto na Consti-
tuição Federal, na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, na Constituição 
Estadual, na Lei Complementar Estadual nº 119, de 28 de dezembro de 2012 e regulamenta-
ção, bem como atender às condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de 
abril de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.342, DE 23 DE ABRIL DE 2013. (D.O. 29.04.13)

DISPÕE SOBRE A APLICABILIDADE DO ART. 6º, 
CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 15.292, DE 8 
DE JANEIRO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O disposto no art. 6º, caput e parágrafo único, da Lei nº 15.292, de 8 de janeiro de 
2013, fica ratificado por esta Lei e alcança todos os convênios e instrumentos congêneres 
firmados pelo Estado do Ceará, através de quaisquer de suas Secretarias e demais órgãos e 
entidades componentes de sua Estrutura Direta e Indireta, anteriores à vigência desta Lei

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de 
abril de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Alves de Melo
CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO ESTADO
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LEI N.º 15.343, DE 23 DE ABRIL DE 2013. (D.O. 24.04.13)

ALTERA O CAPUT DO ART. 1° DA LEI N° 14.938, DE 5 DE 
JULHO DE 2011, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL – BNDES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O caput do art. 1° da Lei n° 14.938, de 5 de julho de 2011, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com o Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social - BNDES, operação de crédito interno até o limite de R$ 
193.500.000,00 (Cento e noventa e três milhões e quinhentos mil reais), destinada ao fi-
nanciamento da aquisição e instalação de correia transportadora de minério de ferro do 
Píer 1 do Porto do Pecém (Correia Transportadora Tubular), observadas as disposições 
legais em vigor para a contratação de operações de crédito e as normas do BNDES.”(NR).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de 
abril de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
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LEI N.º 15.344, DE 23 DE ABRIL DE 2013. (D.O. 29.04.13)

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

28Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial à Secretaria do 
Esporte - SESPORTE, com valor de R$ 128.000.000,00 (cento e vinte e oito milhões de reais), 
na forma do anexo I.

Art. 2º Os recursos para atender às despesas previstas nesta Lei decorrem de superávit finan-
ceiro do exercício anterior - R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), operações de crédito 
internas - BNDES/ESTADOS - R$ 43.000.000,00 (quarenta e três milhões de reais) e convê-
nios com Órgão Federal - R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais). 

Art. 3º A inclusão dos valores consignados ao programa e ação na forma do anexo I desta Lei 
ficam incorporados ao Plano Plurianual 2012 – 2015, em conformidade com o disposto no art. 
10, § 4º da Lei nº15.109, de 2 de janeiro de 2012.

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar em até 25% (vinte e cinco 
por cento) o crédito especial aprovado nesta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de 
abril de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Esmerino Oliveira Arruda Coelho Júnior
SECRETÁRIO DO ESPORTE

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

28 Art. 1º Anexo I - ver D.O. 29.04.2013
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LEI N.º 15.345,  02 DE MAIO DE 2013. (D.O. 08.05.13)
(Autoria: Deputado Ferreira Aragão)

INSTITUI A CAMPANHA VELHO AMIGO NA ESCOLA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no Estado do Ceará, a Campanha Velho Amigo na Escola, com o ob-
jetivo de difundir a cultura de inclusão do idoso e assegurar seus direitos, valorizando a sua 
participação na sociedade.

Art. 2º A campanha instituída nesta Lei, será realizada preferencialmente na primeira sema-
na do mês de outubro.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de 
maio de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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LEI N.º 15.346, 02 DE MAIO DE 2013. (D.O. 09.05.13)
(Autoria: Deputada Inês Arruda)

INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A HIPERTENSÃO 
ARTERIAL PRECOCE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituído o Programa Estadual de Conscientização sobre a Hipertensão Arterial 
Precoce.

Art. 2º O Programa, de que trata o artigo anterior, tem por finalidade informar a população 
sobre os riscos da hipertensão arterial e sua relação com a ingestão excessiva de sal na ali-
mentação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de 
maio de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Raimundo José Arruda Bastos
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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LEI N.º 15.347, 02 DE MAIO DE 2013. (D.O. 08.05.13)
(Autoria: Deputado José Albuquerque)

DENOMINA ORLANDO COSME DE LIMA A LADEIRA 
DA LAPA, NO MUNICÍPIO DE GRAÇA, NO ESTADO DO 
CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Orlando Cosme de Lima a Ladeira da Lapa, no Município de Graça, 
no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de 
maio de 2013. 

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.348, DE 02 DE MAIO DE 2013. (D.O. 03.05.13)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.499, DE 20 DE 
JULHO DE 1971, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DA COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - 
CAGECE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 3° da Lei nº 9.499, de 20 de julho de 1971, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 3º A CAGECE fica autorizada a atuar na prestação de serviços de saneamento bási-
co, tanto os de natureza pública quanto os de natureza privada, conforme definidos pela 
Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, e pelo Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, 
e alterações posteriores, promovidas nesse marco regulatório, e em quaisquer atividades 
econômicas que guardem relação direta ou indireta com o setor e seus processos de opera-
ção e gestão, em todo território do Estado do Ceará, em outros Estados da Federação e no 
exterior, assegurada em caráter prioritário a prestação adequada e eficiente dos serviços 
públicos de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário no Estado do Ceará.

§ 1º A Companhia de Água e Esgoto do Ceará, para realizar seus objetivos conforme pre-
visto no caput deste artigo, poderá participar, coligar-se, associar-se ou consorciar-se a 
empresas públicas, de economia mista ou empresas privadas, bem como constituir subsi-
diárias, as quais da mesma forma poderão se associar a terceiros para consecução do seu 
objeto. 

§ 2º A remuneração pelos serviços prestados respeitará a natureza do serviço e a legisla-
ção respectiva, podendo as tarifas, preços ou outras figuras contraprestacionais serem di-
ferenciadas conforme peculiaridades locais ou razões próprias de cada específico serviço, 
visando à sustentabilidade econômica.” (NR)

Art. 2º Fica acrescido o art. 3° - A à Lei nº 9.499, de 20 de julho de 1971, com a seguinte re-
dação:

“Art. 3º - A Fica a CAGECE autorizada a explorar, diretamente ou por meio das formas 
previstas no § 2º do artigo anterior, atividades de geração e comercialização de energia, 
para si ou para terceiros, derivada ou não do aproveitamento de subprodutos dos proces-
sos relacionados aos serviços de saneamento.” (NR)

Art. 3º Fica a Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE, autorizada a realizar, 
mediante pregão ou concorrência, no que couber, chamamento público para a seleção de 
interessados na constituição de parcerias e empreendimentos no âmbito do seu objeto social, 
por meio de constituição de Sociedade de Propósito Específico ou outra forma jurídica, para 
o cumprimento desses objetivos.

Art. 4º Fica o Estado do Ceará autorizado a firmar Convênios de Cooperação com outros 
entes públicos, para a gestão associada de serviços públicos de saneamento básico, indepen-
dentemente de estarem tais entes em microrregiões, aglomerados urbanos ou regiões metro-
politanas instituídas no âmbito do Estado do Ceará, ficando a Companhia de Água e Esgoto 
do Ceará incumbida da execução dos serviços delegados por meio de Contrato de Programa.
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§ 1º A transferência de encargos, serviços, pessoal e bens necessários à prestação dos ser-
viços, bem como os aspectos econômicos e técnicos da delegação, serão disciplinadas no 
próprio Convênio de Cooperação e Contrato de Programa, respeitada a legislação respectiva.

§ 2º Ficam ratificados os Convênios de Cooperação firmados pelo Governo do Estado com o 
escopo previsto no caput deste artigo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 2 de 
maio de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Camilo Sobreira de Santana
SECRETÁRIO DAS CIDADES
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LEI N.º 15.349, DE 02 DE MAIO DE 2013. (D.O. 06.05.13)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA 
A FUNDAÇÃO CEARENSE DE PESQUISA E CULTURA 
– FCPC, O INSTITUTO BRASILEIRO DO DIREITO À 
VIDA DOS ANIMAIS E MEIO AMBIENTE – IBDVAMA, A 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DOS ARTESÃOS, ARTISTAS 
E PRODUTORES RURAIS DE JAGUARUANA – ACAAP, 
E O INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO 
PARA O DESENVOLVIMENTO – IBRAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 8.000.000,00 (oito 
milhões de reais) para a Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura – FCPC, inscrita sob o 
CNPJ nº 05.330.436/0001-62; de R$ 1.897.549,44 (um milhão, oitocentos e noventa e sete mil, 
quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) para o Instituto Brasileiro 
de Administração para o Desenvolvimento – IBRAD, inscrito sob o CNPJ nº 03.666.859/0001-
22; de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) para Associação Cultural 
dos Artesãos, Artistas e Produtores Rurais de Jaguaruana – ACAAP, inscrita sob o CNPJ nº 
12.607.106/0001-37; e de R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais) para o Ins-
tituto Brasileiro do Direito à Vida dos Animais e Meio Ambiente – IBDVAMA, inscrito sob o 
CNPJ nº 06.178.059/0001-50, destinados à execução dos programas: 082 - Gestão da Quali-
dade dos Recursos Naturais e Ambientais, 084 - Educação Ambiental e 090 - Desenvolvimen-
to Sustentado dos Territórios.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias do 
Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente - CONPAM, que serão suplementadas, se 
insuficientes.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 2 de 
maio de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Paulo Henrique Ellery Lustosa da Costa
PRESIDENTE DO CONSELHO DE POLÍTICAS E GESTÃO DO MEIO AMBIENTE
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LEI N.º 15.350, DE 02 DE MAIO DE 2013. (D.O. 09.05.13)

DISPÕE SOBRE A FINALIDADE, ATRIBUIÇÕES 
E COMPOSIÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE 
DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos tem por finalidade fiscalizar, 
monitorar, propor e avaliar as políticas de defesa e promoção dos Direitos Humanos, imple-
mentadas pelo poder público ou por entidades privadas, coibir qualquer violação a esses di-
reitos, através da apuração de denúncias, bem como o encaminhamento e acompanhamento 
destas.

Parágrafo único. Constituem direitos humanos sob a proteção do Conselho os direitos funda-
mentais, individuais, coletivos, sociais ou difusos consagrados na Constituição Federal, bem 
como aqueles constantes de Tratados e demais atos internacionais que a República Federati-
va do Brasil se obrigou a observar, ou que deles decorram. 

Art. 2º O Conselho Estadual de Direitos Humanos é órgão permanente, integrando-se à es-
trutura da Secretaria da Justiça e Cidadania e terá autonomia administrativa e institucional, 
não se sujeitando a qualquer subordinação hierárquica.

Parágrafo único. O Conselho contará, também, com a colaboração técnica das demais Secre-
tarias Estaduais responsáveis pela execução das políticas públicas.

Art. 3º O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos será integrado por um repre-
sentante com atuação em Direitos Humanos, de cada órgão público a seguir:

I - Secretaria da Justiça e Cidadania;

II - Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social;

III - Secretaria da Educação;

IV - Secretaria da Saúde;

V - Coordenadoria de Políticas Públicas dos Direitos Humanos do Ceará;

VI - Ministério Público Estadual; 

VII - Ministério Público Federal; 

VIII - Tribunal de Justiça;

IX - Defensoria Pública Geral do Estado;

X - Defensoria Pública da União;

XI - Comissão de Direitos Humanos da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará;

XII - Universidade pública no Estado do Ceará, campi da capital; 

XIV - Universidade pública no Estado do Ceará, campi do interior.
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Art. 4º O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos será integrado, ainda, por re-
presentantes das seguintes entidades ou organizações civis, com atuação nessa temática no 
Estado do Ceará e há mais de 5 (cinco) anos, conforme previsto no edital mencionado no §2º 
do art. 5º desta Lei.

I - Comissão de Direitos Humanos da OAB;

II - Sindicato dos jornalistas;

III - Pastorais ou organismos da Arquidiocese de Fortaleza ou de outras instituições religio-
sas;

IV - Movimento ou organismo de defesa dos direitos da mulher;

V - Movimento ou organismo de defesa da igualdade racial;

VI - Movimento ou organismo de defesa da diversidade sexual;

VII - Movimento ou organismo de defesa dos direitos da criança e do adolescente;

VIII - Movimento ou organismo de defesa dos direitos da pessoa com deficiência ou trans-
torno mental;

IX - Movimento ou organismo de defesa do direito à terra e moradia adequada;

X - Movimento ou organismo em defesa dos direitos das pessoas em situação de rua; 

XI - Conselho Regional de Serviço Social;

XII - Conselho Regional de Psicologia;

XIII - Instituição de Ensino Superior do Estado do Ceará do sistema privado.

Art. 5º Cada membro do Conselho terá um suplente, indicado igualmente ao titular, pelo ór-
gão ou entidade que representam.

§1º Os membros representantes das universidades públicas serão indicados mediante rodízio 
entre as instituições. 

§2º Os membros da sociedade civil serão escolhidos em Assembleia convocada para esse fim, 
através de Edital Público amplamente divulgado pela Secretaria da Justiça e Cidadania.

§3º Os membros do Conselho, titulares e suplentes, serão designados pelo Governador do 
Estado, para um mandato de 2 (dois) anos, admitida uma única recondução.

§4º As funções desempenhadas pelos membros do Conselho não serão remuneradas, sendo, 
no entanto, consideradas serviço público relevante, para todos os fins de direito.

Art. 6º O membro do Conselho perderá o mandato nas seguintes hipóteses:

I - desvinculação do órgão ou entidade que representa;

II - desvinculação da composição do Conselho do órgão ou entidade que representa;

III - conduta incompatível com os objetivos do Conselho, a juízo deste;

IV - ausência, sem motivo justificado, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 6 (seis) reuniões 
alternadas, no período de 1 (um) ano.
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Art. 7º A direção do Conselho será exercida de forma alternada entre representantes do poder 
público e da sociedade civil, por um Presidente, um Vice-Presidente eleitos pela maioria dos 
Conselheiros, para um mandato de 2 (dois) anos, sem direito à recondução.

Art. 8º Caberá ao Presidente do Conselho:

I - gerir os recursos destinados ao Conselho; 

II - dirigir e fiscalizar todas as atividades do Conselho;

III - representar o Conselho perante autoridades, órgãos e entidades;

IV - dirigir-se às autoridades, órgãos e entidades para obter elementos necessários ao cum-
primento dos objetivos institucionais do Conselho;

V - proferir voto de desempate nas deliberações do Conselho; 

VI - exercer outras atividades definidas no Regimento Interno do Conselho.

Art. 9º O Regimento Interno do Conselho disciplinará, nos termos desta Lei, a competência 
do Plenário, da Presidência e de grupos de trabalho, comissões e comitês que vierem a ser 
formados.

Parágrafo único. O Regimento Interno deverá ser elaborado no prazo máximo de 60 (sessen-
ta) dias, a partir da publicação desta Lei.

Art. 10. Compete ao Conselho Estadual de Direitos Humanos:

I - formular ou recomendar medidas, diretrizes e programas em âmbito estadual, inclusive 
as entidades privadas, bem como supervisionar e avaliar as políticas públicas voltadas à pro-
moção dos direitos humanos;

II - promover, no âmbito de sua competência, investigações para apurar violações de direitos 
humanos, podendo requisitar o apoio das autoridades estaduais competentes e estar presen-
te aos atos de formalização de prisão em flagrante, perícias e inspeções, quando os fatos se 
relacionarem com os objetivos do Conselho;

III - receber as denúncias sobre ameaça ou violação de direitos humanos assegurados nas 
leis e na Constituição, apurar sua procedência e encaminhá-las às autoridades competentes, 
requerendo a instauração de inquérito policial ou procedimento administrativo, destinados 
à apuração da responsabilidade e aplicação das respectivas penalidades por violações aos 
direitos humanos ou por descumprimento de sua promoção; 

IV - promover e estimular a promoção de estudos e pesquisas, campanhas educativas e even-
tos relativos aos direitos humanos, assim como divulgar amplamente trabalhos versando so-
bre o tema;

V - cooperar e promover o intercâmbio com outras organizações públicas e privadas estadu-
ais, municipais, nacionais e internacionais comprometidas com a defesa dos direitos huma-
nos;

VI - instituir e manter um centro de documentação, onde sejam sistematizados dados e infor-
mações sobre as denúncias recebidas;

VII - acompanhar as ações do Poder Público, quando relacionadas com serviços ou assistên-
cia que o Estado deve prestar ao cidadão na área dos Direitos Humanos;
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VIII - pronunciar-se, por deliberação expressa da maioria dos conselheiros presentes, sobre 
crimes que devam ser considerados, por sua característica e repercussão, como violações a 
direitos humanos de excepcional gravidade, para fins de acompanhamento das providências 
necessárias à apuração, processo e julgamento;

IX - elaborar e divulgar, anualmente, relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas, 
encaminhando-o às autoridades que dele devem tomar conhecimento;

X - elaborar e aprovar seu regimento interno;

XI - opinar sobre atos normativos e legislativos de interesse da política estadual de direitos 
humanos e elaborar propostas legislativas e normativas relacionadas com matéria de sua 
competência.

Art. 11. No exercício das atribuições institucionais que lhes são conferidas por esta Lei, o 
Conselho por qualquer de seus membros poderá:

I - requisitar dos órgãos públicos estaduais informações, certidões, atestados, cópias de do-
cumentos e de processos administrativos;

II - requisitar informações e documentos de entidades privadas;

III - solicitar informações e documentos aos órgãos públicos federais e municipais;

IV - propor a instauração de sindicância, solicitar e acompanhar a instauração de inquéritos 
e processos, realizar contatos e entendimentos com autoridades públicas constituídas e parti-
culares, para apuração de responsabilidade por violação dos direitos humanos;

V - realizar as diligências reputadas necessárias, tomar depoimento de autoridades e inquirir 
testemunhas para o completo esclarecimento dos fatos considerados violadores dos direitos 
humanos; 

VI - ter livre acesso a qualquer lugar público, sobretudo a todas as dependências das unida-
des prisionais estaduais e estabelecimentos destinados à custódia de pessoas, independente-
mente de prévia autorização, para o fiel cumprimento de diligências que repute necessárias;

VII - ter livre acesso a qualquer local privado, respeitadas as normas constitucionais de in-
violabilidade de domicílio;

VIII - solicitar às autoridades competentes a designação de servidores públicos civis e mili-
tares para atividades específicas.

§1º As informações, documentos ou providências requisitadas pelo Conselho deverão ser 
atendidas no prazo razoável de até 15 (quinze) dias, prorrogáveis mediante solicitação justi-
ficada, sob pena de responsabilidade de quem lhe der causa.

§2º A falta injustificada ou retardamento indevido do atendimento às requisições e solicita-
ções do Conselho implicará em representação ao Ministério Público para a responsabilização 
dos culpados.

Art. 12. O Conselho de Defesa dos Direitos Humanos, a partir da posse de seus membros, 
deverá conduzir suas atividades em conformidade com seu Regimento Interno.

Art. 13. Os atuais membros do Conselho de Defesa dos Direitos Humanos complementarão 
seus mandatos de 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos terá a composição 
prevista nesta Lei após o término do mandato dos atuais conselheiros.
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Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 12.686, de 14 de 
maio de 1997, alterada pelas Leis nº 13.093, de 8 de janeiro de 2001, nº 13.425, de 30 de de-
zembro de 2003, nº 13.875, de 7 de fevereiro de 2007, e nº 13.973, de 14 de setembro de 2007.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 2 de 
maio de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Mariana Lobo Botelho Albuquerque
SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
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LEI N.º 15.351,  02 DE MAIO DE 2013. (D.O. 09.05.13)
(Autoria: Deputado José Albuquerque)

INCLUI O FESTIVAL HALLELUYA NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Festival Halle-
luya, realizado no Município de Fortaleza.

Art. 2º O Festival Halleluya acontece, anualmente, no mês de julho.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 2 de 
maio de 2013. 

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Eduardo Fideles Dutra
SECRETÁRIO ADJUNTO DA CULTURA
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LEI N.º 15.352,  02 MAIO DE 2013. (D.O. 09.05.13)
(Autoria: Deputado José Albuquerque)

DENOMINA PAULO BANHOS A RODOVIA ESTADUAL 
QUE LIGA O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO AO 
MUNICÍPIO DE GRAÇA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada oficialmente Paulo Banhos a Rodovia Estadual que liga o Município 
de São Benedito ao Município de Graça, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de 
maio de 2013. 

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA



Leis Estaduais 2013  - Volume I Lei Nº 15.280 à Lei Nº 15.387 de 08 de janeiro 2013 a 25 de Junho 2013 | 131

LEI N.º 15.353, DE 21 DE MAIO DE 2013. ( D.O. 22.05.13)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS EM PARCERIA 
COM PESSOAS JURÍDICAS DO SETOR PRIVADO OU 
PESSOAS FÍSICAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 12.000.000,00 (doze 
milhões de reais) para a execução do programa: 035 – COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 
E APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS.

Parágrafo único. A definição dos parceiros deve ser precedida de seleção de planos de traba-
lho, nos termos da Lei Estadual nº 15.203, de 19 de julho de 2012, alterada pela Lei Estadual 
nº 15.262, de 28 de dezembro de 2012 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2013).

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Casa Civil, que serão suplementadas, se insuficientes.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de 
maio de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Arialdo de Mello Pinho 
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

João Alves de Melo
CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO ESTADO
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LEI N.º 15.354, DE 03 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 04.06.13)

AUTORIZA A AQUISIÇÃO DA USINA MANOEL COSTA 
FILHO S.A E OUTRAS MEDIDAS NECESSÁRIAS À 
REATIVAÇÃO DA USINA, PARA A PRODUÇÃO DE 
ETANOL E AÇÚCAR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará S.A - ADECE, autorizada a 
adquirir o Parque Industrial e correspondente terreno da Usina Manoel Costa Filho S.A, en-
cravados nos sítios Santa Tereza e Brejinho, no Município de Barbalha, no Estado do Ceará, 
em Leilão Público de Processo nº 0000800-17.20060.5.07.0028, com expediente da Justiça do 
Trabalho no Estado do Ceará.

Art. 2º Fica a Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará S.A. – ADECE, autorizada a 
fazer todos os investimentos necessários à recuperação e operacionalização da Usina Manoel 
Costa Filho S.A.

Art. 3º Visando à operacionalização da usina, poderá o Estado do Ceará, através da Agência 
do Estado do Ceará S.A., atrair investidores para aportar o know-how produtivo e gerencial 
requerido e as bases econômicas de sua sustentação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Pereira Silva
CHEFE DO CONSELHO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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LEI N.º 15.355, DE 04 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 12.06.13)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS EM PARCERIA 
COM PESSOAS JURÍDICAS DO SETOR PRIVADO OU 
PESSOAS FÍSICAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 4.187.125,98 (quatro 
milhões, cento e oitenta e sete mil, cento e vinte e cinco reais e noventa e oito centavos) para 
a execução do programa 076 - Proteção à Cidadania.

Parágrafo único. A definição dos parceiros será realizada mediante seleção de planos de 
trabalho. 

Art. 2º A transferência, de que trata o artigo anterior, deverá observar o disposto na Consti-
tuição Federal, na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, na Constituição 
Estadual, na Lei Complementar Estadual nº 119, de 28 de dezembro de 2012 e regulamenta-
ção, bem como atender às condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Justiça e Cidadania.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 4 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Alves de Melo
CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO ESTADO

Mariana Lobo Botelho Albuquerque
SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
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LEI N.º 15.356, DE 04 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 12.06.13)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 12.781, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1997, QUE INSTITUI O PROGRAMA 
ESTADUAL DE INCENTIVO ÀS ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS, DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DESTAS 
ENTIDADES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, qualificar como Organizações So-
ciais, pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam diri-
gidas à assistência social, à saúde, ao trabalho, à educação, à cultura, ao turismo, à gestão 
ambiental, à habitação, à ciência e tecnologia, à agricultura, à organização agrária, ao 
urbanismo, ao saneamento, ao desporto e lazer, com o objetivo de fomentar a descentra-
lização de atividades e serviços públicos não-exclusivos desempenhados por órgãos ou 
entidades públicas estaduais, observadas as seguintes diretrizes: 

I - adoção de critérios que assegurem a otimização do padrão de qualidade na execução 
dos serviços e no atendimento ao cidadão; 

II - promoção de meios que favoreçam efetiva redução de formalidades burocráticas para 
o acesso aos serviços; 

III - adoção de mecanismos que possibilitem a integração, entre os setores públicos do 
Estado, a sociedade e o setor privado; 

IV - manutenção de sistema de programação e acompanhamento de suas atividades que 
permitam a avaliação da eficácia quanto aos resultados; 

V - promoção da melhoria da eficiência e qualidade dos serviços e atividades de interesse 
público, do ponto de vista econômico, operacional e administrativo; 

VI - redução de custos, racionalização de despesas com bens e serviços coletivos e trans-
parência na sua alocação e utilização.” (NR)

Art. 2º O inciso II e o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ...

II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação como 
organização social, do Secretário de Estado da área de atividade correspondente ao seu 
objeto social e da Secretaria do Planejamento e Gestão.

Parágrafo único. Na hipótese de mais de uma solicitação de qualificação, ou quando a 
Administração Pública considerar vantajoso incentivar a qualificação como Organização 
Social das pessoas jurídicas de direito privado de que trata o art. 1º, poderá ser realizado 
procedimento de seleção, cujas regras serão estabelecidas em Regulamento.” (NR)
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Art. 3º O art. 3º da Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 3º O Conselho de Administração da Organização Social será composto de 8 (oito) 
membros, observada a seguinte composição:

I - 3 (três) representantes do Poder Executivo Estadual;

II - 2 (dois) representantes da sociedade civil;

III - 1 (um) representante eleito dentre os membros ou associados, no caso de associação 
civil;

IV - 1 (um) representante eleito pelos demais membros do Conselho, dentre pessoas de 
notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;

V - 1 (um) membro indicado ou eleito na forma estabelecida pelo estatuto.

§ 1º Os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho devem ter mandato de 2 
(dois) anos, admitida uma recondução.

§ 2º O dirigente máximo da Organização Social deve participar das reuniões do Conselho, 
sem direito a voto.

§ 3º O Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, 3 (três) vezes a cada ano e, 
extraordinariamente, a qualquer tempo.   

§ 4º Os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade devem re-
nunciar ao assumirem funções executivas na organização social.” (NR)

Art. 4º O art. 5º da Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 5º O Conselho Fiscal da organização social será constituído de 7 (sete) membros 
efetivos e respectivos suplentes, na qualidade de membros natos, tendo a seguinte com-
posição:

I – 2 (dois) representantes da Secretaria da área correspondente à atividade fomentada;

II - 1 (um) representante da Secretaria da Fazenda;

III - 1 (um) representante da Secretaria do Planejamento e Gestão;

IV - 1 (um) representante da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado;

V - 1 (um) membro indicado pelas entidades representativas da sociedade civil.

§ 1º Os membros indicados para compor o Conselho Fiscal terão mandato de 1 (um) ano, 
permitida a recondução por igual período.

§ 2º O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente em sessões ordinárias e, extraordina-
riamente, quando convocado pela Diretoria ou a requerimento de qualquer de seus mem-
bros.

§ 3º A Procuradoria Geral do Estado participará do Conselho Fiscal com direito a voz.”(NR).

Art. 5º O art. 7º da Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
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“Art. 7º Para a descentralização das atividades e serviços previstos no art. 1º desta Lei, a 
relação entre o Poder Público Estadual e as entidades qualificadas como Organizações 
Sociais dar-se-á por meio de Contrato de Gestão.” (NR)

Art. 6º O art. 8º da Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 8º O Contrato de Gestão, de que trata o artigo anterior, deve conter cláusulas estabe-
lecendo, além das responsabilidades e obrigações das partes, o seguinte: 

I - metas, prazo de execução e critérios objetivos de avaliação de desempenho, mediante 
indicadores de eficiência e eficácia; 

II - responsáveis pela fiscalização e avaliação do contrato, observado o disposto no art. 11 
desta Lei; 

III - edição e publicação de relatórios de gestão e de prestação de contas correspondentes 
ao exercício financeiro; 

IV - limites e critérios para remuneração e vantagem de empregados e dirigentes de en-
tidade; 

V - créditos a serem previstos no orçamento e o cronograma de desembolso; 

VI - vinculação dos repasses financeiros públicos para o cumprimento das metas previstas 
no contrato; 

VII - permissão de uso de bens públicos, com cláusula de inalienabilidade dos bens imó-
veis, e possibilidade de regime de permuta de bens móveis, mediante prévia e expressa 
autorização do Poder Público. 

§ 1º O Contrato de Gestão deve ser submetido, após aprovação pelo Conselho de Admi-
nistração da entidade, ao Secretário de Estado ou autoridade competente do órgão ou 
entidade supervisora da área correspondente à atividade fomentada.

§ 2º O Secretário de Estado ou autoridade competente do órgão ou entidade supervisora 
da área de atuação correspondente à atividade fomentada deve definir as demais cláusu-
las do Contrato de Gestão de que seja signatário.

§ 3º Previamente à sua formalização e publicação, o Contrato de Gestão deve ser sub-
metido à apreciação da Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, sem prejuízo da 
atuação do órgão central de controle interno.” (NR)

Art. 7º O art. 10 da Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 10. A execução dos contratos de gestão, de que trata esta Lei, será fiscalizada e ava-
liada por Comissão de Avaliação composta por 3 (três) representantes do órgão ou entida-
de supervisora da área da atividade fomentada, designados por ato formal do Secretário 
de Estado ou autoridade competente.

§ 1º À Comissão de Avaliação incumbirá:

I - acompanhar o desenvolvimento do programa de trabalho e metas estabelecidas no 
Contrato de Gestão;
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II - requerer, a qualquer momento, a apresentação de relatório   pertinente à execução do 
Contrato de Gestão, contendo comparativo das metas propostas com os resultados alcan-
çados;

III - avaliar os relatórios apresentados pela organização social;

IV - elaborar e encaminhar ao Secretário relatório conclusivo da avaliação procedida;

V - encaminhar, semestralmente, à Assembleia Legislativa do Estado, por intermédio do 
Secretário, relatório de suas atividades no período;

VI - comunicar, incontinenti, ao Secretário, mediante relatório circunstanciado, as irregu-
laridades ou ilegalidades de que tiver conhecimento, envolvendo a utilização de recursos 
ou bens de origem pública por Organização Social;

VII - dar ciência, concomitantemente, dos mesmos fatos ao Tribunal de Contas e ao Minis-
tério Público para a propositura das medidas cabíveis;

VIII - executar os demais atos necessários ao desempenho de suas atribuições.

§ 2º A Organização Social apresentará à Comissão de Avaliação, mensalmente, relatório 
pertinente à execução do Contrato de Gestão, contendo comparativo das metas propostas 
com os resultados alcançados e a correspondente execução financeira.

§ 3º A Comissão de Avaliação realizará avaliação trimestral dos resultados alcançados e 
encaminhará ao Secretário de Estado do órgão ou entidade contratante, ao Conselho de 
Administração e ao Conselho Fiscal relatório conclusivo sobre a avaliação procedida. 

§ 4º Diante de fatos supervenientes que venham comprometer resultados esperados com 
a execução do Contrato de Gestão, a Comissão de Avaliação poderá propor a revisão de 
quantidades e valores das metas estabelecidas. 

§ 5º A revisão de metas, de que trata o parágrafo anterior, deve ser autorizada previamente 
pelo Secretário ou autoridade competente do órgão ou entidade supervisora, e formaliza-
da por meio de Termo Aditivo.” (NR)

Art. 8º O art. 11 da Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 11. O presidente da Comissão de Avaliação dos contratos de gestão, ao tomar conhe-
cimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na execução do Contrato de Gestão, 
dará ciência ao dirigente do órgão ou entidade supervisora no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias.

§ 1º O dirigente do órgão ou entidade supervisora ao tomar conhecimento de qualquer ir-
regularidade ou ilegalidade na execução do Contrato de Gestão deverá convocar, no prazo 
de 5 (cinco) dias, o Conselho de Administração para lhe dar conhecimento e determinar a 
adoção de medidas saneadoras pela Organização Social.

§ 2º Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo anterior, havendo indícios fundados 
de malversação de bens ou recursos de origem pública, o dirigente do órgão ou entidade 
supervisora representará à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público, para que 
requeiram ao juízo competente, a decretação da indisponibilidade dos bens da entidade 
e o sequestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que 
possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público. 
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§ 3º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 a 825, 
do Código de Processo Civil. 

§ 4º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, 
contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandado, no País e no exterior, nos termos 
da lei e dos tratados internacionais. 

§ 5º Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como depositário e gestor dos 
bens e valores sequestrados ou indisponíveis e velará pela continuidade das atividades 
sociais da organização parceira.” (NR)

Art. 9º O art. 13 da Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 13. Às Organizações Sociais que celebrarem Contrato de Gestão poderão ser desti-
nados recursos públicos e bens públicos, necessários ao cumprimento de seus objetivos. 

§ 1º Ficam assegurados às Organizações Sociais os créditos previstos e as respectivas 
liberações financeiras, de acordo com o cronograma de desembolso previsto no Contrato 
de Gestão.

§ 2º Na hipótese do não cumprimento integral de metas do Contrato de Gestão, os valores 
das liberações financeiras previstas no parágrafo anterior serão proporcionais ao cumpri-
mento de cada meta.

§ 3º Os recursos recebidos pela Organização Social por meio do Contrato de Gestão serão 
aplicados, exclusivamente, em despesas necessárias à execução das metas previstas no 
referido Contrato.

§ 4º Excepcionalmente, com vistas a assegurar a execução das atividades descentralizadas 
para a Organização Social, o Conselho Fiscal poderá autorizar a movimentação de recur-
sos entre contratos de Gestão celebrados com os órgãos e entidades do Poder Executivo 
Estadual, hipótese em que deverão ser indicados os valores, a destinação e o prazo de 
reposição dos recursos ao Contrato de Gestão correspondente.

§ 5º Atestado o cumprimento das metas estabelecidas no Contrato de Gestão pela Co-
missão de Avaliação prevista no art. 10, os saldos financeiros remanescentes poderão ser 
apropriados pela organização social, hipótese em que devem ser aplicados integralmente 
no desenvolvimento de suas atividades.

§ 6º Os bens, de que trata este artigo, serão destinados às Organizações Sociais, dispen-
sada licitação, mediante permissão de uso, consoante cláusulas expressas do Contrato de 
Gestão.” (NR)

Art. 10. O art. 18 da Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 18. A Organização Social deverá dispor de regulamento próprio, contendo os proce-
dimentos a serem adotados para fins de aquisição de materiais, obras, serviços e emprega-
dos, com a utilização de recursos provenientes do Contrato de Gestão.

§ 1º A contratação de bens e serviços comuns, de que trata o caput, deverá ser realizada 
por meio de pregão, preferencialmente na forma eletrônica.

§ 2º A contratação de empregados, prevista no caput, será precedida de processo seletivo, 
com requisitos estabelecidos em edital aprovado pelo Secretário ou autoridade competen-
te do órgão contratante e publicado, no mínimo, na rede mundial de computadores. 
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§ 3º O disposto no parágrafo anterior não se aplica para a contratação de empregados que 
irão exercer funções comissionadas durante a vigência do Contrato de Gestão.” (NR)

Art. 11. Ficam acrescidos à Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997, os artigos 21-A, 21-B 
e 21-C, com a seguinte redação:

“Art. 21-A. A Prestação de Contas dos recursos transferidos pelo Poder Público por meio de 
Contrato de Gestão deverá ser encaminhada pela Organização Social ao órgão ou entida-
de contratante até 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício financeiro.

§ 1º A Prestação de Contas, de que trata o caput, deverá integrar a prestação de contas 
anual do órgão ou entidade supervisora das atividades objeto da descentralização.

§ 2º Com vistas a assegurar o atendimento dos princípios da transparência e do acesso à 
informação, as Organizações Sociais deverão observar, para os recursos públicos transferi-
dos no âmbito do Contrato de Gestão, o disposto na Lei Complementar Federal nº 131, de 
27 de maio de 2009, e na Lei Estadual nº 15.175, de 28 de junho de 2012.

Art. 21-B. Os contratos de gestão celebrados pelos órgãos e entidades estaduais com Or-
ganizações Sociais, deverão observar, exclusivamente, ao disposto nesta Lei e atender às 
condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Parágrafo único. Os contratos de gestão anteriores à promulgação desta Lei, independen-
temente da data de sua publicação, têm vigência, eficácia e execução a partir de suas as-
sinaturas, ficando convalidadas todas as transferências empenhadas e realizadas a partir 
da assinatura, desde que tenham sido previamente aprovadas pela Comissão de Avaliação 
do Contrato de Gestão.

Art. 21-C. Os processos, documentos ou informações referentes à execução de Contratos 
de Gestão não poderão ser sonegados pela Organização Social aos servidores dos órgãos 
de controle interno e externo, sob pena de irregularidade cadastral.” (NR)

Art. 12. O Poder Executivo poderá expedir os atos regulamentares necessários ao cumpri-
mento desta Lei.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o parágrafo único do art. 9º 
da Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 4 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.357, DE 04 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 13.06.13)

ALTERA A LEI Nº 13.778, DE 6 DE JUNHO DE 2006, QUE 
INSTITUIU O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO 
GRUPO OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO – TAF, DA SECRETARIA DA FAZENDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os cargos de Analista Contábil Financeiro, Analista Jurídico e Analista da Tecnologia 
da Informação, criados pela Lei nº 13.778, de 6 de junho de 2006, integrantes da estrutura 
da Secretaria da Fazenda, ficam redenominados para Auditor Fiscal Contábil Financeiro da 
Receita Estadual, Auditor Fiscal Jurídico da Receita Estadual e Auditor Fiscal de Tecnologia 
da Informação da Receita Estadual, respectivamente.

Art. 2º O parágrafo único do art. 2º e o art. 14 da Lei n° 13.778, de 6 de junho de 2006, com as 
alterações dadas pela Lei nº 14.350, de 19 de maio de 2009, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2º ...

Parágrafo único. A carreira de Auditoria e Gestão Fazendária é integrada pelos cargos/
funções de Auditor Fiscal da Receita Estadual, Auditor Fiscal Contábil Financeiro da Re-
ceita Estadual, Auditor Fiscal Jurídico da Receita Estadual, Auditor Fiscal de Tecnologia 
da Informação da Receita Estadual, Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual e Auditor 
Fiscal Assistente da Receita Estadual e Fiscal da Receita Estadual, sendo distribuídos na 
conformidade do anexo I desta Lei.

...

Art. 14. As competências e atribuições dos cargos/funções de Auditor Fiscal da Receita 
Estadual, Auditor Fiscal Contábil Financeiro da Receita Estadual, Auditor Fiscal Jurídico 
da Receita Estadual, Auditor Fiscal de Tecnologia da Informação da Receita Estadual, Au-
ditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, Auditor Fiscal Assistente da Receita Estadual e 
Fiscal da Receita Estadual,que integram a Administração Tributária, atividade essencial 
ao funcionamento do Estado, estão definidas no anexo IV.” (NR)

Art. 3º Os anexos I, III, IV, V, IX e XI da Lei n° 13.778, de 6 de junho de 2006, com as altera-
ções dadas pela Lei n° 14.350, de 19 de maio de 2009, passam a vigorar com a redenominação 
de que trata o art. 1° desta Lei.

Art. 4º Fica exigido, como requisito para ingresso nos cargos de Auditor Fiscal Adjunto da Re-
ceita Estadual e Auditor Fiscal Assistente da Receita Estadual, nível superior de escolaridade 
na forma e nos limites definidos em edital específico.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições contrárias.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
junho de 2013.
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Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.358,  04 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 12.06.13)
(Autoria: Deputado Tim Gomes)

DENOMINA AFONSO RODRIGUES TAVARES A 
ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA – EFA, NO DISTRITO DE 
SANTA RITA, NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Denomina Afonso Rodrigues Tavares a Escola Família Agrícola – EFA, no Distrito de 
Santa Rita, no Município de Santa Quitéria, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
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LEI N.º 15.359, DE 04 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 12.06.13)

PROMOVE A CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO 
NO QUADRO IV - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
- TCE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados 10 (dez) cargos em comissão, sendo 4 (quatro) de simbologia TCE-02, 3 
(três) de simbologia TCE-03 e 3 (três) de simbologia TCE-04, que passam a compor o Quadro 
IV – Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo único. A forma de distribuição, denominação e definição das atribuições dos car-
gos, de que trata este artigo, será estabelecida em resolução do Plenário do Tribunal.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias pró-
prias do Tribunal de Contas do Estado.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.360, DE 04 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 10.06.13)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 13.875, DE 7 DE 
FEVEREIRO DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE O MODELO 
DE GESTÃO DO PODER EXECUTIVO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 15-A da Lei nº 13.875, de 7 de fevereiro de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 15 - A. Compete à Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado:

I - zelar pela observância dos princípios da Administração Pública;

II - exercer a coordenação geral e a orientação técnica e normativa das atividades ineren-
tes aos sistemas de Controle Interno, Ouvidoria, Transparência e Ética e Acesso à Infor-
mação;

III - consolidar os controles internos, a partir do desenvolvimento de métodos e técnicas 
voltadas para a excelência operacional;

IV - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos pro-
gramas de governo e dos orçamentos do Estado;

V - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e à eficiência da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 
estadual, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

VI - realizar o acompanhamento da execução da receita e da despesa e a fiscalização da 
execução física das ações governamentais;

VII - criar condições para o exercício do controle social sobre os programas contemplados 
com recursos do orçamento do Estado;

VIII - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos 
e deveres do Estado, na forma da lei;

IX - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, respeitadas as 
competências e as atribuições estabelecidas no regulamento da Controladoria e Ouvidoria 
Geral do Estado -CGE;

X - assessorar o Comitê de Gestão por Resultados e Gestão Fiscal - COGERF, em assuntos 
relacionados à gestão fiscal, à gestão de gastos e ao cumprimento dos limites financeiros;

XI - prestar orientação técnica e normativa aos órgãos e entidades do Poder Executivo 
Estadual em matérias relacionadas ao controle interno;

XII - produzir e disponibilizar informações gerenciais de controle aos órgãos e entidades 
do Poder Executivo Estadual;

XIII - realizar atividades de prevenção e neutralização das ações de inteligência adversa;

XIV - desenvolver atividades de controle interno preventivo, voltadas para o gerenciamen-
to de riscos e monitoramento de processos organizacionais críticos;
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XV - realizar atividades de auditoria nos sistemas orçamentário, financeiro e patrimonial, 
emitindo relatórios de auditoria;

XVI - emitir certificados de auditoria e pareceres para integrar os processos de prestações 
de contas anuais de gestão; 

XVII - realizar atividades de auditoria de processos com foco em riscos, visando avaliar a 
integridade, adequação, eficácia, eficiência e economicidade dos processos, dos controles 
internos e do gerenciamento de riscos;

XVIII - realizar atividades de auditorias especializadas, na forma do regulamento;

XIX - realizar atividades de auditoria de apuração de denúncias apresentadas pelos cida-
dãos ou pela sociedade civil organizada;

XX - cientificar à autoridade administrativa competente dos órgãos e entidades estaduais 
para que instaure tomada de contas especial, sempre que tiver conhecimento de qualquer 
das ocorrências referidas no caput do art. 8º da Lei nº 12.509, de 6 de dezembro de 1995;

XXI – acompanhar e fiscalizar a execução dos convênios e instrumentos congêneres de 
receita e de despesa celebrados pelos órgãos e entidades estaduais, exercendo inclusive o 
controle da consistência dos registros nos sistemas operacionais, na forma do regulamen-
to; 

XXII – disponibilizar instrumentos de ouvidoria, de transparência e de acesso à informa-
ção, visando assegurar a participação do cidadão e da sociedade civil organizada;

XXIII – elaborar, implantar e avaliar planos, programas e projetos de educação social;

XXIV - desenvolver ações necessárias ao funcionamento e aprimoramento do Sistema de 
Transparência e Ética do Poder Executivo Estadual;

XXV – apontar oportunidades de melhoria nas rotinas dos órgãos e entidades estaduais;

XXVI – celebrar parcerias e promover a articulação com órgãos e entidades estaduais, 
federais, municipais, internacionais e instituições privadas, visando ao fortalecimento ins-
titucional;

XXVII – exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos 
termos do regulamento.

§ 1º No âmbito das competências estabelecidas neste artigo, a Controladoria e Ouvidoria 
Geral do Estado poderá expedir orientações ou recomendações aos órgãos e às entidades 
do Poder Executivo Estadual.

§ 2º Para fins do disposto no parágrafo anterior, entende-se por: 

I – orientação – manifestação emitida em resposta a consultas técnicas efetuadas pelos ór-
gãos e entidades do Poder Executivo Estadual sobre casos concretos ou por deliberação da 
própria CGE sobre matérias afetas aos sistemas de Controle Interno, Ouvidoria, Transpa-
rência e Ética e Acesso à Informação, visando prevenir eventos de riscos ou a recorrência 
de fatos que impliquem ameaças ao cumprimento dos objetivos institucionais;

II – recomendação – indicação de ações saneadoras de fragilidades, constatadas na exe-
cução de atividades nos sistemas de Controle Interno, Ouvidoria, Transparência e Ética e 
Acesso à Informação, assegurada a ampla defesa e o contraditório dos órgãos ou entida-
des, visando prevenir a sua recorrência.
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§ 3º A inobservância injustificada, por parte dos órgãos e entidades do Poder Executivo, 
a orientações ou recomendações expedidas pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Es-
tado, ensejará consequências de natureza administrativa, não disciplinares, na forma do 
regulamento.

§ 4º O reexame de qualquer orientação ou recomendação da Controladoria e Ouvidoria 
Geral do Estado depende de expressa autorização do Secretário de Estado Chefe da Con-
troladoria e Ouvidoria Geral, mediante requerimento fundamentado da autoridade com-
petente do órgão ou entidade interessada.

§ 5º Por sugestão do Secretário de Estado Chefe da Controladoria e Ouvidoria Geral, o 
Governador poderá conferir efeito normativo às orientações ou recomendações expedidas 
pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, devendo sua íntegra ser publicada no 
Diário Oficial do Estado, com o respectivo número de ordem, e o despacho governamental 
a ela relativo.

§ 6º O descumprimento injustificado, por parte dos órgãos e entidades do Poder Executi-
vo, de orientações ou recomendações de efeito normativo, constitui ilícito administrativo 
e ensejará a apuração de responsabilidade pela Procuradoria Geral do Estado - PGE, nos 
termos do inciso XI, art. 5º da Lei Complementar nº 58, de 31 de março de 2006.

§ 7º Os órgãos e entidades estaduais poderão formular consultas técnicas à Controladoria 
e Ouvidoria Geral do Estado, as quais devem ser acompanhadas dos autos pertinentes e 
instruídas adequadamente com pareceres conclusivos das áreas técnicas dos interessados.

§ 8º Excepcionalmente, nas hipóteses de comprovada urgência ou de impedimento ou 
suspeição dos agentes públicos dos órgãos e entidades estaduais interessados, as exigên-
cias previstas no parágrafo anterior poderão ser dispensadas, mediante autorização do 
Secretário de Estado Chefe da Controladoria e Ouvidoria Geral.

§ 9º As orientações expedidas pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado têm natu-
reza eminentemente técnica, cabendo à Procuradoria Geral do Estado as orientações de 
natureza jurídica, nos termos dos arts. 21, 26 e 27 da Lei Complementar Estadual nº 58, de 
31 de março de 2006 (D.O.E. de 31.03.2006).” (NR)

Art. 2º Os cargos de Controlador e Ouvidor - Geral do Estado e Controlador e Ouvidor-Geral 
Adjunto passam a denominar-se, respectivamente, Secretário de Estado Chefe da Controla-
doria e Ouvidoria Geral e Secretário Adjunto da Controladoria e Ouvidoria Geral.

Art. 3º Ficam criados 44 (quarenta e quatro) cargos de Direção e Assessoramento Superior, 
de provimento em comissão, sendo 1 (um) símbolo DNS-2, 41 (quarenta e um) símbolo DNS-
3 e 2 (dois) símbolo DAS-1, integrantes da estrutura administrativa do Poder Executivo.

§ 1º Dos cargos de que trata o caput, 39 (trinta e nove) cargos símbolo DNS-3 serão desti-
nados a servidores públicos estáveis e efetivos do Poder Executivo Estadual que atuarão nas 
atividades de Controle Interno Preventivo.

§ 1° Dos cargos de que trata o caput, 39 (trinta e nove) cargos símbolo DNS-3 serão desti-
nados a servidores e empregados públicos, estáveis e efetivos do Poder Executivo Estadual, 
que atuarão nas atividades de Controle Interno Preventivo. (Nova redação dada pela Lei n.º 
15.695, de 18.11.14)

§ 2º A indicação para os cargos comissionados, referidos no parágrafo anterior, depende de 
aprovação prévia em seleção pública interna, a ser realizada em conjunto pela Secretaria do 
Planejamento e Gestão - SEPLAG, e pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado - CGE.
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§ 3º Os servidores públicos, selecionados de acordo com o § 2º deste artigo, poderão atuar 
de forma descentralizada nos órgãos e entidades do Poder Executivo, com lotação definida 
por Ato do Secretário de Estado Chefe da Controladoria e Ouvidoria Geral, hipótese em que 
serão vinculados funcionalmente à CGE e, administrativamente, aos órgãos e entidades da 
correspondente lotação.

§ 4º Os servidores e empregados selecionados nos termos do §2º poderão ser requisitados aos 
órgãos de origem para atuação na CGE.

§ 5º Para fins do disposto neste artigo, considera-se requisição o ato irrecusável, que implica 
a cessão do servidor ou empregado público, sem alteração da lotação no órgão de origem e 
sem prejuízo da remuneração ou salários, direitos e vantagens inerentes aos cargos ou fun-
ções de origem, nos termos do regulamento. (Redação dada pela Lei n.º 15.656, de 18.11.14)

Art. 4º Os cargos criados, a que se refere o caput do art. 3º, serão consolidados por Decreto 
no quadro de cargos de Direção e Assessoramento do Poder Executivo.

Art. 5º O Poder Executivo editará os atos complementares necessários à regulamentação 
desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

João Alves de melo
CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO ESTADO
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LEI N.º 15.361, DE 04 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 13.06.13)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS EM PARCERIA 
COM PESSOAS JURÍDICAS DO SETOR PRIVADO OU 
PESSOAS FÍSICAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 18.898.742,27 (de-
zoito milhões, oitocentos e noventa e oito mil, setecentos e quarenta e dois reais e vinte e sete 
centavos) para a execução dos programas: 

I - 022 – Equidade de Gênero, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

II - 023 – Igualdade Étnico-Racial, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

III - 026 – Atenção à Pessoa com Deficiência, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);

IV - 027 – Atenção à Pessoa Idosa, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);

V - 071 – Esporte – Educação, Participação e Lazer, no valor de R$ 17.876.742,27 (dezessete 
milhões, oitocentos e setenta e seis mil, setecentos e quarenta e dois reais e vinte e sete cen-
tavos);

VI - 092 – Ceará no Esporte de Rendimento, no valor de R$ 912.000,00 (novecentos e doze 
mil reais).

Parágrafo único. A definição dos parceiros deve ser precedida de seleção de planos de traba-
lho, nos termos da Lei Estadual nº 15.203, de 19 de julho de 2012, alterada pela Lei Estadual 
nº 15.262, de 28 de dezembro de 2012 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2013).

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria do Esporte, que serão suplementadas, se insuficientes.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Esmerino Oliveira Arruda Coelho Júnior
SECRETÁRIO DO ESPORTE
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LEI N.º 15.362, DE 04 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 12.06.13)

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE CARGOS 
DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR, NO 
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam extintos 155 (cento e cinquenta e cinco) cargos de Direção e Assessoramento 
Superior, sendo 145 (cento e quarenta e cinco) símbolo DAS-1 e 10 (dez) símbolo DNI-1.

Art. 2º Ficam criados 129 (cento e vinte nove) cargos de Direção e Assessoramento Superior, 
sendo 10 (dez) símbolo DNS-2, 80 (oitenta) símbolo DNS-3, 22 (vinte e dois) símbolo DAS-2 
e 17 (dezessete) símbolo DAS-3.

Art. 3º Os cargos extintos e criados, a que se referem os arts. 1º e 2º acima descritos, serão 
consolidados por Decreto no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior do 
Poder Executivo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.363, DE 04 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 12.06.13)

REVOGA O ART. 10 DA LEI Nº 14.335, DE 20 DE ABRIL 
DE 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica revogado o art. 10 da Lei nº 14.335, de 20 de abril de 2009.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.364, DE 04 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 13.06.13)

ALTERA O ART. 25 DA LEI Nº 13.778, DE 6 DE 
JUNHO DE 2006, QUE TRATA DO PLANO DE 
CARGOS E CARREIRAS, DO GRUPO OCUPACIONAL 
TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO – 
TAF, DA SECRETARIA DA FAZENDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 25 da Lei nº 13.778, de 6 de junho de 2006, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 25. Fica instituída a Gratificação de Titulação conferida aos ocupantes/exercentes dos 
cargos/funções integrantes das carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização, nos percentuais de 15% (quinze por cento) para o título de Especialista, 30% 
(trinta por cento) para o título de Mestre e 60% (sessenta por cento) para o título de Doutor, 
incidentes sobre o vencimento-base, nos termos do art. 24, inciso I, desta Lei.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNDOR DO ESTADO DO CEAARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA
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LEI N.º 15.365, DE 04 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 13.06.13)

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 14.869, DE 25 DE 
JANEIRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 14.869, de 25 de janeiro de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 4º Compete à Secretaria Especial da Copa 2014: coordenar e acompanhar as ações 
do Executivo Estadual referentes à preparação do Estado do Ceará para a Copa do Mundo 
de Futebol FIFA 2014; estabelecer e coordenar as ações do Executivo Estadual voltadas 
para a Copa do Mundo de Futebol FIFA 2014, visando garantir a intersetorialidade e a efe-
tividade dos resultados; planejar e coordenar as ações, visando maximizar o legado econô-
mico e social da Copa do Mundo de Futebol FIFA 2014; acompanhar o desenvolvimento 
das obras, dos projetos, das atividades e dos eventos relacionados à Copa do Mundo de 
Futebol FIFA 2014, no Estado do Ceará, garantindo a sua plena execução, observando os 
prazos estabelecidos; captar a realização de eventos ligados à Copa do Mundo FIFA 2014; 
implementar e operacionalizar o Centro de Formação Olímpica; garantir e promover a di-
vulgação das potencialidades do Estado do Ceará nos eventos nacionais e internacionais 
relacionados com a Copa do Mundo de Futebol FIFA 2014 e Olimpíadas e Paraolimpíadas 
2016, visando maximizar o seu legado econômico; estabelecer o relacionamento institu-
cional do Governo do Estado do Ceará com as representações governamentais e esportivas 
internacionais, visando à realização dos eventos relacionados com a Copa do Mundo FIFA 
2014 e Olimpíadas e Paraolimpíadas 2016; promover o relacionamento externo do Execu-
tivo Estadual junto aos órgãos do Governo Federal e Municipal, Comitê Organizador Local 
da Copa do Mundo FIFA 2014 e o Comitê Organizador Rio 2016, e representá-lo junto a 
esses; estabelecer parcerias com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacio-
nais, visando promover projetos de interesse do Estado do Ceará vinculados à realização 
da Copa do Mundo de Futebol de 2014 e Olimpíadas e Paraolimpíadas 2016; acompanhar 
o desenvolvimento e a execução das Ações Governamentais previstas na Matriz de Res-
ponsabilidades firmada entre o Estado do Ceará, a Prefeitura Municipal de Fortaleza e o 
Governo Federal, visando à realização da Copa do Mundo de Futebol FIFA 2014; acompa-
nhar a execução dos contratos e dos convênios relacionados à Copa do Mundo de Futebol 
FIFA 2014 e Olimpíadas e Paraolimpíadas 2016; coordenar, planejar de forma intersetorial 
e acompanhar ações do Executivo Estadual, desenvolvidas em parceria com o Governo 
Federal, Municipal e entidades públicas e privadas, visando promover capacitação vol-
tada para micro e pequenas empresas, empreendedores individuais e trabalhadores, ob-
jetivando potencializar o legado econômico e social da Copa do Mundo de Futebol FIFA 
2014; coordenar, planejar de forma intersetorial e acompanhar ações do Executivo Esta-
dual, desenvolvidas em parceria com o Governo Federal, Municipal, e entidades públicas 
e privadas visando promover capacitação voltada para os servidores públicos estaduais e 
municipais, objetivando potencializar o legado econômico e social da Copa do Mundo de 
Futebol FIFA 2014; organizar, gerenciar e capacitar grupo de voluntários, de acordo com 
a orientação das entidades organizadoras, para dar suporte aos eventos relacionados com 
a Copa do Mundo de Futebol FIFA de 2014; implantar projetos relacionados com a Copa 
do Mundo de Futebol FIFA 2014 e Olimpíadas e Paraolimpíadas 2016, interagindo e ar-
ticulando com entidades governamentais e desportivas de todo o País; e exercer todas as 
atribuições que lhe forem delegadas pelo Governador do Estado do Ceará.”(NR)
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Art. 2º A Secretaria Especial da Copa 2014 – SECOPA, funcionará no período compreendido 
entre a publicação desta Lei e 31 de dezembro de 2016, data em que se dará sua extinção.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ferruccio Petri Feitosa
SECRETÁRIO ESPECIAL DA COPA 2014
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LEI N.º 15.366, DE 04 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 13.06.13)

DISPÕE SOBRE A COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA POR 
MEIO DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO 
(DT-E), NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Domicílio Tributário Eletrônico (DT-e) para comunicação eletrônica 
entre a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará – SEFAZ, e os sujeitos passivos das obri-
gações tributárias e não tributárias estaduais.

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se:

I - Domicílio Tributário Eletrônico: a Caixa Postal, disponível na rede mundial de computa-
dores, atribuída ao sujeito passivo, que permite comunicações eletrônicas da Secretaria da 
Fazenda;

II - meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e arquivos 
digitais;

III - transmissão eletrônica: toda forma de comunicação à distância com a utilização de redes 
de comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores;

IV - assinatura eletrônica: a identificação inequívoca do signatário realizada por meio de cer-
tificado digital, emitido por Autoridade Certificadora integrante da hierarquia da Infraestru-
tura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, mediante cadastro que preservará o sigilo e 
assegurará a identificação do interessado, a autenticidade e o não repúdio das comunicações 
que forem enviadas;

V – sujeito passivo: o sujeito eleito pela legislação para o cumprimento da obrigação tributá-
ria, podendo ser o próprio contribuinte ou terceiro responsável pelo cumprimento da obriga-
ção tributária.

§ 2º A comunicação eletrônica entre a SEFAZ e terceiro, a quem o sujeito passivo tenha ou-
torgado poderes para representá-lo, será feita na forma prevista por esta Lei.

Art. 2º A SEFAZ poderá utilizar a comunicação eletrônica para, dentre outras finalidades:

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos que lhe digam res-
peito;

II - encaminhar notificações e intimações;

III - expedir avisos em geral; 

IV - publicar editais.

Art. 3º A utilização do DT-e para comunicação eletrônica, por parte do sujeito passivo, dar-
-se-á após seu credenciamento na SEFAZ, na forma prevista em regulamento.



Leis Estaduais 2013  - Volume I Lei Nº 15.280 à Lei Nº 15.387 de 08 de janeiro 2013 a 25 de Junho 2013 | 155

Parágrafo único. Ao credenciado será atribuído registro e acesso ao sistema eletrônico da 
SEFAZ, com tecnologia que preserve o sigilo, a identificação, a autenticidade e a integridade 
e o não repúdio das comunicações eletrônicas que forem enviadas. 

Art. 4º As comunicações eletrônicas da SEFAZ ao sujeito passivo serão feitas, exclusivamen-
te, por meio do DT-e do contribuinte, substituindo qualquer outro meio e publicação oficial, 
para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos em que, por lei, se exija intimação ou vista 
pessoal.

§ 1º As comunicações feitas na forma deste artigo serão consideradas pessoais para todos os 
efeitos legais.

§ 2º Considerar-se-á realizada a comunicação eletrônica, 24 (vinte quatro) horas após o dia e 
hora em que ela tenha sido disponibilizada pelo Fisco no endereço eletrônico. 

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, quando a consulta se der em dia não útil, a comunica-
ção eletrônica será considerada como efetivada no primeiro dia útil subsequente.

§ 4º A consulta referida nos §§ 2º e 3º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias cor-
ridos, contados da data do envio da comunicação eletrônica, sob pena de se considerar a 
comunicação automaticamente realizada na data do término desse prazo.

§ 5º No interesse da Administração Pública, a comunicação aos sujeitos passivos das obri-
gações tributárias e não tributárias estaduais poderá ser realizada mediante outras formas 
previstas na legislação.

§ 6º Na impossibilidade de efetuar-se por intermédio do DT-e, a comunicação eletrônica po-
derá ser feita por edital eletrônico publicado no endereço da SEFAZ na internet. 

Art. 5º Ao sujeito passivo, que se credenciar na forma do art. 3º, será possibilitada a utilização 
de outros serviços eletrônicos disponibilizados pela SEFAZ em portal eletrônico, mediante 
uso de assinatura eletrônica.

Art. 6º O servidor público deverá utilizar certificado digital emitido por Autoridade Certifi-
cadora integrante da hierarquia da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 
para assinar comunicações e documentos eletrônicos.

Art. 7º Os documentos eletrônicos, transmitidos na forma estabelecida nesta Lei, contam com 
garantia de autoria, autenticidade e integridade, nos termos da legislação federal específica.

§ 1º A transmissão de documentos, que correspondam à digitalização de documentos em 
papel, pressupõe a declaração explícita de que são cópias autênticas e fiéis de seus originais, 
de acordo com a legislação civil e criminal.

§ 2º Os originais dos documentos digitalizados, a que se refere o § 1º deste artigo, deverão 
ser preservados pelo seu detentor, podendo ser requerida a sua apresentação durante o prazo 
decadencial previsto na legislação tributária.

§ 3º A não apresentação dos originais referidos no § 2º deste artigo, ou de declaração de 
autoridade que possua fé pública de que os documentos eletrônicos transmitidos representam 
cópia autêntica e fiel de seus originais, resultará na desconsideração dos referidos documentos 
eletrônicos, e tais arquivos digitais passarão a fazer prova unicamente a favor da Administração 
Pública.

Art. 8º Considera-se entregue o documento transmitido por meio eletrônico, no dia e hora do 
seu envio, ao sistema da SEFAZ, devendo ser disponibilizado pela SEFAZ protocolo eletrôni-
co de recebimento ao sujeito passivo.
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§ 1º Quando os documentos forem transmitidos eletronicamente para atender a prazo, serão 
considerados tempestivos aqueles transmitidos até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia 
do prazo previsto na comunicação eletrônica, observado o horário de Brasília-DF, que será 
registrado no protocolo eletrônico disponibilizado.

§ 2º No caso de comprovada indisponibilidade técnica do sistema da SEFAZ, o prazo fica 
automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte ao da resolução do problema.

Art. 9º O Poder Executivo estabelecerá normas complementares necessárias à regulamenta-
ção desta Lei.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA
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LEI N.º 15.367, DE 13 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 18.06.13) 

RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE, 
ENTRE SI, CELEBRARAM A FUNDAÇÃO EDSON 
QUEIROZ, O ESTADO DO CEARÁ E A COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO CEARÁ - 
CODECE, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA 
DO TURISMO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

29Art. 1º Fica ratificado, em todos os seus termos, o Protocolo de Intenções previsto no anexo 
único desta Lei, firmado entre, de um lado a Fundação Edson Queiroz e, do outro, o Estado 
do Ceará e a Companhia de Desenvolvimento Industrial do Ceará - CODECE, com a interve-
niência da Secretaria do Turismo.

30Art. 2º Fica autorizada a Companhia de Desenvolvimento Industrial do Ceará – CODECE, 
a transferir para o patrimônio da Fundação Edson Queiroz, mediante doação, o seguinte imó-
vel, previsto e descrito nos anexos I e II, do Protocolo de Intenções:

I - um terreno de formato regular, situado na Cidade de Fortaleza/CE, no Bairro Edson Quei-
roz, distando no sentido leste/oeste 51,42m para a Av. Washington Soares, perfazendo uma 
área de 9.775,00m², medindo e confinando: ao NORTE (fundos) – partindo do ponto P4 com 
ângulo interno de 90°0’0” segue no sentido oeste/leste até o ponto P8, medindo 85,00m com 
parte do terreno A e do terreno D (Servidão 02); ao LESTE (lado esquerdo) – partindo do 
ponto P8 com ângulo interno de 90°0’0” segue no sentido norte/sul até o ponto P9, medindo 
115,00m com parte do terreno pertencente à Fundação Edson Queiroz (UNIFOR); ao SUL 
(frente) – partindo do ponto P9 com ângulo interno de 90°0’0”, segue no sentido leste/oeste 
até o ponto P10, medindo 85,00m com parte do terreno pertencente à Fundação Edson Quei-
roz (UNIFOR); e ao OESTE (lado direito) – partindo do ponto P10 com ângulo interno de 
90°0’0” segue no sentido sul/norte até o ponto P4, ponto de partida desta descrição, medindo 
115,00m com parte do terreno C (servidão 01) e com o Terreno A.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Pereira Silva
CHEFE DO CONSELHO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Bismark Costa Lima Pinheiro Maia
SECRETÁRIO DO TURISMO

29 Art. 1º Anexo único - ver D.O. 18.06.2013
30 Art. 2º Anexos I e II - ver D.O. 18.06.2013
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LEI N.º 15.368, DE 13 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 18.06.13)

ALTERA O ART. 8º DA LEI ESTADUAL Nº 14.024, DE 17 
DE DEZEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 8º da Lei Estadual nº 14.024, de 17 de dezembro de 2007, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 8º As concessionárias e permissionárias do Sistema de Transporte Rodoviário Inter-
municipal de Passageiros efetuarão, até o dia 10 de cada mês, repasse de regulação para 
a Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará – ARCE, em 
virtude do exercício de sua atividade institucional de regulação de serviços públicos de-
legados.

§ 1º O valor do repasse será obtido mediante a multiplicação do número de veículos da 
frota operante ou da frota total do Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de 
Passageiros, conforme anexo único, pelo valor da Unidade Fiscal de Referência do Estado 
do Ceará - UFIRCE, ou outro índice que venha substituí-la, para o respectivo exercício.

§ 2º O valor do repasse leva em consideração o perfil do usuário, a demanda e as carac-
terísticas próprias de cada delimitação geográfica dos serviços de transporte rodoviário 
intermunicipal de passageiros do Estado do Ceará.

§ 3º Considera-se frota operante 90% (noventa por cento) da frota total cadastrada junto ao 
órgão gestor no mês anterior ao mês de referência.

§ 4º A ausência de repasse tempestivo implicará multa de 2% (dois por cento) e juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês, bem como a caducidade da concessão ou revogação da 
permissão, sem prejuízo da atualização monetária com base no valor da UFIRCE, da data 
do efetivo pagamento, da inscrição no CADINE e da execução judicial do débito.

§ 5º Do total da receita arrecadada com o repasse, de que trata este artigo, a ARCE transfe-
rirá ao DETRAN, até o dia 20 de cada mês, 25% (vinte e cinco por cento) do total dos valo-
res efetivamente recebidos no mês de referência, para utilização nas atividades correlatas 
ao Sistema de Transporte Rodoviário Regular Intermunicipal de Passageiros.

§ 6º As disposições contidas no art. 64 da Lei n°. 13.094, de 12 de janeiro de 2001, bem 
como as disposições pactuadas, permanecerão vigentes até que este artigo produza efei-
tos.” (NR)

31Art. 2º O anexo único, a que se refere o § 1º do art. 8º da Lei n° 14.024, de 17 de dezembro 
de 2007, passa a vigorar na forma do anexo I desta Lei. 

32Art. 3º As taxas de serviços do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, previstas na 
Lei n° 14.719, de 26 de maio de 2010, referentes ao Sistema de Transporte Rodoviário Inter-
municipal de Passageiros do Estado do Ceará, seguirão os coeficientes delimitados no anexo 
II desta Lei.

31 Art. 2º Anexo I - ver D.O. 18.06.2013
32 Art. 3º Anexo II - ver D.O. 18.06.2013
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Parágrafo único. O anexo único, a que se referem os arts. 1º e 2º da Lei nº 14.719, de 26 de 
maio de 2010, passa a vigorar na forma do anexo II desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos financeiros decor-
rentes da mudança dos critérios para o repasse de regulação para a Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará – ARCE, inclusive os valores da respectiva 
taxa, a partir de janeiro de 2012.

§ 1º Os débitos referentes ao repasse de regulação para a Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Estado do Ceará – ARCE, até a data da publicação desta Lei, poderão 
ser parcelados nas condições a seguir especificadas:

I – no caso de débitos iguais ou inferiores a 491 (quatrocentos e noventa e uma) UFIRCE, 
estes poderão ser parcelados em até 12 (doze) vezes mensais e sucessivas, não podendo ser 
a parcela inferior a 41 (quarenta e uma) UFIRCE;

II – no caso de débitos superiores a 491 (quatrocentas e noventa e uma) UFIRCE, estes po-
derão ser parcelados em até 24 (vinte e quatro) vezes mensais e sucessivas, não podendo ser 
a parcela inferior a 41 (quarenta e uma) UFIRCE.

§ 2º Uma vez concedido o parcelamento previsto no parágrafo anterior, as concessionárias 
e permissionárias somente poderão solicitá-lo novamente após sua quitação integral, desde 
que mantenham regular o pagamento de repasse de regulação de que trata a presente Lei.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Fernando Antônio Costa de Oliveira
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
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LEI N.º 15.369, DE 13 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 24.06.13)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 
FINANCIAMENTOS JUNTO A INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS NACIONAIS INTEGRANTES DO 
SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, com garantia da União, operações de 
crédito interno junto à Caixa Econômica Federal e ao Banco do Brasil S.A., até o limite de R$ 
220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), destinadas ao financiamento de contra-
partidas em contratos do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, em que o Estado do 
Ceará participe, como contratante ou interveniente, no âmbito do Programa de Financiamen-
to de Contrapartidas do Programa de Aceleração do Crescimento – CPAC/PMCMV.

Parágrafo único. Os recursos provenientes das operações de crédito autorizadas no caput 
serão obrigatoriamente aplicados na viabilização de despesas de capital, vedada a aplicação 
de tais recursos em despesas correntes ou dívidas não contraídas junto à própria instituição 
concedente, em consonância com o § 1° do art. 35, da Lei Complementar Federal n° 101, de 
4 de maio de 2000.

Art. 2º Para garantia das operações, de que trata o art.1° desta Lei, o Poder Executivo fica 
autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, as cotas da Repartição das 
Receitas Tributárias estabelecidas no art.157, incisos I e II, e no art. 159, inciso I, alínea a e 
inciso II, complementadas pelas receitas próprias estabelecidas no art. 155, incisos I, II e III, 
nos termos do art.167, § 4°, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias em 
direito admitidas.

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder 
Executivo autorizado a vincular outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações 
financeiras decorrentes dos contratos celebrados, mediante prévia informação à Assembleia 
Legislativa desse valor, assim como mediante prévia aceitação das instituições financiadoras.

Art. 3º Os recursos provenientes das operações de crédito, objeto dos financiamentos, serão 
consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4º O Poder Executivo consignará, nos orçamentos anuais do Estado, dotações suficientes 
à cobertura das responsabilidades financeiras resultantes das operações autorizadas por esta 
Lei, durante o prazo que vier a ser estabelecido nos contratos correspondentes.

Art. 5º O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa do Estado, no prazo de 60 
(sessenta) dias após a lavratura dos contratos de que trata o art. 1°, cópia dos respectivos con-
tratos e das garantias assumidas pelo Estado.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de 
junho de 2013.
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Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.370, DE 13 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 21.06.13)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER, 
MEDIANTE TERMO DE CESSÃO, À AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S/A 
- ADECE, O DIREITO DE USO DOS IMÓVEIS QUE 
INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a cessão de uso, gratuita ou em condições especiais, à Agência de De-
senvolvimento do Estado do Ceará S/A - ADECE, de 2 (dois) imóveis de posse do Estado do 
Ceará, registrados sob os números de matrícula 5556 e 5557, ambas provenientes do Cartório 
de Imóveis de Caucaia/CE (2º Ofício), no Sítio Riacho Fundo, na Rodovia BR-222, Distrito de 
Genipabu, no Município de Caucaia, no Estado do Ceará.

Parágrafo único. Os imóveis, de que trata o caput deste artigo, possuem área total de 17,38 
(dezessete vírgula trinta e oito) hectares e 27,68 (vinte e sete vírgula sessenta e oito) hectares, 
respectivamente, constando nas descrições dos laudos avaliatórios elaborados pelo Departa-
mento Estradas e Rodovias - DER/CE.

Art. 2º As cessões serão formalizadas mediante Termos de Cessão, do qual constarão expres-
samente as condições estabelecidas, e tornar-se-ão nulas, independentemente de ato espe-
cial, se aos imóveis, no todo ou em parte, for dada finalidade diversa da prevista no Termo de 
Cessão. 

Art. 3º Fica autorizada a doação dos imóveis previstos no art. 1º desta Lei à Agência de De-
senvolvimento do Estado do Ceará S/A - ADECE, quando finalizados os processos de desa-
propriações.

Art. 4º Esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Fernando Antônio Costa de Oliveira
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Alexandre Pereira Silva
CHEFE DO CONSELHO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO



Leis Estaduais 2013  - Volume I Lei Nº 15.280 à Lei Nº 15.387 de 08 de janeiro 2013 a 25 de Junho 2013 | 163

LEI N.º 15.371,  13 DE JUNHO DE 2013 (D.O. 18.06.13)
(Autoria: Deputado Fernando Hugo)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 
O CAMINHO RESGATANDO VIDAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É considerada de Utilidade Pública a Associação o Caminho Resgatando Vidas, en-
tidade civil sem fins lucrativos, com sede no Sítio Canto Verde, no Distrito de Camará, no 
Município de Aquiraz, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.372,  13 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 18.06.13)
(Autoria: Deputada Fernanda Pessoa)

RECONHECE A CIDADE DE BANABUIÚ COMO A 
CAPITAL DA FEIRA DE ARTES DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Cidade de Banabuiú passa a ser considerada a Capital da Feira de Artes do Estado 
do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.373,  13 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 18.06.13)
(Autoria: Deputados Heitor Férrer e Manoel Duca)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE 
AO GENERAL DE DIVISÃO GERALDO GOMES DE 
MATTOS FILHO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao General de Divisão Geraldo Gomes 
de Mattos Filho, brasileiro, natural de Recife, no Estado de Pernambuco.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.374,  14 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 01.07.13)
(Autoria: Deputado Ronaldo Martins)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DIA ESTADUAL DO 
PAPILOSCOPISTA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Dia Estadual do Papiloscopista, a ser comemorado, anualmente, no dia 
5 de fevereiro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco José Bezerra Rodrigues
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
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LEI N.º 15.375, DE  25 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 04.07.13)

DISPÕE SOBRE A NOMENCLATURA DA EMPRESA 
ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO 
DO PECÉM S/A – ZPECEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Empresa Administradora da Zona de Processamento do Pecém S/A – ZPECEARÁ, 
passa a ter a nomenclatura Companhia Administradora da Zona de Processamento de Expor-
tação do Ceará – ZPE CEARÁ.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na dada de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Pereira Silva
CHEFE DO CONSELHO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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LEI N.º 15.376, DE 25 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 02.07.13)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS 
EM PARCERIA COM PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 
PRIVADO OU PESSOAS FÍSICAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 120.383.299,26 (cen-
to e vinte milhões, trezentos e oitenta e três mil, duzentos e noventa e nove reais e vinte e seis 
centavos) para a execução dos seguintes programas:

I - Programa 21 - Promoção da Juventude: R$ 11.745.457,00 (onze milhões, setecentos e qua-
renta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais);

II - Programa 22 - Equidade de Gênero: R$ 375.598,00 (trezentos e setenta e cinco mil, qui-
nhentos e noventa e oito reais);

III - Programa 24 - Promoção e Proteção dos Direitos Humanos: R$ 32.115.397,20 (trinta e 
dois milhões, cento e quinze mil, trezentos e noventa e sete reais e vinte centavos);

IV - Programa 26 - Atenção à Pessoa com Deficiência: R$ 5.123.749,80 (cinco milhões, cento 
e vinte e três mil, setecentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos);

V - Programa 27 - Atenção à Pessoa Idosa: R$ 2.387.116,50 (dois milhões, trezentos e oitenta 
e sete mil, cento e dezesseis reais e cinquenta centavos);

VI - Programa 49 - Trabalho, Emprego e Renda: R$ 26.304.387,40 (vinte e seis milhões, tre-
zentos e quatro mil, trezentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos);

VII - Programa 50 - Assistência Social: R$ 42.020.294,83 (quarenta e dois milhões, vinte mil, 
duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e três centavos);

VIII - Programa 51 - Segurança Alimentar e Nutricional: R$ 41.298,53 (quarenta e um mil, 
duzentos e noventa e oito reais e cinquenta e três centavos);

IX - Programa 52 - Atenção ao Segmento de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transse-
xuais: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais).

Parágrafo único. A definição dos parceiros será realizada mediante seleção de planos de 
trabalho. 

Art. 2º A transferência, de que trata o artigo anterior, deverá observar ao disposto na Consti-
tuição Federal, na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, na Constituição 
Estadual e legislação específica, bem como atender às condições estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS, que serão suplementadas, se insu-
ficientes.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos anterior-
mente praticados.
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Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Alves Melo
CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO ESTADO

Evandro Sá Barreto Leitão
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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LEI N.º 15.377, DE 25 DE JUNHO DE 2013. (D.O. 26.06.13)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

33Art. 1º Fica criado, no âmbito do Poder Executivo Estadual, 1 (um) cargo de Vice-Presidente 
do Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente - CONPAM, com remuneração prevista 
no anexo único desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
junho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Paulo Henrique Ellery Lustosa da Costa
CHEFE DO CONSELHO DE POLÍTICAS E GESTÃO DO MEIO AMBIENTE

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

33 Art. 1º Anexo único - ver D.O. 26.06.2013



Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,
Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,
Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada,
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,
Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;
“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,
E diga o verde-louro desta flâmula
– Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,
Nem teme, quem te adora, a própria morte.

Terra adorada
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Hino nacional Brasileiro

Música de Francisco Manoel da Silva
Letra de Joaquim Osório Duque Estrada



Terra do sol, do amor, terra da luz!
Soa o clarim que tua glória conta!
Terra, o teu nome e a fama aos céus remonta
Em clarão que seduz! 
Nome que brilha – esplêndido luzeiro
Nos fulvos braços de ouro do cruzeiro! 

Mudem-se em flor as pedras dos caminhos! 
Chuvas de prata rolem das estrelas... 
E despertando, deslumbrada, ao vê-.las 
Ressoa a voz dos ninhos... 
Há de florar nas rosas e nos cravos 
Rubros o sangue ardente dos escravos. 

Seja teu verbo a voz do coração, 
verbo de paz e amor do Sul ao Norte! 
Ruja teu peito em luta contra a morte,
Acordando a amplidão.
Peito que deu alívio a quem sofria 
e foi o sol iluminando o dia! 

Tua jangada afoita enfune o pano! 
Vento feliz conduza a vela ousada! 
Que importa que no seu barco seja um nada 
Na vastidão do oceano, 
Se à proa vão heróis e marinheiros 
E vão no peito corações guerreiros! 

Sim, nós te amamos, em aventuras e mágoas!
Porque esse chão que embebe a água dos rios 
Há de florar em meses, nos estios 
E bosques, pelas águas! 
selvas e rios, serras e florestas 
Brotem no solo em rumorosas festas! 

Abra-se ao vento o teu pendão natal 
sobre as revoltas águas dos teus mares! 
E desfraldado diga aos céus e aos mares 
A vitória imortal! 
Que foi de sangue, em guerras leais e francas, 
E foi na paz da cor das hóstias brancas! 

Hino do estado do ceará

Música de Alberto Nepomuceno
Letra de Tomás Lopes



Mesa Diretora
2015-2016

Deputado José Albuquerque
Presidente

Deputado Tin Gomes
1º Vice-Presidente

Deputado Danniel Oliveira
2º Vice-Presidente

Deputado Sérgio Aguiar
1º Secretário

Deputado Manoel Duca
2º Secretário

Deputado João Jaime
3º Secretário

Deputado Joaquim Noronha
4º Secretário



Gráfi ca do Inesp
Ernandes do Carmo

Coordenador

Cleomarcio Alves (Marcio), Francisco de Moura,
Hadson Barros e João Alfredo

Equipe Gráfi ca

Aurenir Lopes e Tiago Casal
Equipe de Produção Braille

Carol Molfese e Mário Giffoni
Equipe de Diagramação

José Gotardo Filho e Valdemice Costa (Valdo)
Equipe de Design Gráfi co

Lúcia Maria Jacó Rocha e Vânia Monteiro Soares Rios
Equipe de Revisão

Site: www.al.ce.gov.br/inesp
E-mail: inesp@al.ce.gov.br

Fone: (85) 3277-3701
Fax: (85) 3277-3707

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
Av. Desembargador Moreira 2807,
Dionísio Torres, Fortaleza, Ceará

Site: www.al.ce.gov.br
Fone: (85) 3277-2500

Roberto César de Albuquerque Mendonça
Chefe de Gabinete da Presidência da Assembleia 

Legislativa do Estado do Ceará, respondendo pelo Inesp

INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOBRE O 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ 

Inesp


